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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO N° 14.647 DE 25 DE MARÇO DE

1993
Regulamenta os institutos da progressão e da
promoção funcionais das carreiras que especifi-
ca e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
D E C R E T A :
Art. 1° — Ficam regulamentados, nos termos
deste Decreto, os institutos da progressão e da
promoção funcionais, aplicáveis aos servidores
pertencentes às seguintes carreiras:

1 — Finanças e Controle (Lei n° 13, 30 de de-
zembro de 1988);
II — Orçamento (Lei n° 14, 30 de dezembro de
1988);
III — Fiscalização e Inspeção (Lei n° 39, 06 de
setembro de 1989);
IV - Auditoria Tributária (Lei n° 33, 12 de ju-
lho de 1989);
V — Apoio às Atividades Jurídicas (Lei n° 43,
19 de setembro de 1989);
VI— Administração Pública do DF (Lei n° 51,
13 de novembro de 1989);
VII — Atividades Rodoviárias no DER-DF (Lei
n° 68, 22 de dezembro de 1989);
VIII — Atividades de Trânsito no DETRAN

^ (Lei n° 69, 22 de dezembro de 1989);
IX — Administração Pública da FZDF (Lei n°
82, 29 de dezembro de 1989);
X — Assistência à Educação na FEDF (Lei n°
83, 29 de dezembro de 1989);
XI — Assistência Pública em Serviços Sociais
do DF (Lei n° 85, 29 de dezembro de 1989);
XII — Administração Pública da FCDF (Lei n°
86, 29 de dezembro de 1989);

XIII - Atividades Culturais da FCDF (Lei n°
86, 29 de dezembro de 1989);
XIV - Assistência Pública à Saúde do DF (Lei
n° 87, 29 de dezembro de 1989);
XV — Administração Pública da Fundação de
Amparo ao Trabalhador Preso (Lei n° 303, de
26 de agosto de 1992).

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
Art. 2° — A progressão funcional consiste na
mudança do servidor do padrão em que se en-
contra para o imediatamente superior, dentro
da mesma classe, aplicado o critério de
antiguidade.
§ 1° — Ressalvado o disposto nos §§2°e3° ,a
progressão funcional far-se-á a cada dezoito me-
ses de efetivo exercício prestado no cargo de
que é titular o servidor, a contar da data de
exercício no respectivo cargo, com exceção das
Carreiras Assistência à Educação na FEDF e
da Assistência Pública à Saúde do DF, em que
a progressão ocorrerá de doze em doze meses de
efetivo exercício.
§ 2° — O servidor somente fará jus à progres-
são funcional após a efetivação quando da apro-
vação no estágio probatório no cargo de que é
titular.
§ 3° — Uma vez efetivado o servidor, ser-lhe-ão
concedidos dois padrões a título de progressão
funcional, referente aos interstícios já cumpri-
dos, dos últimos vinte e quatro meses.

DA PROMOÇÃO FUNCIONAL
Art. 3° — A promoção funcional consiste na
mudança do servidor da classe em que se en-
contra para a imediatamente superior do mes-
mo cargo, sempre que alcançar o último padrão
da mesma classe.
Art. 4° — A partir do exercício de 1993, a pro-
moção ocorrerá em 1° de julho, com interstício
de dezoito meses, exceto para as Carreiras As-
sistência à Educação na FEDF e Assistência
Pública à Saúde do DF, cujo interstício será de
doze meses.
Parágrafo único — O primeiro interstício será
contado a partir de l ° de julho de 1992 para as
Carreiras de Assistência à Educação na FEDF
e Assistência Pública à Saúde do DF e a partir
de 1° de janeiro de 1992 para as demais carrei-
ras de que trata o art. 1° deste Decreto.
Art. 5° — A promoção será de acordo com a pon-
tuação obtida em Tabela de Mérito, aprovada
por Portaria do Secretário de Administração.
§ 1° — Na Tabela de Mérito serão considerados
os seguintes quesitos:
I — cursos realizados no interesse da
Administração;
II — participação em comissões, grupos de tra-
balho e designação como executor de convénios;
III — elogios e condecorações;
IV — exercício de cargo de natureza especial,
cargo em comissão ou equivalente; e
V — avaliação de desempenho.
§ 2° — Para ser promovido, quando da apura-
ção do mérito, o servidor terá de obter, depen-
dendo da classe em que se encontrar, no míni-
mo, a pontuação a seguir: ,

3a/2a Classe 50 pontos
2a/la Classe 60 pontos

l "/Especial Classe 70 pontos
Art. 6° — Concorrerá à promoção funcional o
servidor localizado no último padrão da classe
inicial ou intermediária do respectivo cargo.
Art: 7° — O servidor que fizer jus à promoção
mudará de classe com o cargo que ocupe.

ANO XVII N° 64

Art. 8° — As vagas verificadas nas classes in-
termediárias e finais revertem-se às classes
iniciais.

Art. 9° — A promoção dos integrantes da Car-
reira Assistência Pública à Saúde do Distrito
Federal fica condicionada à habilitação em cur-
sos regulares de qualificação profissional, na
forma prevista no § 1° do art. 5° da Lei n° 87,
de 29 de dezembro de 1989.

Art. 10 — A apuração do mérito para efeito da
promoção será feita por comissão de até cinco
membros, instituída no âmbito de cada Secre-
taria de Estado ou equivalente, Órgãos Relati-
vamente Autónomos, Autarquias e Fundações
do Distrito Federal, por ato de respectivo titu-
lar, ao qual ficará subordinada.
Parágrafo único — Da comissão deverá constar
um representante dos servidores.
Art. 11 — O resultado da apuração do mérito
será publicado no Diário Oficial do Distrito Fe-
deral, até 30 de abril de cada ano.
Art. 12 — Do resultado da apuração do mérito
caberá recurso às autoridades a que se refere o
art. 10, no prazo de trinta dias, contados a par-
tir da ciência da decisão.

§ 1°—O recurso será acompanhado das provas
julgadas necessárias.
§ 2° — As autoridades de que trata o art. 10
proferirão a decisão no prazo de cinco dias
úteis.

DO INTERSTÍCIO
Art. 13 — 0 interstício para os efeitos deste De-
creto será computado em períodos corridos de
doze ou de dezoito meses, conforme o caso, sen-
do interrompido nos casos de afastamentos não
previstos nos arts. 97 e 102 da Lei n° 8.112/90.
§ 1° — Consideram-se períodos corridos para os
efeitos deste artigo aqueles contados de data a
data, sem qualquer dedução na contagem.
§ 2° — Será restabelecida a contagem do inters-
tício, com os efeitos daí decorrentes, a partir da
data do afastamento do servidor para o cumpri-
mento de suspensão disciplinar ou preventiva,
nos casos em que ficar apurada a improcedên-
cia da penalidade aplicada, na primeira hipóte-
se, e, na segunda, se não resultar pena mais
grave que a de repreensão.
Art. 14 — Nos casos de interrupção relaciona-
dos no artigo anterior, será reiniciada a conta-
gem para efeito de o servidor completar o in-
terstício, a partir do primeiro dia da reassun-
ção do exercício, ressalvado o disposto no art.
16.
Art. 15 — Serão considerados como de efetivo
exercício, para os efeitos deste Decreto, os afas-
tamentos previstos nos arts. 97 e 102 da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990.
Art. 16 — Na hipótese de interrupção do inters-
tício para efeito de promoção a contagem será
reiniciada a partir de 1° de julho seguinte, após
a reassunção do exercício.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17 — A relação dos servidores a serem pro-
movidos será encaminhada à Secretaria de Ad-
ministração pelo respectivo titular do órgão ou
entidade, para fins de edição dos corresponden-
tes atos.
Parágrafo único — O disposto neste artigo não
se aplica à Secretaria de Segurança Pública,
Órgãos Relativamente Autónomos, Autarquias
e Fundações, cujos titulares expedirão os res-
pectivos atos.
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Art. 18 — Os atoa de efetivação das progressões
e promoções funcionais, observado o cumpri-
mento dos correspondentes interstícios, deve-
rão ser publicados até o último dia do mês em
que o servidor fizer jus às mesmas.

Art. 19 — Será concedida para todos os efeitos
legais a progressão ou a promoção a que fizer
jus o servidor que vier a se aposentar ou a fale-
cer antes da expedição do respectivo ato.

Art. 20 — Aos integrantes da Carreira Magisté-
rio Público do Distrito Federal do Quadro de .
Pessoal do Distrito Federal, instituída pela Lei
n° 66, de 18 de dezembro de 1989, continuará
sendo aplicada a regulamentação da progres-
são e promoção funcionais constante da Resolu-

. cão n° 2.872, de 16 de janeiro de 1990, publica-
da no Suplemento do Diário Oficial do Distrito
Federal de 23 de abril de 1990, e alterações
subsequentes.
Art. 21 — A progressão e a promoção funcionais
dos integrantes da Carreira Policial Civil do
Distrito Federal obedecerão as normas aplicá-
veis à espécie da Carreira Policial Civil
Federal.

Art. 22 — Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 23 — São revogados o Decreto n° 13.166,
de 30 de abril de 1991, e demais disposições em
contrário.

Brasília, 25 de março de 1993
105° da República e 33° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N° 14.648 DE 25 DE MARÇO DE
1993

Aprova as normas de avaliação no estágio pro-
batório de que trata o art. 20 da Lei 8.112, de 11
de dezembro de 1990, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13

* de abril de 1960,

D E C R E T A :
Art. l ° As normas de avaliação no estágio pro-
batório de que trata o art. 20 da Lei 8.112, de
11 de dezembro de 1990, aplicáveis aos servido-
res da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal, são as estabe-
lecidas neste Decreto.

Art. 2° Ao entrar em exercício, o servidor no-
meado ou ascendido para cargo efetivo ficará
sujeito a estágio probatório por período de 24
(vinte e quatro) meses, durante o qual a sua ap-

^ tidão e capacidade serão objeto de avaliação pa-
ra o desempenho do cargo.

Parágrafo único — A avaliação ocorrerá a cada
6 (seis) meses, sendo da responsabilidade do
chefe imediato.

Art. 3° O setor responsável pelo provimento de
cargos comunicará ao servidor, quando do in-
gresso no serviço público, as normas do estágio
probatório.

Art. 4° Durante o período do estágio probató-
rio, o servidor será observado segundo os
fatores:

I — Assiduidade;
II — disciplina;
III — capacidade de iniciativa;
IV — produtividade;
V — responsabilidade.

Art. 5° Os fatores de que trata o art. 4° serão
aferidos em instrumento próprio, pela chefia
imediata do servidor, na forma constante do
Anexo I deste Decreto.

Parágrafo único — Compete ao chefe imediato
fazer o acompanhamento do servidor em está-
gio probatório nos períodos estabelecidos no Pa-
rágrafo Único do art. 2° deste Decreto, sob pe-
na de ser responsabilizado na forma da lei.

Art. 6° Na avaliação do fator assiduidade serão
computadas todas as faltas ocorridas no semes-
tre, independentemente de justificação ou ates-
tado médico.

Art. 7° Ao final de cada avaliação o respectivo
resultado será encaminhado ao setorial de pes-
soal para fins de registro, após a ciência do
interessado.

Art. 8° A avaliação final do servidor será a mé-
dia das 3 (três) avaliações realizadas até o 18°
(décimo oitavo) mês do estágio probatório.

Parágrafo único — O cômputo da avaliação fi-
nal será feito pelo setorial de pessoal, através
do instrumento constante do Anexo II deste
Decreto.

Art. 9° Na hipótese de acumulação lícita de
cargos, o estágio probatório será cumprido em
relação a cada um dos cargos para o qual o ser-
vidor tenha sido nomeado.

Parágrafo único — Se o estágio for realizado em
mais de um setor, o servidor estagiário deverá
ser avaliado pelos chefes dos respectivos
setores.

Art. 10 O servidor será considerado aprovado
no estágio probatório se alcançar no mínimo, o
conceito final BOM, conforme tabela de conver-
são constante do Anexo II deste Decreto.

Art. 11 Ao servidor será dada ciência do resul-
tado final daavaliação,sendo-lhe concedidos 30
(trinta) dias para interpor pedido de reconside-
ração junto à chefia imediata.

Art. 12 A chefia imediata terá prazo de 30 dias
para decisão, encaminhando, através do instru-
mento de que trata o art. 5°, o resultado da re-
consideração ao setorial de pessoal.

Art. 13 O servidor que discordar da decisão pro-
ferida no pedido de reconsideração poderá in-
terpor recurso junto à chefia superior, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da ciência da mes-
ma, na forma do modelo constante do Anexo III
deste Decreto.

Art. 14 O chefe superior terá o prazo de 05 (cin-
co) dias para julgamento do recurso.

Art. 15 O resultado final da avaliação dos ser-
vidores da Administração Direta e Autárquica
será encaminhado ao Departamento de Admi-
nistração de Pessoal da Secretaria de Adminis-
tração e aos diretores de recursos humanos das
Fundações, quando se tratar de servidores da-
quelas entidades.

*

Parágrafo único — O resultado final de que tra-
ta o caput deste artigo será encaminhado, para
fins de homologação e demais providências, ao
Secretário de Administração ou aos dirigentes
das Fundações, conforme o caso.

Art. 16 A homologação de que trata o artigo an-
terior dar-se-á até o último dia do 20° (vigési-
mo) mês do estágio probatório, sem prejuízo da

continuidade de apuração dos fatores de que
trata o art. 4°, e dela decorrerá:

I — a efetivação no cargo correspondente ao es-
tágio probatório;

II — a recondução ao cargo anteriormente
ocupado;
III — a exoneração.

Parágrafo único — Nas hipóteses de recondu-
ção ao cargo anteriormente ocupado e de exone-
ração, o respectivo ato será da competência do
Secretário de Administração ou dos dirigentes
das Fundações, conforme o caso.

Art. 17 Ao servidor que já se encontra cumprin-
do estágio probatório, aplicar-se-á o número de
avaliações possíveis, de acordo com o período
restante para conclusão do mesmo.

Art. 18 Ao servidor em estágio probatório não
serão concedidas as licenças e os afastamentos
previstos nos arts. 93, 95 e 96 da Lei 8.112/90.

Parágrafo único — Excetua-se do afastamento
previsto no art. 93 a nomeação para cargo de
natureza especial.

Art. 19 Ao servidor em estágio probatório serão
vedadas a remoção, a redistribuição e a
transferência.

Parágrafo único — Excetua-se da proibição de
que trata este artigo a remoção:

I — para o exercício de cargo de natureza espe-
cial na Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal;
II — para o exercício de cargo em comissão ou
equivalente no mesmo quadro;
III — no âmbito do próprio órgão ou entidade.

Art. 20 O estágio probatório será interrompido
pelo afastamento do servidor, nos casos previs-
tos em lei, sendo restabelecido com a reassun-
ção do exercício.

Art. 21 O servidor que, durante o estágio pro-
batório, for nomeado para cargo de natureza es-
pecial, cargo em comissão ou equivalente será
avaliado quando do retorno ao cargo efetivo.

Art. 22 O servidor que cometer falta grave em
qualquer fase do estágio probatório será exone-
rado antes do término do estágio.

Art. 23 Os casos omissos serão submetidos ao
Secretário de Administração do Distrito
Federal.

Art. 24 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 25 de março de 1993
105 ° da República e 33° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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A N E X O i
(Decreto n° 14 .648 .d* 25 d* março d* 1*83)

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO NO ESTAGIO PROBATÓRIO
AVALIAÇÃO SEMESTRAL

SERVDOR:
MATRICULA :
ÓROAO:
INGRESSO / /

AVALIADOR :
MATRICULA :
FUNÇÃO:
ÓRGÃO:
PERÍODO : / / a / /

QRAU DE DESEMPENHO

T
CONTOS

EZJLJ
ASSIDUIDADE ^

Comparecimento *
permanência do ser-
vidor no local d*
rabalho.

DBCmjNA
Observância de nor-
mas e cumprimento de
determinações supe-
riores, tnolusrve quanto
ao horárío de trabalho^

INICIATIVA *
Capacidade de iden-
tificar eltuaçoes-pro-
btoma e agir por conta
^própria 1

PRODUTIVIDADE
Capacidade de atingir
o padrão desejado de
produção em menor
tempo oom quaHdade.

RBSTONSABILIDADB
C a p a c i d a d e de

ativldadea que lhe sfto
delegada»

MaiBdeSfaKa*.

cumprir normas e
determinações su-
p e r l o r e s ; n«o
observa horários

Não Identifica ou ava
lia artuações-proble-
ma Apresenta baixo
>otencial para agir
sor conta prop ri CL

Produz pouco,
abaixo doe pá*
drões esperados

Deixa sempre de
cumprir compromis-

prazos nem prejrta
contas.

De 3 a 5 fartas

mente normas, ho-
rários e determina-
ções superiores.

Identifica • avalia
• it u açòes-probtema,
apresentando baixo
potencial para agir
yy conto própria

Tem produção
r a z o á v e l , mas
ainda inferior aoe
padrões espera-
dos

Cumpre razoável*
mente compromis-

obaerva prazos ou
presta contas.

Até 2 fartas

horários e determi-
nações superiores.

dentlfloa e avalia
a rtuaçõee-problema,

potencial para agir
xr conta própria

Tem boa produção
compatível com os

do».

Cumpre oorreta-
mente compromia-

e presta contas
habitualmente.

Nenhuma falte.

_

oorretamente nor-
mas, horários e
determinações su-
periores.

dentifica e avalia al-
uaç&es-probtema a-

ente potencial para
sgr por conta própria

Mantém muno boa
produção, aloan-

aolma do espera*
da

Cumpre sempre
corretament» oom-
promiasoB; nunca
deixa de observar
DrBZos e prestar
contas.

T O T A L DE P O N T O S

M É D I A D E P O N T O S

TABELA DE CONVERSÃO

PONTOS
T

CONCEITO

0

1,76

3,61

6,26

- 1.76

- 3,60

- 6,26

• 7,0

Ruim
Regular

Bom
Excelente

CIÊNCIA DO SERVDOR

EM / /

Scçio d* P*iio«l

Para registro no> assentamento» funcionai» do servidor

Brasília, / /

A N E X O I I
(Decreto n- 14 .648,d»25 d* março d*1M3)

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO NO ESTÁGIO PROBATÓRIO
AVALIAÇÃO FINAL

SERVDOR:
MATRICULA :
ÓRQÃO;
INGRESSO

AVALIADOR :
MATRÍCULA :
FUNÇÃO:
ÓRGÃO:
PERÍODO: /

J

(T ; 6))

MtDUBlADB
Comparaolmento e
permanência do eer-
vldor no local d*
frabalho.

DBÕHJNÃ "*
Observância de nor-
mu e cumprimento de
determinações supe-
riores, inclusive quanto
as herano de trabalho.

INICIATIVA *
Capacidade d* Iden-
tificar situações-pro-
blema • agir por coma
própria ,

[ GRAU DE

Ç 1° Semestre )

DESEMPENHO 61

C 2° Semestre j

EMESTRAL ]

C 3° Semestre ^

"" FBDDiniVIDADE
Capacidade de atingir
o padrão dese|ado de
produção em menor
tempo com qualidade.

RBSPONSABIUDADlf
C a p a c i d a d e de
assumir e concluir
etlvldade» que lhe tio
delegadas.

( T O T A L DE P O N T O S }

( MÉDIA DE P O N T O S (T : 6)}

TABELA DE CONVERSÃO j

PONTOS ^CONCEfTO j

CIÊNCIA DO SERVDOR

EM / /_

0 -

1,76 -
3,51 -
8,86 -

1.7S

3,50
s,as
7,0

Ruim
Regular

Bom
Excelente

Ao
DAP/SEA

APROVADO NÃO APROVADO

CU
d]

EFET1VAOÃO NO CARGO (

BOM

EXCELENTE

RECONDUÇÃO AO CARGO ANTERIOR | |

EXONERAÇÃO

ASS. CHEFE M BEÇAO DE PESSOAL

Ao
OAB/SEA

ENCAMINHAMOS, EM ANEXO, O ATO DECORRENTE DA AVALIAÇÃO DO SERVDOR

ABE DO SERVIDOR

HOMOLOGO O RESULTADO DA AVALIAÇÃO NO ESTAQIO PROBATÓRIO DO SERVDOR.

ENCAMINHE-SE PARA PUBLICAÇÃO E REGISTRO

A86 SECRETARIO-SEA/DmGEtrrEDE FUNDAÇÃO

A N E X O I I I

( A r t . 13 do Dec re to n» 14.648 , de 25 de março <je 1993)

Senhor

(Chefia Superior)

(nome) (matrícula)

_, do Quadro de Pessoal do/da

. i vem mui respeitosamente requerer a
(órgão/entidade)

W. Exa/Sa., em grau de recurso, revisão da avaliação no estágio

probatório, por discordar do grau atribuído ao/aos fator/fatores

— . , à vista das seguintes

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Brasília, de de 1993.

assinatura do servidor)
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DECRETO N° 14,649 DE 25 DE MARÇO DE
1993

Dispõe sobre a concessão de diárias na Admi-
nistração Direta, Autárquica e Fundacional
do Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, c/c a alínea "c" do § 2° do art. 1°, da Lei
n° 5.809, de 10 de outubro de 1992, e tendo em
vista o disposto nos arts. 58 e 59 da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1° — O servidor civil da Administração Di-
reta, Indireta e Fundacional do Distrito Fede-
ral, que se deslocar, eventualmente e em objeto
de serviço, da localidade onde tem exercício pa-
ra outra cidade do território nacional ou para o
exterior fará jus à percepção de diárias, segun-
do os valores consignados nos Anexos I e II des-
te Decreto, bem como de passagens.

§ lo _ Na hipótese de deslocamento para o ex-
terior, aplicar-se-á para o cálculo das corres-
pondentes diárias, os valores da Tabela cons-
tante do Anexo II, que terá como base de cálcu-
lo o equivalente a U$ 350.

§ 2° — O servidor que viajar para comparecer a
congressos, conferências ou similares, no País
ou no exterior, também poderá perceber diárias
e passagens, desde que o afastamento seja no
interesse da Administração.

Art. 2° — As diárias serão concedidas por dia
de afastamento da sede, destinando-se a indeni-
zar o servidor das despesas com alimentação e
pousada.

Art. 3° — Os valores das diárias constantes do
Anexo I serão atualizados por ato do Secretário
de Administração, levando em conta, entre ou-
tros parâmetros, o comportamento orçamentá-
rio e financeiro do Distrito Federal.

Art. 4° — Nos casos em que o servidor se afas-
tar da sede acompanhando, na qualidade de as-
sessor, titular de cargo de natureza especial ou
dirigente máximo do órgão ou entidade, fará
jus às diárias no mesmo valor que o atribuído à
autoridade acompanhada.

Parágrafo único -- O disposto neste artigo
aplica-se também nos deslocamentos para o
exterior.

Art. 5° — Quando o afastamento não exigir
pernoite fora da sede, o servidor fará jus à me-
tade do valor da diária.

§ 1° — A necessidade de concessão de meia diá-
ria, sem expedição de passagens, será devida-
mente motivada pela chefia imediata do servi-
dor beneficiário, que posteriormente comprova-
rá as despesas efetuadas.

§ 2° — A Secretaria de Administração emitirá
portaria regulamentando a concessão da meia
diária de que trata este artigo.

§ 30 _ NOS casos em que o deslocamento da se-
de constituir exigência permanente do cargo, o
servidor não fará jus ai diárias.
Art. 6° — As diárias serão pagas antecipada-
mente, de uma só vez, exceto:

I — em casos de emergência, em que o paga-
mento poderá ser processado no decorrer do
deslocamento;

II — quando o deslocamento compreender pe-
ríodo superior a 15 (quinze) dias, caso em que
poderão ser pagas parceladamente;
III — na hipótese de opção prevista no art. 7°.

Art. 7° — Os ocupantes de cargo de natureza
especial poderão optar por comprovar a poste-
riori, para fins de ressarcimento, as despesas
efetuadas com alimentação, pousada e desloca-
mentos, quando em viagem a serviço.

§ l ° — A comprovação de que trata este artigo
será feita através de notas fiscais, recibos e bi-
lhetes de passagem emitidos em nome do
servidor.

§ 2° — As despesas efetuadas com transporte
individual fora da sede serão ressarcidas me-
diante a apresentação de relato sumário, do
qual constem o itinerário, o meio de locomoção
e o valor da despesa, comprovada por notas fis-
cais e recibos.

§ 3° — O processo de ressarcimento das despe-
sas efetuadas em razão do afastamento da sede
em serviço terá tramitação simplificada, com o
prazo máximo de 7 (sete) dias úteis.

§ 4° — O disposto no caput deste artigo e nos
parágrafos anteriores será aplicado aos inte-
grantes do serviço de segurança do Governador
e do Vice-Governador.

Art. 8° — As diárias serão concedidas pelo diri-
gente do órgão ou entidade em que o servidor
estiver em exercício.

§ 1° — Na hipótese de viagem ao exterior, as
diárias serão autorizadas pelo Secretário de
Governo do Distrito Federal, após a anuência
do Governador para o afastamento.

§ 2° — As propostas de concessão de diárias cor-
respondentes a sábados, domingos e feriados
serão expressamente justificadas, configuran-
do a autorização de pagamento pelo ordenador
de despesa a aceitação da justificativa do
proponente.

§ 3° — São elementos essenciais do ato de
concessão:
I — nome e cargo do proponente;
II — nome, cargo e matrícula do servidor
beneficiário;
III — descrição objetiva do serviço a ser
executado;
IV — objeto e demais dados que justifiquem o
interesse da Administração, quando se tratar
dos eventos mencionados no § 2° do art. 1°;
V — indicação dos locais em que ocorrerá o
evento ou onde o serviço será realizado;
VI — período provável do afastamento;
VII — valor unitário, a quantidade de diárias e
a importância total a ser paga; e
VIII — autorização do pagamento pelo orde-
nador de despesa.

§ 4* — A concessão de diárias restringir-se-á ao
período do exercício financeiro vigente.

ANEXO

§ 5° — Na hipótese de prorrogação do afasta-
mento, o servidor fará jus, ainda, às diárias cor-
respondentes ao período prorrogado.

Art. 9° — As diárias recebidas em excesso se-
rão restituídas pelo servidor, em cinco dias,
contados da data de retorno à sede.

Parágrafo único — Serão também restituídas,
em sua totalidade, no prazo estabelecido neste
artigo, as diárias recebidas pelo servidor quan-
do, por qualquer circunstância, não ocorrer o
afastamento.

Art. 10 — As despesas decorrentes de locomo-
ção até o local de embarque e as de desembar-
que até o da realização do serviço ou do evento,
bem assim as referentes aos deslocamentos ne-
cessários ao cumprimento da missão, no local
de destino, serão ressarcidas ao servidor me-
diante comprovação dos gastos realizados.

Art. 11 — As pessoas sem vínculo com a Admi-
nistração Pública convidadas pelo Governador
para integrarem delegações oficiais no País ou
no exterior, farão jus a diárias ou indenização
das despesas nos termos deste Decreto.

Parágrafo único — A indenização de que trata
este artigo será fixada pela Secretaria de Go-
verno, observados os índices dos Anexos deste
Decreto e os seguintes fatores:

I — grau de representatividade da missão;
II — tipo e natureza da missão;
III — correspondência entre cargos, missões e
funções;
IV — hierarquia funcional ou militar.

Art. 12 — As despesas das autoridades inte-
grantes das comitivas oficiais e serviço de segu-
rança do Governador e do Vice-Governador cor-
rerão à conta dos recursos orçamentários con-
signados aos respectivos gabinetes.

Art. 13 — O proponente, o ordenador de despe-
sa e o servidor beneficiário responderão solida-
riamente pelos atos praticados em desacordo
com o disposto neste Decreto.

Art. 14 — Os atos de concessão de diárias serão
publicados no Diário Oficial do Distrito Fede-
ral até 10 (dez) dias depois da viagem.

Art. 15 — O Procurador-Geral do Distrito Fede-
ral levará às assembleias das entidades da Ad-
ministração Indireta o voto do acionista majori-
tário nos termos das disposições deste Decreto.

Art. 16 — Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 17 — Revogam-se o Decreto n° 12.805, de
23 de novembro de 1990, e demais disposições
em contrário.

Brasília, 25 de março de 1993
105° da República e 33° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Art. 18 do Decreto NB 14.649 , de 25 de março de 1993)

CARGOS

A - Cargos de Natureza Especial

B - Cargos em Comissão de Direção e
Assessoramento Superiores

VALOR DA DIÁRIA CR$

478 .044 ,00

DF-14
DF-13 3 9 8 . 6 8 2 , 0 0
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C - Cargos em Comissão de Direção e
Assistência Intermediárias e C a^
gos efetivos de Nível Superior

D - Cargos efetivos de Nível nédio,
Auxiliar ou equivalentes

DF-12
DF-11
DF-10
DF-09
DF-08.

DF-07
DF-D6
DF-05
DF-04
D F -03
DF-02
DF-01

332.233,00

276.860,00

221 .489,0.0

O valor da diária será acrescido da importância
correspondente ao percentual de 40% (quarenta por cento) nas hi-
póteses de deslocamentos para as cidades de Manaus, Salvador, Rio
de Janeiro, São Paulo, Foz do Iguaçu, Rio Branco, Macapá, Boa
Vista e Porto Alegre e 20% (vinte por cento) nos deslocamentos
para Recife, São Luís, Belém e Florianópolis.

A N E X O II

( Art. 1S, § 15j do Decreto nS 14.̂ 4» de 25 de narço de 1993)

CARGO, FUNÇÃO OU EMPREGO

A - GOVERNADOR

B - VICE-GOVERNADOR

C - SECRETÁRIOS DE ESTADO
PROCURADOR-GERAL
CONSULTOR JURÍDICO
CHEFE DA CASA MILITAR
PRESIDENTE DE FUNDAÇÃO

D - SECRETÁRIO-ADJUNTO
ADMINISTRADOR REGIONAL
CHEFE DO GABINETE CIVIL ADJUNTO
CHEFE DO GABINENTE DO VICE-GOVERNADOR
CHEFE DO GABINENTE DO PROCURADOR-GERAL
CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
DIRIGENTE DE AUTARQUIA
DIR. DE ÓRGÃO RELATIVAMENTE AUTÓNOMO
CHEFE DO CERIMONIAL
CHEFE DA ASSESSORIA PARA ASSUNTOS
PARLAMENTARES
CHEFE DA SECRETARIA PARTICULAR
DIRETOR EXECUTIVO FUNDAÇÃO

E - CARGO EM COMISSÃO OU EQUIVALENTE DE
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

F - CARGO EM COMISSÃO OU EQUIVALENTE DE
DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS,
CARGO EFETIVOS DE NÍVEL SUPERIOR

G - OCUPANTE DE OUTRO CARGO

DIÁRIA NO EXTERIOR

SÍMBOLO

DF-14
DF-13

DF-12
DF-11
DF-10
DF-09
DF-08

DF-07
DF-06
DF-05
DF-04
DF-03
DF-02
DF-01

BASE DE CÁLCULO
EQUIVALENTE A U$ 350

125%

115%

100%

95%

85%

75%

60%

50%

DECRETO N° 14.650 DE 25 DE MARÇO DE
1993

Cria Comissão para proceder estudo visando a
redefinição do perímetro da Reserva Biológica
de Águas Emendadas, face ao disposto no arti-
go 2° da Lei n° 6.902, de abril de 1981 e dá ou-
tras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e,

Considerando que o perímetro da Reserva Bio-
lógica de Águas Emendadas abrange parte de
terras pertencentes a particulares;

Considerando que nas ações expropriatórias
propostas pela TERRACAP, com delegação de
competência, os custos dessas terras, tidas co-
mo urbanizáveis ou loteáveis tem alcançado va-
lores altíssimos de tal forma que a Administra-
ção não tem como suportá-los, seja pela notória
carência de recursos, seja pela evidente neces-
sidade de compatibilizar tais encargos com o
inafastável e prioritário dever de Estado de
ampliar e aprimorar o atendimento sempre
crescente nas áreas da saúde, educação, habita-
ção, segurança e transportes;

Considerando, finalmente, ser necessário com-
patibilizar a criação de reservas dessa natureza
com os instrumentos legais que dispõe e regula-
mentam as suas criações, quais sejam, a Lei n°
6.902, de abril de 1981 e Decreto n° 99.274, de
06 de junho de 1990;

D E C R E TA:

Art. 1° — Fica instituída Comissão integrada
pelos servidores Dr. JOSÉ GOMES PINHEI-
RO NETO, e Dr. ALÍRIO MACEDO, da
TERRACAP, Dr. OTTO TOLEDO RIBAS e
Dra. VIRGÍNIA CARVALHO GRANJA, da
SEMATEC e Dr. EDSON CHAVES DA SIL-
VA, da Procuradoria Geral para, sob a presi-
dência do primeiro, proceder estudo visando a
redefinição do perímetro da Reserva Biológica
de Águas Emendadas, para os fins de compati-
bilizar a sua criação com os instrumentos espe-
cíficos que a regulamentam bem como todas as
áreas desta natureza.

Art. 2° — Este Decreto entra em vigor na data
da sua criação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 25 de março de 1993
105° da República e 33° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N° 14.651 DE 25 DE MARÇO DE
1993

Revalidar o Decreto n° 13.600, de 26 de novem-
bro de 1991, que homologa a Decisão n° 87/91,
do Conselho de Arquitetura, Urbanismo e
Meio Ambiente - CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do Processo
n° 030.002.451/90,

D E C R E T A :

Art. 1° - Fica revalidado o Decreto n° 13.600,
de 26 de novembro de 1991, que homologa a De-
cisão n° 87/91, do Conselho de Arquitetura, Ur-
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banismo e Meio Ambiente — CAUMA, que
aprova o Projeto de Parcelamento Urbano para
o setor Residencial Norte-A, Quadras 1 a 7 —
Planaltina — RA VI, consubstanciado no Proje-
to de Urbanismo — URB 173/89, no Memorial
Descritivo MDE 173/89, no Projeto Geométrico
Planimétrica- PLN-173/89 e Normas de Edifi-
cação, Uso e Gabarito — NBG-173/89.
Art. 2° — Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.
Art. 3° — Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 25 de março de 1993
105° da República e 33° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N° 14.625 DE 08 DE MARÇO DE
1993

Dá nova redação ao artigo 4° do Decreto n°
11.036, de 09 de março de 1988.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13
de abril de 1960,
D E C R E T A :

Art. 1° — O "caput" do artigo 4°, do Decre-
to n° 11.036, de 09 de março de 1988, passa a
viger com a seguinte redação:
"Art. 4° - O Conselho dos Direitos da Mulher-
DCM/DF será integrado por 25 (vinte e cinco)
membros titulares e 10 (dez) suplentes, desig-
nados pelo Governador do Distrito Federal e es-
colhidos entre mulheres representativas da so-
ciedade, que tenham contribuído, de forma sig-
nificativa, em prol dos direitos da mulher."
Art. 2° — Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3° — Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 08 de março de 1993
104° da República e 33° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreção
do original no DODF de 09.03.93)

DECRETO N° 14.652 DE 26 DE
MARÇO DE 1993

Remaneja dotações orçamentarias de órgãos,
unidades e entidades do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e considerando o disposto no inciso II do art. 14
da Lei n° 408 de 13 de janeiro de 1993,
D E C R É TA :
Art. 1° - Ficam transportas para órgãos, uni-
dades e entidades constantes dos Anexos III e
IV deste Decreto, as dotações neles indicadas.
Art. 2° — A transposição de que trata o artigo
anterior decorrerá do remanejamento das dota-
ções dos órgãos, unidades e entidades constan-
tes dos Anexos I e II deste Decreto, nos montan-
tes especificados.
Art. 3° — Das dotações ora remanejadas, serão
deduzidas as despesas já realizadas pelos ór-
gãos, unidades e entidades cedentes, bem como
serão apropriados os créditos suplementares já
abertos e as alterações orçamentarias já
processadas.
Art. 4° — Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.
Art. 5° — Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 26 de março de 1993
105° da República e 33° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Ajjcvn rHnCAU J

DOTAÇÕES REMANEJADAS FISCAL

ANEXO AO DECRETO No u. 652 de 26 de março de 1993 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

19444 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
19191 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

43.447.4925.3292 CONSTRUÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE MERCADOS POPULARES

43.447.«i25.32i2.iWi CONSTRUÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE MERCADOS POPULARES

«3.888.8835.1189 SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL

83.448.4435.iii9.W4i SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL

19.9i7.W2i.2i48 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

18. ««7.4921. 2948. 9991 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

NATUREZA

45.94.51

45.94.51

4i.94.i5
4i.99.i5

4i.94.i5
4i.94.i5

31.94.48
31.99.99
31.9i.il
31.91.13
31.9i.14
31. 91. li
31.9t.92
34.94.34
34.94.33
34.94.34
34.94.35
34.94.39
34.94.92
45.94.52
45.94.92
4i.94.i4 .

31.99.98
31.99.99
31.99.11
31.99.13
31.99.14
31.94.1Í
31.94.92
34.94.34
34.94.33
34.94.35
34.94.39
34.94.92
45.94.52
te OA 091J.Yw.7t

4i.9i.i4

F T E 1 DETALHADO T O T A L

444 1 24.944
1

994

994
935

994
935

994
449
994
444
444
«84
984
944
888
844
«88
844
444
4W
444
«44

444
444
AAA

444
«44
444
4W
444
444
4W
«W
W4
444

998

29.999 .

49.499.999
29.999.999

49.999.999
29.944.4W

129.284
129.284

i4.484.144
1.292.689

754.868
2.276.584
3.233.984

12.873.2i4
2.268.888

14.781.844
8.458.168

45.844.584
5.717.324

31.434.844
2.854.668
1.464.14»

129.284
129.284

64.884.149
1.292.689

754.968
2.276.589
3.233.984

12.873.2i4
2.268.988
8.458.169

45.84i.58i
5.717.324

3i.93i.8W
Í OCA LLtk

t 0 J v . OoV

1.464.148

•

29.999

Í4. 444. 844

Í8. 444. 499

197.13i.999

•

.

1 182.355.994
i

ANEXO I

DOTAÇÕES REMANEJADAS FISCAL

ANEXO AO DECRETO No 1A -652 de 26 de m a r ç o de 1993 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

19W4 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
19141 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

14.W7.W2i.2i48.iW2 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

14.W7.W21.2i5l MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANÍSTICA DO DISTRITO
FEDERAL

i4.W7.W21.245t.Wil MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANÍSTICA DO DISTRITO
FEDERAL

ii.447.W2i.2234 COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO URBANO E
TERRITORIAL DO DISTRITO FEDERAL

14.W7.W2i.2234.W4i COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO URBANO E
TERRITORIAL DO DISTRITO FEDERAL

18.447.4425.1187 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE PRÉDIOS E PROPROS DO
PODER PUBLICO

'

•r

14.W7.4425.1187.444i ESTUDOS, PROJETOS E CONSTRUÇÃO DA BIBLIOTECA NACIONAL

18.W7.W25.1Í87.W42 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS OE PRÉDIOS E PRÓPRIOS

14.447.4425.1187.4443 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS E HOSPITAIS

14.447.9425.1187.4944 CONSTRUÇÃO DE POSTO POLICIAL NO RIACHO FUNDO

NATUREZA

34.9i.34

34.91.39

34.9t.39

34.9t.35
34.9t.3i
34.9t.39

34.94.35
34.94.3Í
34.94.39

45.94.51
45.94.51
45.94.51
45.94.51
45.94.51
45.94.51

45.94.51

45.94.51

45.94.51

45.94.51

FTE 1 DETALHADO 1 T O T A L

944

414

444

414
994
«94

994
994
994

944
988
844
447
447
487

444

444

447

iii

14.781.899

117.9i9.tti

117.969.488

1.799.W4
2.999.999

31.4W.W9

í. 799. 999
2.9W.944

31.499.998

3i.i99.449
699.888

92.589.9W
93.999.999
2.999.999
1.999.994

31.iW.W9

92.589.999

93.944.449

699.444

14.781.444

117.9ii.W4

117.9ii.W4

35.144.444

35.144.449

*

229.789.988

31.Í99.999

92.589.898

93.9W.999

Í4Í.W4
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II.N7.N25.1187.IM5 CONSTRUÇÃO OE MUROS NAS ESCOLAS DA REDE OFICIAL

II.«17.1125.«87.IM6 CONSTRUÇÃO DE UM CURIAL COMUNITÁRIO KA AGROVILA SÃO
SEBASTIÃO

lt.tS8.t323.3:24.Mil PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DAS MADRAS RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS NO SETOR VEREDAS

45.91.51

45.91.51

«17

Ml

tit 1.tit.«it

2.ÍW.MI

i.Ml.tM

ANEXO I

DOTAÇÕES REMANEJADAS

ANEXO AO DECRETO No 14.552 de 26 de março de 1993

FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FOIITES

I9MI - SECRETARIA DE CURAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
mil - SECRETARIA D£ OERAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

E S P E C I F I C A Ç Ã O l NATUREZA l FTE l OETALHAOO l T O T A L

II.158.1323.3224.lt»! PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DAS ÍUADRAS RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS NO SETOR VEREDAS

11.158.«575.2174 CONSERVAÇÃO DE AREAS MMHZDM E AJARDINADAS NO PLANO
PILOTO E NAS CIDADES SATÉLITES

ll.l58.t575.2l7i.Nll CONSERVAÇÃO DE AREAS URBANIZDAS E AJARDINADAS NO PLANO
PILOTO E NAS CIDADES SATÉLITES

ÍI.MI.I327.MI1 CUSTEIO DO SISTENA DE ILUMNACAO PUBLICA DO PLANO PILOTO
E DAS CIDADES SATÉLITES

it.l6I.i327.4iii.IMl MANUTENÇÃO 00 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO PLANO PILOTO
E DAS CIDADES SATÉLITES

11.161.1327.MH.MI2 ILUMINAÇÃO PUBLICA 00 BAIRRO NOSSA SENHORA DE FAUNA

11.163.1353.1288 CONSTRUÇÃO DA FEIRA PERMANENTE DA AGROVILA SÃO SEBASTIÃO

11.163.«353.1298.«Ill CONSTRUÇÃO OA FEIRA PERMANENTE DA AGROVILA SÃO SEBASTIÃO

11.163.1353.3226 CONSTRUÇÃO DE UMA FEIRA PERMANENTE NA A/E Ho 15

11.M3.I353.322Í.NI1 CONSTRUÇÃO DE UNA FEHA PERMANENTE NA A/E Na 15

13.t7í. 1323.3187 INFRA-ESTRUTURA URBANA DO PARAHOA

13.i7i.t323.3l87.IMl INFIA-ESTRUTURA URBANA DO PARANOA

13.174.1323.3187.«12 INFRA-ESTRUTURA URBANA DE SANTA MARIA

34.9».31
34.91.39
34.91.39

34.91.31
34.91.39
34.91.39

34.91.31
34.91.39
34.91.39
34.91.39

34.91.31
34.91.39
34.91.39

45.9t.51

45.98.51

45.91.51

45.91.51

45.9t.51
45.91.51

45.91.51

45.91.51

I.34I.III
53.5il.MI

2Í7.ÍM.M»

1.341.til
53.5il.IM

367. 111. M»

iit.tlt
i8.8tt.Mt

151.Mt.IM
2.IM.NI

íit.Mt
48.8M.il!

151.ttt.MI

2.MMM

l .MI.MI

l.MI.MI

133.8ti.iti
2t. tit. tit

i33.8lt.tit

2i.lll.ltl I

221.4il.HI

2.Mi.lit

i.Ml.Ml,

1. Mi. Ill

8.Mi.Ill

153.8ti.ttt

133.8M.tM

21.III.Ml

ANEXO I

DOTAÇÕES REMAKEJADAS

ANEXO AO DECRETO No u.652 de 26 de março de 1993

FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

19MI - SECRETARIA DE 08ÍAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
19111 - SECRETAÍIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

13.176.1448.1111 AMPLIAÇÃO, MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DE AGUA POTÁVEL E
ESCOTOS DO DISTRITO FEDERAL

i3.»7i.»448.1Mi.N»l AMPLIAÇÃO, NELHORANENTO DOS SISTEMAS DE A6UA POTÁVEL E

13.t76.t449. 3225

13.t76.t449.3225.Mll

16.»9I.»572.1I49

14. 191. 1572. 1169. Híl

li. 191. 1575. 1111

ESGOTOS DO DISTUITO FEDERAL

IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS EM SANTA MARIA

IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS EM SANTA MARIA

IMPLANTAÇÃO 00 SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
METROPOLITANO

IMPLANTAÇÃO 00 SISTEMA OE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
METROPOLITANO

IMPLANTAÇÃO DE VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES DE URBANIZAÇÃO

NATUREZA 1 FTE DETALHADO ' T O T A L

46.9t.i5
4i.9t.i5
4i.9t.i5
4Í.9I.65
4i.9l.65

46.91.65
46.91.45
44.9t.45
44.91.65
46.91.65

45.91.51

45.91.51

45.91.99
45.91.99
45.91.99
45.91.99
45.91.99

45.91.99
45.91.99
45.91.99
45.91.99
45.91.99
45.91.51
45.91.51
45.91.5!
45.91.51
45.91.51
45.9l.5i
45.9!.5i
45.91.51
45.9Í.51

—

Ml
114
M7
135
136

Mi
114
•17
135
136

Mt

Mt

IM
t!2
M4
131
135

Mt
112
114
131
135
lit
iil
IM
Ml
Ml
114
117
117
135

11. 411. Ill
2l.ltt.MI

46t.MI.ltl
i. 194.718.781

386.111.111

11. 411, Mi
2l.ill.lti

461. III. Ml
1.I94.7Í8.78I
386.ltl.lit

811. Mi

38». Ill

1.145.281.111
354.ttt.tM

1.454.141.11»
2.875.32!.!!!
5.369.198.8M

1.M5.281.1M
35». Ml. Mi

1.454. 141.111
2. 875. 32Í.MI
5.3Í9.198.6M

1.81!. M!
149.254.tti
4l.IM.lit

41». «M
411. IM

221.ltt.ltt
3.454.811.111

4.IM.IM
23l.lii.MI

1.972.118.781

i. 972. 118. 781

8M.lt!

811. Ill

il.il9.838.8M

Í1.I19.838.8M

4.Í51.Í54.MI

DOTAÇÕES REMANEJAMS

UBS U DECRETO No U.652 de 26 de março de 1993

FISCAL

RECURSOS K TOMS AS FONTES

inM - SECÍETARIA Dt OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
191»! - SECÍETAIIA OE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

u.m.«n.iiM.Mii «fumou OE VIAS E nus COWLEJBTAIES oc URBANIZAÇÃO i

l MIMOU FTE l DETALHAM l 1 O T A L

l 45.9Í.51 l M4 I
jM

221.IM.IM l

U.H1.H7I.IIM.IN2 CONSTRUÇÃO OC POKTE SOBRE O LAÇO SUL

16.«91.»575.11»l.»M3 CONSTRUÇÃO K VIADUTO ND CtUZEIRO

It.m.HTS.llll.lN» CONSTRUÇÃO OE UN TERMINAL ROOOVIMIO IM ASOVILA SÃO
SEBASTIÃO

li.191.1575.till.M«5 CONSTRUÇÃO OE TERMINAL RODOVIAIIO M VILA SÃO JOSÉ

li.«91.1575.1111.M»7 CONSTRUÇÃO DE PASSARELA NA CANSANGOLANDIA

l «.?».51
45.9».51

45.W.51

4S.9I.51

45.9».51

45.9».51

4S.9i.Sl

3.454.8N.IM
28I.IM.M»

149.254.»M

4t.tM.IM

4.MÍ.H»

411.111

4M.IW
l

3.957,4M.IH

149.254.M!

4I.W.M»

4.MI.IM

4M.»(

4M.III

«ECURSOS DO TESOWO l «EOBSOS OE OUTMS FOHTES l PESSOAI. E ENC. SOCIAIS I OUT. DESPESAS COMENTES l DESPESAS K C»II«L l T O T A L

I8.583.ÍS7.SM l l 71.9M.MI l 787.41».4M 17.72Í.347.18» l 18.583.657.58!

ANEXO I

DOTAÇÕES «EMANEJADAS

ANEXO AO DECRETO No u.652 de 26 de março de 1993

FISCAL

RECURSOS OE TODAS AS FONTES

Í9MI - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
19211 - COMPANHIA URBANIZAOORA DA NOVA CAPITAL

E S P E C I F I C A Ç Ã O

lt.ll7.M21.2t44 EXECUÇÃO OE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO

H.tt7.N21.2i44.Ntl EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO NO DISTRITO FEDERAL

NATUREZA

31.91.11
31.91.13
31.91.14

31. 91. 16
32.91.21
34.91.11
34.9».»
34.91.31
34.91.32
34.91.33
34.91.34
34.91.35
34.91.36
34.91.37
34.91.39
34.91.39
34.9t.91
34.91.92
34.91.93
45.91.52
47.91.71

31.91.11
31.91.13
31.91.14
31.9l.li
32.91.21
34.9t.lt
34. 91.31
34. 91.31
34.91.32
34.91.33
34.91.35
34.91.36
34.91.37
34.91.39
34.91.39
34.91.91
34.91.92
34.91.93
45.91.52
47. 91.71

FTE

III
ttt
Ml
Mi
til
151
151
iil
151
151
151
151
151
I5«
151
141
151
151
Í5i
161
Mi

Ml
Ml
Ml
Mt
Ml
151
I5t
161
151
151
151
151
ISt
151
141
151
151
151
161
m

DETALHADO

1.335.567.281
798.76i.ltt

492.721
iti.82t.ttt

961.111
48.tli.IM
43. 117. Mi

28t.Mt.ttl
111. Ill

1.2M.MI
3. IN. IN
3.4M.MÍ
3.5W.IM
2. Ml. Ill

81. Mi. Ill
373. 248. til

5ii.it!
3. Mi. til

6M.IM
lti.tit.iti
ll.24t.lli

1.335.547.281
798.74l.ttl

492.721
il6.82t.llt

9it.lt!
48. lit. Mi
43.Í17.IM
28l.ili.itl

Iti.itt
1.2M.IM
3.411. Ill
3.5M.ÍM
2.MI.IM

Bi. Mi. Mi
373. 268. Ill

5tl.ili
3.tit.lM
iil.tti

lii.Mi.Mi
il.24l.IM

T O T A L

3.195.625. Ml

3.192. Í25.III

ANEXO I

DOTAÇÕES REMANEJADAS

ANEXO AO DECRETO No u.652 de 26 de março de 1993

FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

191»! - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
19211 - COMPANHIA URBANIZAOORA OA NOVA CAPITAL

E S P E C I F I C A Ç Ã O

ll.M7.M21.2t44.MI2 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

1 NATUREZA

1
1 34.91.34
1
1
1

FTE

151

DETALHADO

3. lit. ttt

T O T A L

3. Ml. Ml

RECURSOS DO TESOURO l «ECURSOS-DE OUTRAS FONTES l PESSOAL E ENC. SOCIAIS I OUT. DESPESAS CORRENTES l DESPESAS OE CAPITAL l T O T A L

2.254.I4I.M! l 941.585.MI t 2.241.84I.M» l 842.545.iti l lll.24i.ttl l 3.195.Í25.IM

«RO II

DOTAÇÕES 1FJIANE WAS

uat X DECRETO Io u.652 26 de m a r ç o de 1993 lEMSB Oí TDIXS *S [BITES'

I°IM - SECRETARIA OE OBRAS E SENICOS POBUCOS
19212 • COTAM» DE W» E (SITOS OE «AS1LI»

E S P E C I F I C A Ç Ã O

54UOE E SWAfOU

SACKKIO

AM1IISIJACAO EEIAL

Í3.I7Í.N21.5I5Í

CONSTO», WUACM E ÍEFOm DE IHIOADES
IMMI3TRATIVAS í OfElACIMAIS

13.l7i.M2I.5t54.IM1.

CONSTRUÇÃO, WLIÍiM E REFORM DE IHOUES

CA CAÍS!

13.l7i.M21.itl!

mim® DAS ATWOAOES DA MESI

WTO, REEULM AS AIIVIOMES NMIISTIA-

TIVAS

13.I7Í.M21. Mil. »M1
F!*cio«Mir[o OA mm» x ta» l ESSOTO
DE KASÍL1A

1 T 0 I A L 1 PESSOAL E

1 1 E*. SOCIAIS

1
17.B15.1M.94I ll.97l.BH.9il

7. US. IM. 94» i.m.tll.m

5.7B9.455.92I I1.97I.ÍW.94I
1

lll.C2.MI í

1
. 1

1I4.I72.MI 1
1
1

141. 172. Ml 1
1

5.645.383.92! II. 971.814. 961
1
1
1
1
1

5.645.383.921 li.I7l.8H.94l
1
1

5.Í12.J48.1M ll.97l.8H.9il

JUROS E EK. 1 OUTRAS DESP.
DAOIVIM 1 CWIEKTES

1
297.92!. Mt I2.Í92.J19.5M
297.922.M1 I2.492.219.ÍM
Í97.922.MI I2.492.219.SM

1
1
1
1
1
1
1
1
!
1

297. 922. Ml I2.I92.219.5M
t
1
1
1
1

297.I22.HI I2.i92.219.5M
l
1

297.922.W 12.192.219.51»

IIKSTMEKTDS 1 «VERSÕES
IFiWWEBAS

12.Í19. 553.361
2.ÍI9.553.34I

321.519.441

144.I72.MI

I44.I72.MI

144.I72.W

494.437.4il

484.437. 441

71.178.481
71.178.481

651.411.441 1

«ORtlZACM
OA DIVIDA

1ÍJ.422.ÍH
141.422.641

OUTRAS xy.
JCCAP1T*
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í 1 33.135.821 1
1

DIVIDA nmm i isj.42j.s4i
i

i3.i7i.HJ3.5C7 ID ijj.ia.Mt i
AMMTIZACAO DA DIVIDA . i i

i i
13.l7i.MJ3.5t57.Htl IU.1B.S1I 1
AN»!;:*» M CHIM l l

1 1 1S3.422.S1I l
l l

ÍIASTECINE»TO D'AGUA l U17.7M.Mt l
l l

l3.t7i.tM7.5l5e III M8S.Jie.79l 1
MTLMCM E HELHOUMEIfTO DE SISTEMAS PtOOtl-l

. TOKS 1 1

J3.I35.92I

4."i.Sll.'it

2.4B5.J18.7SI

1
1 -
lli3.422.S4t
1
IIS3.422.S4I

11S3.122.Í4I
l
lli3.422.S4t
l

7I.I7I.W
l

' l

J

IWEIOIIl

DOTAÇÕES IEMANEJAOAS

A» AO OECIETO No u. 652 26 de m a r ç o de 1 9 9 3 -

•anm
IE01SOS DE TODAS AS FDKTES

i9m - sECtETW» K nus E SEIVICOS PUSLICOS
17212 - CDMMU K KW E ESGOTOS DC IIASILIA

I I T 0 I A 1. PESSOAL t
t S f ! C I F I C í C « 0 101 1 ENC. SOCIMS

PÍE5EIVAI K IACIAS HlOIOGtAFICAS DE IWW-I 1 1
cms, »£» com uniu t CAPACIMOE E c- 1 i
UO» OS SISTEMS PIOWIDHS DE KASILIA, 1 1
tKK ADJACENTE E CIMOES SATÉLITES II 1 .

1 1 1
13.l7t.H47.SI58.HII ! I 2.485.348.7BI l
AUTUAÇÃO í «ELHMMEK70 DOS EÍUIPAMENTOS 1 1 1
E INSTALAÇÕES DO SISTEMA PIONITOI SANTA 1 1 1
HMIA/TDIIO 1 ! 1

1 2.443.IIS.III 1
1 12.J33.72I

l
13.I7Í.II47.ÍHI II 2.I23.13I.74I l
AMPLIAÇÃO E cunincno oc SISTEMAS DIS- i i . i
TIIIIJIOOKS i i

i i i
AMPLIAI A CAPACIDAK E IClMUt 0 SISTEMA- 1 1 1
DISTIIBUIOOI DE msn.it, nus ADJACENTES i i .
E CIDADES SATÉLITES 1 1 1
13.l7i.l447.5til.Mti 1 2.123.131.741 1
Alf LIAÇAO E CLHOMKIITO DOS SISTEMAS DIS- 1 1 1
tllIUIDWES DE BIASILIA E «EUS ADJACENTES 1 1

1 1 M17.81i.82l 1
1 5.314.921 1

1 1 1
l3.l7i.HI7.5til.HI2 l l 2l.IH.iH l
COUSTIUÇAO DE !AIIAGE« DO 110 PIPIIIPAU 1 1 1
PAUA «ASTECINEKTO DE A6UA POTÁVEL EM 1 1
PLAWtuiNí l l l

1 1 2t.IN.IN 1
1 1 1
1 1 1

13.t7i.t447.SH2 III 71.17S.49I 1
TEHENOS-DESAflOPIIAÇOES 1 1

1 1

13.l7i.N47.5ti2.Ntl 1 71. 171. l» 1
DtSAPHWIACOES DE TEIIENOS 1 1

TEHtn OESAPiopiiADO < t i 71.171.4» i
13.I7Í.N47.SI17 II 148.121. 14t 1
pioGiAMA DE cornou OPFIACIOUAL i i

JHOS E EK. 1 OUTIAS DESP. «VESTIIOTDS 1 IIVEISOES
DA DIVIDA 1 COMITÉS 1 FIHAKCEIIAS

l 1 1
1

1
1

1 1
í 2.485.318.781
1 1

1
1

1 2.443.I15.W 1
1 42.333.721 1
1
1 2.123.131.741
1 1
1
i . r
i i
i i
1 l
1 2.123.131.741
1 1

1
1 2.117.81Í.82I 1
1 0.3I4.Í2I 1

1
1 2t.HI.NI
1 1
1 1
1 1
i 2t.rn.Nt i
1 1

1
1 1 71.178.4W
1 1

1
1 1 7I.17I.4H
1 1
1 1 71.178.181

148.121.141 i
1 1

WOITIZACÍO
DA DIVIDA

-

OUTIAS DESP.
K CAPITAL

mn
DOTAÇÕES IEMANEJACAS

HBO « DECIETO No l a .652 ' 26 de março de 1993

MRMH
lECLtSOS DE TDOAS AS FONTES

i TIN - SCOETMM Of DBMS £ SEIVICOS PÚBLICOS
I?2t2 - COMPANHIA DE «l» E ESGOTOS DE BIASILIA

T O T A L
E S P E C I F I C A Ç Ã O 101

CWfTIOLAI «S PEIDAS DOS SISTEMAS K AIAS- 1
TECIMHTO DE ACUA, MEUWAS A EFICIEKIA
OPEIAC10NAL E DOS SISTEMS EMP(ESM!AIS. 1

1
13.I7Í.M47. 5117. Nil 148. 121. 441
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMS OPEIACIONAIS 1

1 148.121.441
1

SANEAMENTO GEM 2.723.277.4SI
1

I3.I7S.I148.SN8 II 2.B51.541.Í2I
AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DE 1
ACUA POTÁVEL E ESEOTOS

1
ATEHCt AO AMKTO DA POPULAÇÃO CM A Aí- 1
PLIACAO E NELHSAHNTDS DOS SISTEMAS DE
AGUA POTÁVEL E ESEOTDS E» IIASILIA E CIDA- 1
DÊS SATÉLITES 1

1
i3.l7i.M4B.5Mi.INI 1 2.B5I.S48.S2I
APfllACAO E MELHOMItKTO DOS SISTEMS DE 1
AGUA POTÁVEL E ESGOTOS DO DISTIITO FEDEM

1 2.834.4t4.2M
1 I7.li4.3il

I3.I7I.M4Í.5H8.IH2 1 1 2I.NI.NI
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO SAMITAIIO 1 1
m VALE DO AMANHECEI

1 1 JI.HI.m

l3.l7i.tH8.SN8.Nt3 2.W.IN
IMPLANTAÇÃO DA IEK DE AGUA POTÁVEL IA 1
ABOVILA SÃO SEBASTIÃO - PAIANOA 1

1 2.HI.NI

l3.l7i.M48.5NB.M14 1 1.IN.III
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE A6UA POTÁVEL «0
lAINO NOSSA SEWOIA DE FATIM EU PLAWL- 1 1
TIM 1 1

1 1 4.tH.IN

PESSOAL E
E«C. SOCIAIS

JWOS E EK.
M DIVIDA

«ITIAS ÍESP.
COUIEKTES

imisTiiemis

118.121.441

14S.121.44I

J.723.2W.4ÍI

2.851.548.121

2.8S1.518.Í2I

2.834.484.211
17.IM.3il

21. Ml. Ml

2t.HI.HI

í.tN.MI

2.W.HI
i.m.m

4. Hl. W

mm n

DOTAÇÕES (EHAKJADAS

AKEIÕ M DCCtETO Ho i í i .652 26 de março de 1993

INW1SOES
RHAHCEIIAS

l

AltOITIZACAO IOUTIAS DtSP.
DA DIVIDA 1 DE CAPITAL

1
1
1
1
1
1
1

1
1
l

1
1
1

1
1

1
1
1
1
1
1

' 1 '

1
1

1
" ' 1

1
1

1
1
1

10

IUVESTIOTO

IECUISOS DE TOCAS AS FOÉfTES

INN - SECTn«lA K DMAS E SEIVICOS PÚBLICOS
1721? - OWMIIA DE AGUA E ESGOTOS DE 8IASILIA

M T 8 T A 1 1 PESSOAL E 1 JUIOS E EHC. 1 OUTIAS DESP. 1 )»VESTI»EHTOS 1 IWEISOES AMIIZACAÍ I9JTIAS DCSF
t S P E C ! F 1 C A t A 11 01 (K. SOCIAIS 1 DA WIIDA 1 CO«IE«TtS IFI«A«CEIIAS 1 D» [TOW 1 DE CAPITAI

13.l7i.M4B.5N6.Nt5 1 1 2I.NI.NI 1 2I.IM.MI 1 1 l

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE MASTECIIOTO DE
AGUA POTÁVEL NO VALE DO «WKCE1

13.l7i.t44i.5441
PIOGtAM DE ABASTECIMENTO DE ASUS E EStO-
TAMEMTO SMITMIO WS COMUHDAKS tlf AIS

I3.I7S.M4B.5I4I.NII
IHPUWACAO DOS SISTEIAS DE ABASTECIMENTO
AGUAS E ESGOTMOTO SANITWIO

.SISTEMAS DE ESGOTOS

13.I7S.M47.5IS3
AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS COLETOIES DE ESCOTDS

AMPLIAI A CAPACIDADE E MELHOIAI 0 SISTEMA
DE ESGOTOS SANITAIIOS EM IIASILIA E AIEAS
ADJACENTES

13.l7i.M49.5li3.NII
AMPLIAÇÃO E NEUUWOTO DOS SISTEMAS DE
COLETA E TIAJAMENTO DE ESGOTOS

13.l7i.M4V.5liJ.HI2
IMPLANTAÇÃO DA IEDE DE ESCOTOS NA AGIOVllA
SÃO SEIASTIAO-PAIANOA

U.IH.M4MM.MI
COISTIUCAO DE IEDES COLETOIAS DO SETOI
SUL DE PLAM.TIM

l3.l7i.M47.5lii 1
AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS DE IlATSMflTO E DIS-I
POSIÇÃO FINAL DE ESGOTOS 1

25.751.84

23.751.811

25.75t.81l

4.171. 142.481

3.155.347.781

3.l5t.ll2.2M

3.I77.1Í2.14I
51.S4t.UI

2.Ht.Nt

2. Hl. IN

3.247.721

3.247.721

735.772.5N

2l.HI.Nt

25.751.841

25.751.841

25.751.841

4.171.142.491

3.155.347.7BI

3.15I.1K.2SI

3.IW.1S2.11I
51.941,121

2.HI.HI

l.W.Ht

3.247.721

3.217.721

735.772.5H
1 '

AKEIOII

DOTAÇÕES «MANEJADAS IUVESTIIOTO

*0»MllinOH. U -652 de 26 de março de 1993 (ECUKOS t£ TOCAS AS FOKTES

HW - SEC1ETAIIA DE 08IAS E SEIVICOS PÚBLICOS
17212 - COMPANHIA CE A6UA E ESGOTOS DE IIASILIA

E S P E C I F I C A Ç Ã O 1

PIOMOVEI D ADEWADO TIATAMENTO E DISPOSI- 1
CÃO FINAL DOS ES60TOS DE BIASILIA E AHEAS 1
ACJACEHTES 1

l
13.I7S.M47.5ISS.NII 1
AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS DE TtATAMEJfTO E DIS-I
POSIÇÃO FIKAL DE ESGOTOS 1

1

l
13.I7S.M47.5I4S.HI2 1
CONCLUSÃO DAS DBIAS DE ESGOTO 00 ASSENTA- 1
MENTO SOIIADINHO II 1

l
1

13.l7i.mt.5lii.IH3
COUSTIUCAO DA USINA DE TIATAKKTO E DISPO- 1
SICAO FINAL DE ESGOTOS DE PLANALTIM 1

1
1

TOTAL 1
INVESTIMENTOS

DISPÊNDIOS

AKXD II

T O T A L 1 PESSOAL E
1 EK. SOCIAIS

1
1
1
1

WI.7n.SM 1
1
1

7ti.272.SH 1
5.52I.IH 1

1
4.NI.IN 1

1
1

4.IH.IH 1
1

2I.HI.NI 1
1
1

2I.IH.HI 1
1

JUIOS E ENC.
DA DIVIDA

OUTIAS OESP.
COMENTES

INVESTIMEUTOS

7il.772.5N

9IS.272.5H
5.521. NI

4.IH.IN

4.HI.NI

2t.HI.HI

2t.HI.HI

INVEISOES IAMOITIZACAO IOUTIAS DESP.
FINANCEIIAS 1 DA DIVIDA DE CAPITAL

1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1

1

II7.8I5.1H.7M I1.77I.8I4.7SI 277.722.NI I2.Í72.217.5N II2.Í17.SS3.3SI 1 71.178.481 I1Í3.422.MI 1
ll2.Ni.274.3M 1 1 111. 735.115. TN 1 71.l78.4St 1 1
1 5.M8.MÍ.5ÍI lt.97l.SM.7il 1 277.72t.Nt I2.S72.217.SH M4.437.4ÍI 1 1S3.422.Í4I !

Cri I.HI

DOTAÇÕES IEMMJADAS

PIDGIAM DE TIA1AIHO
EOETONo U - 6 5 2 de 26 de m a r ç o de 1993 IECWSDS DE TODAS AS FONTES

HMt - SECIETAIIA DE OBIAS E SEIVICK PÚBLICOS
17213 - COMPANHIA H08ILIA1IA DE BIASILIA

1
E S P E C I F 1 C A [ A ! K

HAIITACAO E UIBANISMO
UIBANISMO |
PLANEJAMENTO LÍBANO 1

11.158.1323.5117 |
EIECUCAO DE OBIAS E SEIVICOS DE CONSTMCAO 1
E UtBANIZACAO NO DISTIITO FEDEIAL 1

1
P80POICIOIIAI A EKECUCAO DE OBIAS E SEIVICOS
DE CONSTWCAO E K8ANI2ACAO 00 PLANO PILOTO 1
£ CIDADES SATÉLITES.

1
1I.I58.I323.5I17.INI 1
EXECUÇÃO DE OBIAS E SEIVICOS K CONSTIUCAO
£ IHMI2KM NO DISTIITO FEDEIAL 1

1
INOUSTIIA, CfflBCIO E SEIVICOS

COMEICIO |
COMEICIALI7ACAO

1
11.IS3.I3S3.5II4 u
OPEIACOES IMOBILIAIIAS 1

11.IÍ3. 1353.5114. Hll
9PEIACOES IHDIILIAIIAS 1

1
1

11.IÍ3.I3S3.SH2 ID
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPEIACIBNAIS E 1
ADMINISTIATIVAS 1

MA«Te lESULM AS ATIVIDADES OPEICIONAIS E 1
ACMIMISTIATIVAS DA EMPIESA.

1
ll.IS3.l353.SH2.Htl 1
FMCIO«AM£«TO DA COMPANHIA IMOIILIAIIA OE
MASILIA |

Il.li3.l353.SH2.HI2
PUBLICIDADE E PIOPAGANDA |
PUBLICAÇÃO «MUIIIDA I1M» • 1 1

I 0 T A L 1 PESSOAL E
1 ENC. SOCIAIS

1.4H.MI.IW
I.4H.HMM
I.4N.NI.HI

1.4N.NI.NI

1.4N.NI.NI

1.4H.NI.NI

1. TN. Hl. Hl
1.7H.HI.MI
I.TN.Ht.Ht

4N.Ht.NI

4H.IN.IN

4H.HI.IN

t.SH.m.HI

1.47l.tM.Ht

1.47I.IN.NI

lt.Nt.NI

ii.m.Ni

732.HI.HI
732.IN.HI
732.HI.HI

732.IH.NI

732.tH.HI

732.NI.HI

JUIÍS E ENC.
M DIVIO*

OUTIAS DESP.
COIIE»T£S

711. »M. Ill
7N.IN.IN
7M.HI.tH

7H.III.IN

i7l.ttl.Nt

Í7I.IH.IM

ll.Mt.Ht

11. IN. Hl 1

INVESTIMENTOS 1 INVEISOES
. IFINANCEIIAS

I.4N.HI.HI
1. 411. Hl. NI
1.4N.HI.HI

1.4H.IN.NI

1.4N.NI.HI

1.4H.NI.IH

48.MI.IM
SB.IN.NI
i8.rn.iw

S8.NI.Nt

Í3.NI.HI

sB.HI.Mt

4H.Ht.Ht
4H.IN.NI
4H.NI.NI

4N.IM.HI

4H.Ht.Ht

4N.IN.NI

AMOITIZACAO
DA DIVIDA

OUTIAS DESP,
DE CAPITAL

T ° T ' L 1 3.3M.IN.m 1 732.IH.NI 1 7N,Nt.tH 1 1.4SB.MÍ.MI 4N.HI.Nt 1
I«KSTIMENT(S 1 I.SN.tN.HI 1 | I.4N.MI.IN I4N.NI.IN 1

DISPÊNDIOS 1 l.SH.NI.Ht 1 732.NI.IH | 7M.IN.IN S8.IH.HI 1 |

13
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ANEXO II

OOTICOES lEÍANEJAOAS

«f XO AO DECIETO No u 652 de 26 de m a r ç o

Cri 1.1(1

PIOGIAMA DE TIASALHO
lECUtSOS OE TODAS AS FOSTES

19M1 - SECIETAIIA DE OIIAS E SflVICOS PÚBLICOS
I92M - COMPANHIA DE HETIICIDADf DE BIASILIA

E S P E i , ' F 1 C A C A O 0

ENEIGIA E «ECUISOS NINEIAIS
ADtllNISTIACAO FUIKIIIA

DIVIDA INTERNA

I9.H8.H33.ÍH4 0
AHOITIZACAO E ENCAISOS U MDEOA NACIWAL

I9.MB.M33.4H4.HI1
«WTIZACA6 E EICAIGOS C0« 1 DMDA INTEIN»

DIVIDA EXTEINA

I9.M8.H34.ÍM5 11
-ANOITIZACAD E ENCHSOS El MOEDA ESTIANGEIIA

l9.M8.M34.iM5.Ntl 1
AHOITIZACAO E ENCAIBOS COR A DIVIDA EXTEINA

l
1

ENEIGIA aETIICA 1
ANIINISTIACAD SEIAL 1

l9.l5i.M21.SI47 1
«AHJTEKCAO E «ELHOIIA DAS INSTALAÇÕES OA
ENPIESA

I9.I51.H21.5I47.IHI
«EUOUA DAS INSTALAÇÕES DA ENPIESA
PIEDIO CONSTIUIDO (MIDI = 1

I9.K1.H21.6M1
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS E

I9.KI.H21.6H3.HI1
FUNCIÍNANEKTO DA COMPANHIA DE ELETIICIDAOE
DE 1IASILIA

GEIACM DE ENEIEIA HIDtELETIICA

I9.ni.t213.5t49
1ECUPEIACAO, CWSEIVACAO E NELNOtAMEKTO
DE USINA

ANEXO II

T O T A L 1 PESSOAL E 1
1 ENC. SOCIAIS

1
I.445.IÍ3.94I 12. 284. 812. 3M

28.1M.4» 1
13.I31.3Í1 1

1
13.131.341 1

1
1

13.131.311 1
1

13.131. lit I
1

15.5i9.l4l 1
1

15.5i9.MI 1
1
i

15.5Í9.I4I 1
1

1S.5Í9.I4I 1
1

I.41Í.4Í3.54I I2.284.8I2.3M
B.461.594.481 I2.284.8I2.3M

1
232.971.141 1

i
1
1

232. 971. Ml I
l

1
8.228.423.641 12.284.8I2.3M

1
1
1

8.228.Í23.Í4I 12.284. 812. 3M

B.228.Í23.Í41 12, 284. 812. 3M
l

1 21.978.411
.1 1
II 21.97B.4M 1

1 1
1 1

MÓS E. ENC.

DA DIVIDA

5.592.941
5.S92.94I
1.981.141

1.981.141

1.981.141

1.981.141

3.4I2.8M

3.Í12.8M

3.ÍI2.8H

3.Í12.8M

JUTIAS DESP.
COIIENTES

943.821.341

.943.821.341

.943.821.341

5.943.821.341

5.943.821.141

5.943.821.341

NVESTIMENTOS

2.187.B39.9M

2.187. 839. 9M
232.971.141

232.971.141

232.971.141

232.971.141

21.978.4M

2i.97B.4H
1

«VEISBES
NANCE HAS

IOITIZACAO IOUTI1S DfSP
í DIVIDA 1 DE CAPITAI

3.M7.4ÍI
3.H7.4M
Í.K1.22I

l.K1.22t

1. 151.221

1.151.221

11. 956.241

11.956.241

11.954.241

11.954.241

Crii.MI

DOTAÇÕES REMANfJADSS
riOGIAMA K MALHO

«XO AO OEtJETO No 1 4 . 6 5 2 de 26 de m a r ç o de 1993 IECUKOS DE TODAS AS FWTES

HM» - StCIETAIIA ti OBIAS E SLIV11DS P1DLICOS
19214 - CMANHIA DE ELEDICIDADE DE 1IASILIA

£ S P E C I F 1 C A C ' A O
T O T A L

Dl

l9.ni.l2i3.bl49.HII 21.97B.4H
«ECUPEIACAO, COKSEIVACAO E «ELHOtAKENTO NA 1
USINA DO PHANM
OEIAOOI MANTIDO (WIOI = t 1 21.978.411

T1ANSNISSM DE ENEIGII aETIICA 1 i3i. 1(4.841
1

19.I51.I2Í7.5I15 II i3i.164.84l
AMPLIAÇÃO DAS DB1AS DE TUMISSU

1
l9.Kl.l2i7.5tl5.HII 3ti.34i.B2l
AMPLIAÇÃO OE LINHAS E SUBESTAÇÕES 1
T1WSFOIMOI INSTALADO (WID) = i l 34i.34i.i21
TIAKFOínMn SUBSTITUÍDO = 2
CUBÍCULO INSTALADO (WIDI = 15 II

1 1
l9.Hl.l2i7.SII5.MI2 39.ii8.84t
NELNOIIA DE LINHAS E SUBESTAÇÕES 1 1
IANCO CAPACITO! INSTALADO IWIDI = 1 39.iiB.B41
IEIS8LANENTO DE LINHA UNI = 14 1

l
I9.I5Í.I2Í7.SIÍ5.MI3 1 1 291. 149. 2M
IMPLANTAÇÃO DE LINHAS E SUBESTAÇÕES 1
SUBESTAÇÃO IMPLANTADA (WIDI = 2 1 1 99.612.241
LINHA INSTALADA (INI = 5 19t.54i.9M

DISTRIBUIÇÃO DE ENEIflA ELETIICA
1 1

t9.KI.I2iS.5tli III 94S.I71.2M
AMPLIAÇÃO DAS OIIAS DE D1STIIIUICAO 1 1

1
l9.ni.l2i8.5lt4.MI! 1 439.568.MI
IHPLANTACAO, AtUlSTCAO DE EIUIFAMENTOS DE 1 1
«EDIÇÃO E AMPLIAÇÃO OE IEDES DE SUBESTAÇÕES 1 1 •
IEDE IMPLANTADA IWIDI = 245 1 439.5iB.MI
leiDOI ADIUIIIDO (WIDI -- il.Ht 1 1
CONSUMIDOR LIGADO (WIDI = 13.121 1

l9.Kl.l2i8.Stti.MI2 1 515.513.211
CONSTIUCAO DE IEDE SUBTEIIANEA
IEDE DE ngtUTOS CONSTIUIDA (Hl = 55 1 245.518.981
SUBESTAÇÃO CONSTIUIOA (UNIDI • 13 259.994.221

ANEXO II

PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

juros E EK.
DA DIVIDA

OVT»AS HE». INVESTIHEXT1S
COMENTES

2i.97B.4H

21.978.4M

i3i.li4.Bil

63i.li4.Bit

3ti.14i.82l

3li.34i.82l

39.iiS.84t

31.ii8.84l

291. 149. 2M

99.612.241
19t.54i.9M

945. 171. 2M

439.5Í8.HI

439.5iS.MI

515. 513. 2M

245. 518. 981
259.994.221

1 INVERSÕES
INANCEÍIAS

.

AMORTIZAÇÃO IOUTIAS DESP.
D* DIVIDA 1 DE CAPITAI

Crll.tM

DOTAÇÕES IEMANEJAOAS

PIOGIANA DE T1A1ALHO
AKXO AO DECIETO N» 1 4 . 6 5 2 de 26 de m a r ç o de 1993 lECUUSOS DE TDOAS AS FONTES

I9MI - SECIETHIA DE OBIAS E SEIVICDS PÚBLICOS
19214 - COWANHIA DE ELETIICIDADf «E IIASILIA

E S P E C I F I C A Ç Ã O
I I TO T A l
101

ELETIIFICACAO ««AL 1 1 351.iJ4.4M

I9.KI.I2Í9.5I5I II 3S1.ÍS4.4N
AMPLIAÇÃO DAS IEDES OE ELETIEFICACAO MAL 1

19.151.1269.5151.1111 1 35I.Í54.4H
ELETIEFICAO DE IWIIEDADES »U»AIS' 1

PESSOAL E JUIOS E EK. OUTIAS DESP. INVESTIMENTOS 1 IWEISOES ANOITI7ACAO IOUTIAS DESP
ENC. SOCIAIS OA DIVIDA COWENTES FINANCEIIAS DA DIVIO» DE CAPIW

8l.K4.4M

351. 454. 4M

351.454.4tl 1 1
1 1

PIOPIIEOAOE LIGADA (UNIDI = 3.891 1 1 35i.iS4.4tt 1 1 1 351.iS4.4M 1 1
1 1 • 1 1 1 I I

i
t

T O T A L Ill.445.li3.94t I2.2B4.M2.3M 1 5.592.941 15.943.821.341 2.187.839.9M 1 1 23.M7.44I 1
1NVESTIIENTBS 1 2.187.839.9M 1 1 1 2.IB7.B39.9M 1 1

DISPÊNDIOS 1 8.257.224.141 12.284. 8I2.3M 1 5.592.941 15.943.821.341 1 23.M7.44I 1

ANEXO III

DOTAÇÕES TRANSPOSTAS

ANEXO AO DECRETO Ho u. 652 de 26 de março de 1993 RECURSOS DE TODAS

16

FISCAL

A3 FONTES

29M6 - SECRETARIA DE OBRAS
29161 - SECRETARIA DE OBRAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O NATUIEZA F T E 1 DETALHADO

63.M7.ei2S.32e2 CONSTRUÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO OE MERCADOS POPULARES 45.9e.5i 6!4

i3.M7.M25.32t2.tMl CONSTRUÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO OE MERCADOS POPULARES 45.91.51 114

63. ees. 6635.1169 SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL 44.96.45 M4
4i.9t.i5 135

13. MB. M35. 1169.1161 SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL 44.91.45 M4
4i.96.i5 135

16.667.e621.264B COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 31.9I.Í8 Mi
3i.9i.t9 eee
31.96.11 616
3i.96.i3 eet
3i.9t.i4 eee
31, 9t. it ete
3i.9t.92 eee
34.91.36 Mi
34. 91.33 696
34.96.34 Mi
34. 91.35 IN
34.91.39 616
34. 98.92 Hl
45.96.52 161
45.96.92 eee
4i.9t.i4 eee

ie.6l7.H2l.2l48.ttll FUNCIONAMENTO OA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 31.96.18 666
31.96.69 Mi
31.98.11 166
3i.9i.i3 eee
3i.9i.i4 eei
31. 96. li eee
31.96. 92 eee
34.96.36 116
34.91.33 666
34.96.35 Mt
34.91.39 itl
34.91.92 661
4S.9i.52 616
45.96.92 Mt
4i.9t.i4 Mt

1 '

26.666
•

41. eee. eee
26.eee.eM

41.168.666
26. Mi. 666

129.286
129.286

44.684.146
1.292.486

754.141
2.274.581
3.233.981

12.873.Jit
2.2Í6.686

14.78i.6M
8. 458. 1Í6

45.866.586
5.717.326

31.636.866

1.444,146

129.286
129.286

04.684.146
1.292.486

754.641
2.274.581
3.233.986

12.873.246
2.246.181
8.458.146

45. 361. 586
5.717.326

31.636.866

!. 444 .146

T 0 T A ..

41.666.1»

61.666.6»

197.134.616

182.355.ttl

ANEXO III

DOTAÇÕES TRANSPOSTAS FISCAL

ANEXO AO DECRETO No 14.652 de 26 de m a r ç o de 1993 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

29166 - SECRETARIA DE OBRAS
29161 - SECRETARIA DE OBRAS

E S P E C I .F I C A C A 0 1 NATUREZA I FTE 1 DETALHADO

11.167.1621.2648.6162 PUBLICIDADE E. PROPAGANDA l 34.98.34 1 eii
1 1
1 1

16.667.1621.2651 MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANÍSTICA DO DISTRITO • 1 1
FEDERAL 1 34.96.39 1 614

1 |
11. H7. 1121.2151. IH1 MANUTENÇÃO DA INFÍAESTRUTURA URBANÍSTICA DO DISTRITO 1

FEDERAL ! 34.9i.39 1 M4

lt.H7.ltil. 2234 COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO URBANO E 1 1
TERRITORIAL DO DISTRITO FEDERAL ! 34.96.3S 1 164

34.96.34 1 M4
1 34.91.39 : 164

16.167.6621.2234.6161 COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO URBANO E ' 1
TERRITORIAL 00 DISTRITO FEDERAL 1 34.96.35 1 M4

34.91.34 1 164
1 34.96.39 1 614
1 1

1I.M7.M25.1187 CONSTRUÇÃO, AHPLIACAO E REFORMAS DE PRÉDIOS E PROPROS 00 1 1
POOER PUBLICO 1 45.96.51 1 itt

1 45.91.51 1 616
1 45.96.51 1 164
1 45.96.51 1 117
1 45.91.51 1 117
1 45.91.51 1 117
1 i
1 1

16.617.6625.1187.6661 ESTUBOS, PROJETCS E CONSTRUÇÃO DA BIBLIOTECA NACIONAL 1 45.96.51 1 Ht

16.667.1625.1187.1662 CONSTRUÇÃO. AHPLIACAO E REFORMAS 5E PRÉDIOS E PRÓPRIOS í 45. 96.51 6Í4

11. 667. 6625. 1187. MÍ3 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS OE ESCOLAS E HOSPITAIS 1 .45.96.51 ' 667
1 1

11.167.6625.1187.6664 CONSTRUÇÃO DE POSTO POLICIAL NO RIACHO FUNDO < 45.96.51 1 666
i |

11.167.6125.1187.6165 CONSTRUÇÃO OE MUROS NAS ESCOLAS OA REDE OFICIAL 'l 45.91.51 i 117

11. 167. H25. 1187.6661 CONSTRUÇÃO DE UH CURIAL COMUNITÁRIO HA AGROVILA SÃO 1 1
SEBASTIÃO 1 45.96.51 1 617

li. 150. 1323. 3224.6661 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DAS SUADRAS RESIDENCIAIS E 1
COMERCIAIS NO SETO? VEREDAS . 45.96.51 : 666

1 T O T A L

14.781.816 l 14.781.166
l
1

'

117.946.616 1. -117.946.666
1
1

117. 941. Mi 1 .(17.94i.6IC
1

1.761.666 1
2.666.666 1

31.461.666 1 35.16i.6ie
1

1.7M. eee i
2. Mi. Mi 1

31.466.611 1 35.iee.16f
1
1

3i.6ie.iee i
466.666 1

92.5B6.iee i
93. 166. 666 1
2. eti. eee i
i.iie.iee i 22e.78e.ee»

31.461.666 l 31.46l.ief

. «2.581.666 • 92.S8I.IW

S3. 666. 661 1 93.116.16?

til. IN 1 666.661
1

c'.jei.eie i 2.111.111

1. 166.616 1 1. til. Hi
l
i

i. eee. eei i I.IN.HÍ

ANEJO III

DOTAÇÕES TRANSPOSTAS FISCAL

.-ANEXO AO DECRETO No 1 4 . 6 5 2 de 26 de março de 1993 RECURSOS OE TOOAS AS FONTES

29166 - SECRETARIA DE OBRAS
29161 - SECRETARIA DE OBRAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O 1 NATUREZA l FTE i DETALHADO

li.158.6323. 3224.6661 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA D A S MADRAS RESIDENCIAIS E l I I
COMERCIAIS NO SETOR VEREDAS 1 45.96.51 ! IN 1 1.666.61

1 T O T A L

1 i i.itl.iíf
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1 1
16.058.8575.2074 CONSERVAÇÃO OE AREAS URBANIZDAS E AJARDINADAS NO PLANO 1 1 1

PILOTO E NAS CIDADES S A T É L I T E S l 34.90.30 1 084 1 1.340.000
l 34.98.39 1 000 1 53.540.608

34.98.39 1 604 1 247. 168. 080 : 3K.088.68r
l ! 1 1

10.058.0575. 2t76. 0061 CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URBANIZOAS E «JARDINADAS NO PLANO 1 I I . 1
PILO.TO í NAS CIDADES SATÉLITES 1 34.90.30 1 664 i 1.346.868

34.90.39 i 080 ! 53. 569.886 -
1 34.96.39 1 664 1 267.166.600 1 322.608.00»
I I I f
I I I 1

10.668.8327.4611 CUSTEIO 0 0 SISTEMA D E ILUMINAÇÃO PUBLICA D O PLANO PILOTO I I I
E DAS CIDADES SATÉLITES 34.90.30 , 604 1 366.800 •

34.90.39 i 808 ' íS. 899. 080
3<.»6.3« : 604 1 151. 606. 606 1

: 34.90.39 l 087 1 2.060.806 í 222.460.08i
I I I 1

18.66». 6327. 4611. «001 MANUTENÇÃO DO SISTEMA OE ILUMINAÇÃO PUBLICA 00 PLANO PILOTO 1 1
E DAS CIDADES SATÉLITES • l 34.90.30 1 064 1 660.080

34.98.39 i 886 1 63.800.800
• 34.90.39 004 í . 151.000.086 i 226. 440. 0«

10.060.0327.4611.0002 ILUMINAÇÃO PUBLICA 00 BAIRRO NOSSA SENHORA DE F A T I X A ' 3 4 . 9 0 . 3 9 ' « 0 7 1 2. 090. «00 i 1. 808. 88»
1 . f 1 1

I I 1
11.863.6353.1288 CONSTRUÇÃO DA FEIRA PERMANENTE DA AGROVILA SÃO SEBASTIÃO 145.90.51 10871 1.866.6801 1.068.80(

1 1 1
11. 643. «353. 1288. Mil CONSTRUÇÃO DA FEIRA PERMANENTE DA A6MVILA SA3 SEBASTIÃO ' 45. 98.51 117' !.Í00.I0«I 1.600.90Í

1 ! 1 1

11.063.0353.3226 CONSTRUÇÃO OE UNA FEIRA PERMANENTE M A/E No 95 1 45. 98.51 1 8 0 4 1 3.806.6681 S. 996. 66*
1 I I l -

11.663.0353.3226.0061 CONSTRUÇÃO OE UMA FEIRA PERMANENTE NA A/E No 65 l 45.96.51 I 864 1 3.866.080 i i. 908.6»
I I I 1
1 ' 1 1

13. «76. «323. 3087 INFRA-ESTRUTURA URBANA DO PAÍANOA 45.98.51 1 0Í7 1 133.808.868 1
M5.96.5i 1 0 0 7 : 26.860.6601 153.806.080
I I I 1

13. «76. «323. 3687. 8011 INFRA-ESTRUTURA URBANA 00 PARANOA i 45.90.51 1 607 1 133.880.000 l 133.300.06*
I I I 1

13.076.0323. 3t87. 0002 INFRA-ESTRUTURA URBANA DE SANTA MARIA í 45.90.51 1 667 1 26.866.089 l 26.608.89*

ANEXO III

DOTAÇÕES TRANSPOSTAS FISCAL

ANEXO AO DECRETO No u . 652 de 26 de m a r ç o de 1993 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

29«00 - SECRETARIA DE OBRAS
29101 - SECRETARIA OE OBRAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O . 1 NATUREZA 1 FTE 1 DETALHADO 1 T 0 T A •.

1 1 1
13.«76. «448.1001 AMPLIAÇÃO, MELHORAMENTO OOS SISTEMAS DE AGUA POTÁVEL E l I I

ESGOTOS DO DISTRITO FEDERAL 1 46.91.45 1 «0» 1
1 44.90.45 1 904 1
l 46.99.65 • 997 1
1 44.90.65 1 «35 1
1 46.90.65 1 136 1
1 ' t i

13. 074. 0448. 1001. I N I AMPLIAÇÃO. MELHORAMENTO D O S SISTEMAS D E AGUA POTÁVEL E l . 1
ESGOTOS DO DISTRITO FEDERAL 1 46.96.65 1 »0« 1

1 46.90.45 1 864 1
1 44. 9». 45 1 807 1

•1 44.90.45 1 635 1
1 46.96.65 1 834 1
1 1 1
1 : 1

13.676.6449.3225 IMPLANTAÇÃO OE GALERIAS PLUVIAIS EM SANTA MARIA 1 45.96.51 1 069 1

13.976.0449.3225.0001 IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS EM SANTA MARIA 1 45.99.51 l 900 1
1 I 1

16.091.0572.1149 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA OE TRANSPORTE FERROVIÁRIO 1 1 1
METROPOLITANO 1 45.90.99 1 666

45.98.99 : 002 1
• 45.90.99 1 064 1

45.96.99 1 039 1
45.90.99 1 035 1

1

14. W1.I572. 1149. 6601 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO 1
METROPOLITANO 45.90.99 1 606

45.90.99 • 992
1 45.96.99 l 804

45.98.99 938
45.99.99 : 935

1 1
l 1

16.191.1575.1111 IMPLANTAÇÃO OE VIAS E OBRAS COMPLEMENTARES DE URBANIZAÇÃO i 45.99.51 1 988
' -45.98.51 i 999

45.90.51 ' 896
l 45.98.51 i 886
1 45.96.5! l 666

45.96.51 l 664
45.96.51 1 967

1 45.90.51 1 M7
i 45.98.51 ' 935

1

11.486.969 1
28.988.898

466.990.006 1
1.094.708.786 1

386.686.608 1 1.972.168.786
1

U. 469. 968

469.996.960 1
1.094.708.780 1

386.066.900 1 1.972.108.786

t
800.099 1 898.98*

1
389.868 1 889.996

(
1.865.286.966 !

356.889.096 1
1.454.648.860
2.875.320.900 1
5.369.198.806 1 11. 119. 833.866

1
1.665.280.006 i

356.060.900 1
1.454.048.068
2.875.326.990
5.369.198.896 > 11.119. 838. 899

1
1

1.399.969 i
149.254.t66 1
40.999.889

496.666 1
189.989 1

221.660.000
3.454.806.808

4.069.966 :
280.009.906 ' 4.151.654.68Í

AHUO in

DOTAÇÕES TRANSPOSTAS FISCAL

ANEXO AO DECRETO «o u. 652 de 26 de março de 1993 RECURSOS DE TODAS AS FOKTES

29Mt - SECRETARIA DC OKAS
29111 - SECRETARIA DE OBRAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O NATUREZA FTE t DETALHADO 1 T O T A L

li.Wl.IS7S.llll.Mll IWLAXTACAO DE VIAS E OBRAS COMfLEMENTAÍES DE URBAdlZACAO 45.91.51 tM
45.91,51 N4
45.91.51 MJ
45.9t.51 13:

1Í.W1.IÍ75.III1.NI2 CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE 0 LAGO SUL 45.9t.51 NI

li.HI.l575.llll.tM3 CONSTRUÇÃO DE VIADUTO NO CRUZEIRO 45.96.51 tM

li.Wl.l575.llll.IM4 CONSTRUÇÃO DE IH TERMINAL RODOVIÁRIO NA AGROVILA SÃO
SEBASTIÃO 45.91,51 H

14. 991. 6575. 1111.1115 CONSTRUÇÃO DC TERMINAL RODOVIÁRIO NA VILA SÃO JOSÉ 45.91.51 Ml

14. 091. »575.illl.0»17 CONSTRUÇÃO DE PASSARELA NA CANDANGOLANDIA 145.91.51 NI
1

1 1.86». H»
22I.III.MI

3.454.8M.IM
28t.MI.MI 3.957.111.186

14Í.254.IM 149.254.lt»

4l.Mt.IM 41. IN. 998

4.808.990 4.101.660

4M.IM 4M.9«9

499.11» 4M.900

"

RECURSOS DO TESOURO 1 RECURSOS OE OUTRAS FONTES 1 PESSOAL E ENC. SOCIAIS 1 OUT. DESPESAS CORRENTES 1 DESPESAS DE CAPITAI 1 T 0 T A L

18.583.657.58» 1 1 71.9M.Mt 1 787.4il.4M 1 17.724. 347. 18» 1 I8.583.657.5EÍ
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ANEXO AO

29006 -
29201 -

li. 807.91

II.N7.M

ANEXO III

DOTAÇÕES

ANEXO AO C

29666 - S
29261 - t

19.I67.H

'ECURSOS D

2.254

ANEXO IV

DOTAÇÕES TR

«NEIO AO OE

29IN-SE
29212 - CO

E

SAUDEESANt
SANEAMENTO

ADNINISTR

13.I74.K
CONSTRUC
«DNINIST!

13.67i.tl
Man
DACAESt

13. 176. M
MANVTENÇf

NANTEI, R
TIVAS

13. 174. M
FUNCIONAM
DE 1RASIL

ÍIHDA INTER»

13. 176. M
AMORTIZAC

I3.I76.H
«MOITIZAC

«1ASTECIMENTO

I3.l76.t4
AMPLIAÇÃO
TOES

ANEXO AO DECRETO Ho U.652 de 26 de m a r ç o de 1993

FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

29201 - COMPANHIA URBANIZADORA DA SOVA CAPITAL

E S P E C I F I C A Ç Ã O

.087.6821.2044 EXECUÇÃO K SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO

.667.0021. 2644. 0«0i EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO NO OISTSITO FEDERAL

NATUREZA

31.90.11
31.90.13
31.90.14
31.90.14
32.90.21
34.90.10
34.96.30
34.96.30
34.96.32
34.98.33
34.90.34
34.98.35
34.96.36
34.96.37
34.96.39
34.90.39
34.90.91
34.96.92
34.90.93
45.90.52
47.98.71

31.98.11
31.98.13
31.90.14
31.96.16
32.90.21
34.96.10
34.96.30
34.90.3Í
34.96.32
34.98.33
34.90.35
34.90.34
34.90.37
34.90.39
34.90.39
34 .'98. 91
34.98.92
34.90.93
45.90.52
47.90.71

FTE

m
m
0««

060
Ni
Í50
«56
«61
050
Kl
056
Kl
Kl
Hl
«5»
Hl
W
f,i
«56
Hl
080

800
Ml
tM
Ml
IN
Hl
Hl
é;:
191
..".•i

131
Ml
050
K'
»í<
651
Hl
£|
,.,1

8i>»

1 DETALHADO
--

1.335.547.280
798.760.080

692.720
104.320.000

940.066
48. 888.086
43.8i7.eee

288. 680.860
180.080

1.206.066
3.608.080
3.466.60*
3.568.006
2.006.0«0

80.060.660
373.268.666

568.086
3.880.060

400.080
166.866.686
11.240.666

1.335.547.280
793.740.080

692.720
184.828.606

«68.608
48.006.806
43.017.080

280.068.060
166.000

1.260.600
3.4««.00«
3.500.080
2.660.660

80.006.006
373.248.606

500.006
3.668.600

400.066
188.666.880
11. 246.686

T 0 T A 1

.

3.195.625.666

3.192.625.600

ANEXO AO DECRETO No U.652 de 26 de março de 1993

FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

29261 - COMPANHIA URBANIZAOORA OA NOVA CAPITAL

E S P E C I F I C A C A [

1I.M7.MI1.2044.6602 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

FTE l DETALHADO l T O T A L

ECURSOS DO TESOURO l RECLÍÍSOS DE OUTRAS FONTES l PESSOAL E ENC. SOCIAIS I OUT. DESPESAS CORRENTES l DESPESAS DE CAPITAL l T O T A L

2.254.040.080 l 941.585.080 l 2.241.848.600 l 842.545.080 111.246.08» l 3.195.625.00?

(NEXO AD OECHETO Io u.652 de 26 de m a r ç o de 1993

IUVESTIltKTO

ÍECURSOS DE IODAS «S FONTES

29212 - COMPSTO OE ACUA E ESEOTOS DE BRASILIA

E SP E C I F I C At «0

SAÚDE E SANEAMENTO
SANEAMENTO
ADMINISTRAÇÃO EERAL

13.I76.N2I.5I5Í
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA OE UNIDADES
«ON1NISTRATIVAS E OPEIACIONAIS

l3.67i.N21.5656.HII 1
CONST1UCAO, AMPLIAÇÃO E IEFMMA OE UNIOADESI
DA CAESt 1

[

13.176. Mil. 4111 1
MANUTENÇÃO DAS ATIVIOADES OA CAESB 1

MANTER, REGULAR AS ATIVIDADES ADMINISTRA- 1
TIVAS 1

l
13.l76.N2i.4tll.IMl 1
FUNCIONAMENTO OA COMPIMI PE AGUA E ES60TOI
DE IRASILIA (

1
1
1

IHDA INTERNA 1
j

13.I74.N33.5157 1
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 1

1
I3.I7Í.H33.5IS7.HIÍ 1
AMORTIZAC» DA DIVIDA 1

1

ASTECIÍf-NTO 0'KUA 1
j

13. 174.1447. S»5« 1
AMPLIAÇÃO F MELHORAMENTO DE SISTEMAS PRODIH
WS 1

T O T A L
D

7.II5.1H.94I
7.815.111.941
5.7B9.45!.!2I

I 144. 172. tM

144.1/Í.III

H4.I72.NI

5.4I5.383.Í21

5.445.383.921

S.6I2.34B.1N
33.I35.B21

143.422.441

143.422.441

163.422.641

163.422.641

4,B47.7Bt,44l

2.485.348.786

PESSOAL E
EK. SCI*!!

.97I.BI4.Í6I

.971.814.961

.97i.B14.96l

.(7t.BM.9il

.971,814.961

1. 971.814.961

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

297.922.H»
297.922.110
297.f22.IH

297.922.111

297.922.1»

297.922.NI

1

OUTRAS DESP.
CDIIEKTES

2.492.2I9.5W
.492.219.511

2.Í92.219.5H

2.692. 2Í9.5N

2,4f2.:-l?.5N

2.692.219.5H

1 IWESTIMENTBS 1 IWEÍSOES IAMOITIZACAO
IFINANCEIRAS 1 DA DIVIDA

1 - 1 1
1 1

12.619.553.341 1 71.178.480 1163.422.641
12.619.553.346 1 71.178.481 I1Í3.422.64I

B2fl.5ti.461 1 1
l 1

144.172.110 l

1
|

144.672.tN 1
1
|

14(, 172.661 i
1

6B4.437.461
1
1
l

1
1

6B4.4!7.«6I l
|

6S1.W1.MÍ l
33.»35.8W 1

l
f
1

1
• 1

1

l
[

<. 776,411.941 í 7Í.Í7B.4SÍ

z.w.m.m i

:

1

1

1

•

ií3. 422.40

143.422. 4«

í 43.42. í*

lOUTÍflS KSP
1 DE CAPITAL
1

I

l

'

.

-

'
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«NEXO IV

DOTAÇÕES TRANSPOSTAS IHtSTIlBTO

uai AO DECRETO No u.652 de 26 de março de 1993 RECURSOS OE TODAS AS FONTES

29MI - SECRETARIA DE MUS
29212 - COMPANHIA DE tm i ESGOTOS DE IUSILIA

r o m i PESSOAL E
E S P E C l ! I C A Ç A 0 101 1 ENC. SOCIAIS

PRESERVAR AS MCIAS HIMOHAFICAS DE MNAN-I
CIAIS, BEN COM AMPLIA» A CAPACIDADE E NE-
1BMM OS SISTEMAS PRODUTORES DE IIASILIA,
ÁREAS ADJACENTE E CIDADES SATÉLITES

13.l7i.M47.MSg.IMI
«MACAO E KLMMOTO DOS EtUIPASHTOS
E INSTALAÇÕES 10 SISTEMA PRODUTOR SANTA
•Mm

!3.l7i.M<7.StM
AWLIACAO E MELHORAMENTO DE SISTEMAS OIS-
TIIlVIDOtES

MH]* A CAPACIDADE E MELHORAR 0 SISTEM
DISniltlIDflR K IIASILIÍ, ARES ADJACENTES
E CIDADES SATÉLITES

ftMJMMNUÉ
AMPLIAÇÃO E ME LIWAMENro DOS SISTEMS DIS-
TIIBUIDORES DE BRASÍLIA E ÁREAS ADJACENTES

KAMWJMMM
CONSTRUÇÃO DE IMRACEM DO 110 PIPIIIPAU
PAIA ABASTECIMENTO DE ACUA POTÁVEL El
luatnn

13.I7Í.I447.JM2
TERIENOS-OESAPIDPRIACtES

13.I7Í.H47.5M2.IMI
DESAPROPRIAÇÕES DE TERRENOS
TERRENO DESAPROPRIAM = 1

13.I71.H47.S117
PIORAM DE CONTROLE OPEIAC10NAL

• |
1
1
1
1

2.485.348.701 1
1
1
1

2.443.115.161 1
42.333.721 1

1
2.123.131.741 1

1
1
1
1

1
1

2.123.131.741 1
1
1

2.117.SIÍ.82I 1
5.314. !2t 1

1
2t.MI.MI 1

1
1
1

2l.Mt.MI 1
1
1

71.171.401 1
1 '
1

7U70.4M 1
i

71.178.481 1
1
1

148.121.441 1

JUROS E ENC.
OA DIVIDA

«JTRAS OESP. 1 INVESTIMENTOS ! INVERSÕES lANORTIZACAO 10
CORRENTES 1 IFINANCEIIAS DA DIVIDA

1 ' 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 2.185.348.71» 1
1 1
1 1
1 1
1 2.443.115.16) 1
1 42.333.721 1
1 1
1 2.123.131.741 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1.2.123.131,741 1
1 1

I2.ll7.ili.i2l 1
1 5.314.921 1
1 1
1 2MM.MI 1
1 . 1
1 1
1 1
1 2l.Mt.tM 1
1 1
1 1
1 1 71.171.481
1 1
1 1
1 1 71.178.481
1 1
1 1 71.178.481
1 • 1
1 1
1 148.121.441 1
1 1

«TIAS DCSP.
K CAPITAL

1 C

ANEXO IV

DOTAÇÕES TRANSPOSTAS IHÍ5TIIBTO

ANEXO AO DECRETO No u.652 de 26 de março de 1993 RECURSOS (E TODAS AS FONTES

im - SECRETARIA DE WAS
292K - taram « a» i ESGOTOS DE IIASILIA

f i T O T A L
E sr E C I r i c AC AO 101

CONTROLA» AS PEIDAS DOS SISTEMS DE AIAS-
TECNtNTO DE «EUA, MELHORA» A EFICIÊNCIA
OPERACIONAL E DOS SISTEMS EHPRESMIAIS.

13.I7Í.H47.S117.IM1
DESENVOLVIMENTO DE SISTEItAS OPEJKIONAIS

SMÍWENTO EERAL

I3.I7Í.H48.SM!
AITLIACAO E MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DE
AGUA POTÁVEL E ESGOTOS

ATENDEI AO («INTO DA POPULAÇÃO CON A AM-
PLIAÇÃO E NELHOM0TOS DOS SISTEMS DE
AGUA POTÁVEL E ESGOTOS El IIASILIA E CIDA-
DES SATÉLITES

MMMMMM
AMPLIAÇÃO í NELHORANENTO DOS SISTEMS DE
ACUA POTÁVEL E ESGOTOS 00 DISTRITO FEDERAL

13.l7i.H4i.SMI.MI2
II» LMACAO 00 SISTEM DE ESGOTO SANITÁRIO

NO VALE DO AMANHECEI

I3.I7Í.M4S.SMO.MI3
IMPLANTAÇÃO DA «EDE DE ACUA POTÁVEL NA
AOOVILA SAO SEIASTIAO - MAMA

I3.I7Í.H48.SMO.MM
IMPLANTAÇÃO 00 SISTEM DE AEUA POTÁVEL NO
IAIIRO «OSS» SENHORA DE FATIM EM PLANAL-
TINA

14i.121.44l

148.121.441

2.923.2W.4ÍI

I 2.851. 54I.Í2I

2.1S1.S40.Í2I

2.834.4Í4.2M
l7.ti4.3M

2t.MI.MI

21. Ml. Ml

2.MI.MI

2. Hl. Hl

4. Ml. Ml

4.MI.MI

PESSOAL E 1 JUROS E ENC.
ENC. SOCIAIS 1 DA DIVIDA

OUTRAS OESP, 1 INVESTIMENTOS 1 INVERSÕES IANKTIZACAO
CORRENTES 1 . IFINANCEIIAS 1 M DIVIDA

1 1
1 1 1
1 1
1 1 1
1 14l.121.44t 1
1 1 1
1 148,121.441 1 1
1 1 1
1 2.923.299.411 1
1 1 1
1 2.851. 548.621 1
1 1 1
1 1
1 1 1
1 1 1
1 1 1
1 1 1
1 1 1
1 1 1
1 2.1SÍ.548.UI 1
1 . 1 1
1 1
1 2.834.484.2» 1 1
1 17.M4.3M 1
1 1 1
1 1
1 2I.MI.MI 1

1 . 1
1 1
1 2t.MI.MI 1
1 1 1
1 2.Ml.tM 1
1 1
1 1
1 2.MI.M» 1 1
1 1
1 UM.MÍ 1
1 1 1
1 1 1
1 1
1 4.W.HI 1 1

IOUTIAS DESP.
DE CAPITAL

ANEXO IV

DOTAÇÕES TRANSPOSTAS IPKSTDBTO

MEfl M DECRETO ND U.652 de 26 de março de 1993 RECURSOS OE TODAS AS FWTES

29H4 - SECIETAIIA DE OIRAS
27212 - CONPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE IIASILIA

II T O T A L 1 PESSOAL E
E S P E C I F I C A Ç Ã O 101 ENC. SOCIAIS

I3.I7Í.M4Í.5M8.NI5 2I.MI.MI
INPLANTACAO DE IEDE DE AIASTICMNTO DE 1
AGUA POTÁVEL NO VALE DO AMNKCEI 1

1 2I.MI.MI
1

13.l7i.H48.SHl II 25.751.841
PROGRAM DE AIASTECIMENTO DE AGUA E ESGO- 1
TANENTO SANITÁRIO NAS CONUNIDWES RURAIS

1
13.l7i.M48.5Hl.MII 1 25.75I.Í4I
IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS DE AIASTECIMENTO 1
AEUAS E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 1 25.751.941 1

1 1

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

1 OUTRAS OESP, 1 INVESTIMENTOS 1 INVEISOES
CORRENTES 1 1 FINANCEIRA:

1 2l.tM.MI
1
1
1 2t.tM.Ht
1
1 25.754.841
1
1
1
1 2S.7St.84l
1
1 25.75t.94l
1

IANORTI2ACAO OUTRAS OESf.
1 DA DIVIDA 1 DE CAPITAL

1
SISTEMS DE ESGOTOS

13. 176. ««.5163 I
AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS COLETORES DE ESGOTOS

AMPLIAI A CAPACIDADE E NRHWAR D SISTEMA
OE ESGOTOS SANITÁRIOS EM IIASILIA E AREAS
ADJACENTES

13.I7Í.I44V.5M3. Mil
AMPLIAÇÃO E MELHOIAMENTD MS SISTEMAS DE
COLEI* E TRATAMENTO DE ESGOTOS

13.l7i.H47.SM3.MI2
IMPLANTAÇÃO OA IEDE DE ESGOTOS NA AEtOVILA
SÃO SEIASTIAO-PARANOA

I3.I7Í.M49.5M3.HI3
CONSTRUÇÃO OE REDES COLETORAS DO SETOR
SUL OE PLANALTINA

l
1

13.l7i.M49.5Mi II
AMPLIAÇÃO DOS SISTEMS DE TRATAMENTO E DIS-I
POSIÇÃO FINAL DE ESGOTOS

1
1 4.191. 142. 411

3.155.349.981

1
1
1
1
1 3.151.112.261
1

1 3.I9Í.1Í2.I4I
1 51.941.121
1
1 2.IM.IM

1 2.MI.MI

3.247.721
l

3.247.721
1
1
1 935.792.5M
1
1

'
1

4. 191. 142.481 1

3.155.349.981

3.151. 112.261

3.IW.162.HI

Sl.94l.12t

2.HI.H1

i.Mt.W

3.247.721

3.247.721

93S.792.SM

ANEXO IV

DOTAÇÕES TRANSPOSTAS INVESTINENTO

ANEXO AO DEfflETO No u.652 de 26 de março de 1993 IECURSOS DE TODAS AS FONTES

29MI - SECIETAIIA DE URAS
29212 - COMPANHIA OE AGUA E ESGOTOS OE IIASILIA

II T O T A L 1 PESSOAL E 1 .«OS E ENC.
E S P E C I F I C A Ç Ã O 101 1 ENC. SOCIAIS 1 DA DIVIDA

PROMOVEI 0 ADEWADO TRATAMENTO E DISPOSI-
ÇÃO FINAL DOS ESGOTOS DE BRASILIA E AREAS
ADJACENTES

13.l7i.M49.Slii.Mll
AMPLIAÇÃO DOS SISTEMS DE TRATAMENTO E DIS-
POSIÇÃO FINAL DE ESGOTOS

ai7i.H49.SMi.MI2
CONCLUSÃO DAS «IAS DE ESGOTO DO ASSENTA-
KNTD S08RADINW II

13.l7i.M49.5Mi.MI3
CONSTRUÇÃO DA USINA DE TRATAMENTO E DISPO-
SIÇÃO FINAL OE ESGOTOS OE PLANALTINA

TOTAL
INVESTIMENTOS

DISPÊNDIOS

ANEXO IV

1 1
1
1
1

W.792.5M 1
1
1

9M.272.SM 1
5. 521, Ml 1

4.MI.MI 1
1

4.MI.IM 1
1

2t.IM.MI 1
1
1

2l.IM.Mt 1
1

17.815.iM.94l ll.97l.8H.9it
12.Mi.294.38t 1
5.8M.8M.5it li.97l.8M.9it

297.I22.MI

297.922.MI

OUTIAS DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS 1 INVERSÕES IAMORTIZACAO
IFINANCEIIAS 1 DA DIVIDA

1
j

. 1
|

911. 792. 5M .1

|
Il6.272.5M 1

5.52I.W 1

4.MI.MI 1

1
I.Mt.MI ' 1

1
2t.IH.IM

1

2i.m.tw i
l i

OUTRAS KSP.
DE CAPITAL

2.Í92.2K.5M I12.ilt.553.3il 1 71.178.481 113.122.641
111.935.115.911 1 71.178.401 1

2.Í92.219.5M 1 it4,437.4M 1 Ili3.422.l4t

Cri i. Hl

DOTAÇÕES TRANSPOSTAS

PI06IAM DE TIAIALHO

ANEXO AO DECRETO*, u.652 de 26 de março de 1993 IECWSOS DE TOOAS AS FONTES

29M! - SECIETAIIA DE «IAS
29213 - CONPAWIA IMOIILIAIIA DE BRASÍLIA

II T O T A L
E S P E C I F I C A Ç Ã O 101

HAIITACAD E tflANISNO
UIIANISNO 1

PLANEJAMENTO URIAH I
1

11.158.1323.5117 1
EXECUÇÃO DE DUAS E SERVIÇOS OE CONSTRUÇÃO l
E URBANIZAÇÃO NO DISTRITO FEDERAL 1

l
PIOPKCIONAR A EXECUÇÃO DE «IAS E SERVIÇOS 1
DE CONSTRUÇÃO E URMNIZACAD DO PLANO PILOTO 1
E CIDADES SATÉLITES. 1

1
H.t5l.tJ23.5ll7.Mil 1
EXECUÇÃO DE OIIAS E SERVIÇOS OE CONSTRUÇÃO 1
E URBANIZAÇÃO NO DIST1ITO FEDEIAL 1

INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS
CONEICIO

COMEICIALIZACAO
1

11.M3.I353.SI14 |
OPERAÇÕES MOtlLIARIAS 1

1
1Í.M3.I353.5I14.MI1 1
DPEIACDES IMOBILIÁRIAS

1

I1.M3.I3S3.ÍM2 1
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS E
ADMINISTRATIVAS 1

NANTEI REGULAR AS ATIVIOADES DPERCIONAIS E 1
ADMINISTRATIVAS DA EMPRESA. ' 1

1
I1.M3.I353.ÍM2.IM1 1
FUNCIONAMENTO OA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE 1
BRASÍLIA

l
1I.M3.I353.ÍM2.MI2 1
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 1
PUtLICAÇAO AMIIHDA (UNID) = 1

1

T O T A l
INVESTIMENTOS

DISPÊNDIOS

UM.MI.W
I.4H.IM.MI
1.4M.HI.MI

1.4M.IM.IM

'. .

1.4M.MI.M!

L4M.MI.Mt

1.9M.Mt.ttt
I.NMMJN
1.9M.MI.ttt

4M.tM.IM

I.SM.Ht.HI

1.191. W. W

1.49I.IH.MI

14.W.W

It.NMN

3.3M.IM.IM
UM. M!. M!

PESSOAL E 1 JUROS E ENC.
ENC. SOCIAIS 1 DA DIVIDA

732.Mt.Mt
732.llt.Mt
732.Mt.tM

732.tH.MI

732.MI.tM

732.ttl.Mt

732. m. m

732.IM.WI

1 OUTRAS DESP.
CORRENTES

7M.IM.tll
7M.IM.MI
7N.Ht.MI

7M.MI.Nt

i9l.Mi.Mi

í ?!.(«.«(

It.lH.ltl

It.tN.M!

7M.ltt.ttt

7H.MI.MI

INVESTIMENTOS 1 INVERSÕES lAMOITIZACAO IKITRAS DESP.
'FINANCEIRAS DA DIVIDA 1 DE CAPITAL

1.4M.Mt.Mt 1
I.4M.NMM 1 1
I.4M.W.MI 1

1 1
1.4M.MMM 1 1

1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1

1.4M.MI.MI 1 1
1

I.4M.MI.IM 1
1 1

68.ttt.Mt I4M.MI.MI
iO.MI.tM l4M.IM.Mt 1
18.ltt.MI I4M.MI.MI

1 1
iii.m.Mt
i i
i i
I4M.IM.MI 1
1 1
l4M.MI.Mt 1
1 1

68.IM.MI 1
1 1
1
1 |
1 1
1 1
1

68.MI.MI 1 1
1 •

48.W.IM 1 1
1 1
1
1 . í
1
1

1.4Í8.MI.MI I4M.MI.MI
I.4M.HI.MI 1411.111. Hl 1

18.MI.Mi l 1
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«an. Crt l.m

HOIK»! T»«SPOSTAS
pinam DC «««.HO

AWO AO DEBEIO No u 6?2 de 26 de março de 1993 IECUSOS DE TODAS AS FONTES

lit» - XCtETMIft DC «II«5

I I I 0 I A 1 1 PESSOAL E 1 JIMS E EK. 1 WHS DCSP.
E S P E C I F I Cl 1 1 0 IDI 1 EK. SOCIAIS 1 M DIVIDA 1 COMENTES

• NEM» E lEcnsos «CIAIS
AD««IST1ACAO FIMNCEIM
DIVIM mm

W.4M.H33.Í4M
AKITIZACM E ENCAI60S EK HOEOA IMinN.

49.M8.H33.iM4.H41
AMTIZKM E ENCARGOS CDU « OIVIOA INTEINA

orai» EXTEII»

49.4M.H3I.U45
AmUZACAO E EICAIGOS Dl WEN ESTUBEIIA

H. 448.4434. U4S.4H1
ANOITIZACAO E EKAMOS CM 1 OIVIDA EKTEINA

fHfIGIl RETIICA
tMHISIMCM Hl»

19.151. H2I.5M7
«AWTENCAO E KIMIA DAS MSTALACOES M
Eme»

. 19.151. M2i.5447.4Mi
IGJHIA M! HSTtUCKS M ElflESA
PIEDIO CONSTIU1DO («IB) : 1

lt.45l.4Rl.U43
«AWTENCAO MS ITMOMES OPERACIONAIS E
HHÉM

I9.K1.N2I.ÍM3.IM1
FlHCIOKAItHTO M COKPAIMA DE EUTIICIMK
K IlíSILIA

GEMCM DE EK16IA H1MELEIII»

(UN.DOJM
IECWE1ACM. CWSQWCM E *LHO«*KTO
DEUSIHA

JDIII

1 1
I1HI5.I63.9II 12.284.812.3»
1 2S.iM.4M 1
1 I3.I3I.3ÍI 1

1
1 13.131.311 1
1 1
1 1
1 I3.I3I.3U 1

1
1 I3.I31.3U 1
1 1
1 IS.5i9.tM 1
1 . 1
1 1S.SÍ9.MI 1
1 1
1 1

IS.Si9.MI 1
1 1
1 1S.SÍ9.M4 1
1 1
lll.41i.4i3.S4l 12.294. 8I2.3M
1 8. 111. 591. 481 12. 284. SR. 3M
1 1
1 232. 971. Ml 1
1 1
1 1
1 1
1 232.97l.Mt 1
1 1
1 232.971. Ml 1
1 1

Dl 8.22S.Í23.MI I2.284.8I2.3II
1 1
1 1
1" 1
1 8.228.623.6(1 I2.2B4.BR.3M
1 1
1 8.228.Í23.MI 12.28(. 842.3»
1 1
1 21.I7S.4M 1
1 1

II 21.t7l.4M 1
1 1
1 1

1
5.592.941 I5.943.B21.34I
5.S92.94I 1
1.981. 141 1

1
1.981.141 1 .

1
1

1.981.141 1
• 1

1.9M.14I 1

3. 412. 811 1
1

3.I12.BM 1
1
1

3.612. 8H 1

3.612.8M 1

15.943.821.341
I5.943.B21.34I
1
1
1

• 1
1
1
1
1
1
15.943.821.341
1
1
1
I5.t43.82l.34l
1
I5.t43.82l. 341
1
1
1
1
1
1

IWESTIIEIITOS 1 IWEISOES IA
IFIHWCE1IAS

1

2.187.839.9M 1

2.187.839.9M
232. 971 .Ml

232.t71.MI
1
l

. [

232.971 .Ml 1
1

232.971. Ml 1
1

21.97B.4M

21.978.4»

WITIZACAO 10
M DITO

23.H7.4i4
Í3.H7.4U
11.151.221

11.151.221

11.451.221

11.151.221

11.951.244

11.956.24!

ll.95i.24l

11.954.241

UTIAS DESP.
DE CAPITAL

30

M̂ MM

MOBMBMI
Piram DE TIMALHO

AUTO M DEBETO to , 4 . 5 5 2 de 26 de março de 1993 IEMSOS OE TODAS AS FBTES

29HI - SECIETM» DE MIAS
292M - mPMKU DE ELETIICIMK DE HASILIA

E S P E 1 1 F I C 1 1 A 0
II T O T A L 1 PESSDAlf
IDI 1 EK. SOCIAIS

49.I31.RÍ3.5M9.4M1 l ! Jl.97B.tH 1
iraram», COJKIVACAO E «ELMACNTO w i i i
US1M DO MMM 1 1 1
EEMOH IWIDO IIKD) M II Z1.978.4M 1

1 1 1
TtMSUSSM DE ENEKM EIETIICA 1 1 Ui.lM.8U 1

1 1 1
19.151. 1247.5115 III Í3Í.1M.8U 1
MPiincn MS mus DE TIMSIISSM i i i

i i i
19.151. K47.5415.WI 1 3U.34i.tn 1
MUACM DE LINUS E SUKSTACOES 1 1
nMSFUWM INSTILAM {MIDI • i 1 344.344.821 1
TIlKFOIMDn SUSTITUIDC = 2 1 1
ameno «TALADO mm» = is i i

i i
l9.ISI.Ri7.54IS.44l? ' 1 39.WI.II4I 1
KmU DE LINHIS E StKSTACOES 1 1
Um OHCnm IKSTÍLWO (MIDI = 3 1 37.U8.tW 1
lElSOUBTO DE LINHA (IHI '14 1 1

1 1
49.451 .RÍ7.54I5.44I3 1 zn.14V.ZH 1
IMPLANTAM DE Limns E SUKSTACOES i i
SUBESTAÇÃO IWLWAOA IIKIDI = 1 II 99.612.2(1 1
LIIM iNstALW* UIH = 5 l i in.54i.wi i

1 1 1
tlSTIIIUICAO OE ECKIA Elf 11 1C» 1 945.471 .2M 1

1 1 1
•9.151. «268.5114 111 ?4S.I71,?M 1
WLIICM DAS «IAS DE DISTIIIUIUO 1 1 1

1 1
n.Kl.Rit.MU.MII 1 (39.Í48.M4 1
IWL«!«CM, MUISICM DE E«IIP*«IOS DE 1 1 1
ICOICM E IWLIACAO DE IEKS DE SUESnCOES 1 1
IEDE IffLWTIM IWID) = 24! II I3I.5M.N» 1
lEDIDU WW1IIDO IWID) ' 11. M» 1 1 1
CMSmlDB LISWO (1*111 = 13.RI 1 1 1

1
«9.K1.UÍI.WÍ.MI2 1 SK.itt.2M 1
CMSTtUCM DE IEDE SUtTEIIIKI 1 1
IEDE DE PKMJTOS CWSTIU1DA IIK) - SS 1 24S.SH.?!* 1
SUCSTACM CnSTIUIDA IWID) = 13 M 25I.99l.22t 1

MEXO IV

DOTAÇÕES TIWSPOSTÍS

«00 10 DECIETO to u. 652 de

JWOSEENC.
DA DIVIDA

OUTIAS DESP.
COHERES

1 IUWSTIIBTOS

21.978.4»

2l.97B.4M

134.1Í4.84I

636.164.84)

3U.34i.82l

3U.34i.82l

39.iit.84l

39.468.841

29I.149.2M

99.U2.24I
194.54i.tM

915.171.211

9I5.I71.2M

<39.548.m

439.5ii.MI

5K.S43.2M

245.548.981
239.994.221

1 IREISOES
ME1IAS

'

1

lAMtTIZACM IOUTIAS DESP
M DIVIDA 1 DE CAPITAL

31

Cri l.m

PIOGlm DE TMALHO

26 de março de 1993 IECIISOS K W» S FBUES

29MI - SEOETHII DE «IAS
2?2H - CWímil DE ELETIICIDAOf DE IIASILII

E S P E C 1 F I C I C I O

ELETI1F1CICM IDIH

N.O.IWJM

II T 0 T A L' 1 PESSOAL £ JIMS E EK. 1 OUTIAS DESf. 1 INKSTnflfTOS 1 INltlSOES «MITIZÍCAO IOUTIAS DESP.
1 E*. SOCIAIS M IIVIDA 1 CUWTES IFINMCEIMS M till»* 1 K CAP1I*

1 35i.IM.4HI 1 351.Í54.4MI
l

Hl 351.i54.4MI | 35US4.4HI 1

AITLIICAO DK IEDES DE ELETHFICACAO MAL 1 i
1 1

4t.l5i.Rit.545l.M41 1 35i.i54.4MI ... 351.iS4.4H 1
ELET1EFICAO DE PltPIIEDAOES MAIS 1 1
PIOPIIEOADE LISAOA 11*10) = 3.894 1 35I.Í54.4H 1 351.Í54.4M 1

1 1

T B T A l ill.445.U3.94l I2.284.8R.3H 1 5.592.941 15.143.821.344 1 2.187.839.9H 1 23.M~.4M 1
IIWSTIIBITOS 1 2.ÍD7.839.9M 1 1 2.187.839.9M 1

DISFEIBIOS 1 B.257.224.M4 I2.284.8I2.3H 5.592.9(1 15.9(3.821.341 1

32

J* 0
DECRETO N.' 14.653 DE 26 DE MARÇO DE 1993

Abre crédito suplementar no va lor de
Cr$ 80.000.000.000,00 (oitenta bilhões
de c ruze i ros) , para- re forço de d o t a ç ã o
orçamenta r ia consignada no v igente
orçamento .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no "só das a t r i -
buiçõs que lhe con fe re o a r t . 7», inciso 111, da Lei
ns 404, de 30 de dezembro de 1992, combinado com o
ar t . 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei ns 4 .320 , de 17 de
março de 1964, e o que consta do p rocesso ns .
092.001727/93,

D E C R E T A :

• A r t . 1» Fica aber to à Secretar ia de Obras o crédito
suplementar no valor de Cr$ 80.000.000.000,00 (oi tenta oilhoes de
cruzei ros) , para atender à p rogramação orçamentar ia indicada no Anexo
I.

^ A r t . 2» 0 crédito suplementar de que t ra ta o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § 18, inciso IV, da
Lei no 4 .320 , de 17 de março de 1964, pela Operação d£ Crédi to,
proveniente dos Con t ra tos de Financiamento nos 23 .260-52, 23^857-95 e
1.107/87, f irmado entre a C a i x a Económica Federal e o Distr i to Fe-
deral com interveniência da Companhia de Agua e Esgo tos de Brasíl ia -
CAESB.

A r t . 38 A despesa decorrente do presente Decre to
será a justada pela unidade orçamentar ia interessada no valor da
efet iva e correspondente a r recadação , procedendo-se ao final do
exercíc io a reversão ou o cance lamento da di ferença que houver sido
empenhada.

A r t . 48 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

A r t . 52 Revogam-se as d isposições em con t rá r io .

Brasília, 26 de março de 1993
105» da República e 33» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

I*™ I EXE8CIC10 DE 1993 Cri 1.IU.M

«EDITO SUPLEHEUTllR F I S C S L

S U P L E K E H T A C A Õ
ANEXO «o OECRETO K». 14 .653 de 26 de março de 1993 «ECUISCS 00 TESOUHC
--

NATUREZA U A L 0 R

DESPES* DETALHADO T O T A L

29.444 SECRETARIA DE OBRÍS • 84.4M.4M

29.141 SECRETASIS OE OÍRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS • 84. IM.4M

Í34ÍBÍ435.I149 SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL M.tM.ltt

434484435. 1149.4461 SUBSCRIÇÃO OE CAPITAL 44.91.65435469 386.6Í6

4i. 96.651633:411! 24.746.166

44.96.65!635!4121 55.664. «66 84.444.444

e**'l/ ' ' T O T A L B6.Í66.666
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DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar HELENA MARIA LACERDA DE
LIMA, Assistente Intermediário de Saúde,
Classe Especial, Padrão III (Agente Adminis-
trativo), matrícula n° 115.852-0, do Cargo em
Comissão de Secretária da Divisão de Recursos
Humanos do Hospital Regional de Taguatinga,
Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Co-
missão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

EXONERAR MARIA TERESA ROCHA, ma-
trícula n° 71.110-1, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-11, de Assessor do Departamento
de Pedagogia, da Diretoria Executiva da Fun-
dação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 dê abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar NYSELIA ALTAIR NOGUEIRA DE
SOUZA, matrícula 117.402-9, do Cargo em Co-
missão de Encarregada de Lavanderia Roupa-
ria e Costuraria da Divisão de Recursos
Econômico-Financeiros e Materiais do Hospital
Regional de Taguatinga, Símbolo DFG-03, do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, para exercer
outro Cargo.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar EUZA BATISTA PEREIRA, Assis-
tente Superior de Saúde, Classe Especial, Pa-
drão I (Enfermeiro), matrícula n° 112.907-4, do
Cargo em Comissão de Encarregado de Enfer-
magem por Área de Internação da Divisão de
Recursos Médico-Assistenciais do Hospital Re-
gional de Taguatinga, Símbolo DFG-03, do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo

20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, MATILDE LEITE FEITO-
SA, matrícula 128.504-1, do Cargo em Comis-
são de Chefe da Seção de Administração do
Centro de Saúde n° 09 da Coordenação Regio-
nal de Saúde de Taguatinga, Símbolo DFG-05,
do Quadro de Cargos em Comissão da Funda-
ção Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar a pedido LORENITA LUIZA POZZE-
BON, Assistente Superior de Saúde, 1a Classe,
Padrão II (Enfermeira), matrícula 121.703-0,
do Cargo em Comissão de Encarregada de En-
fermagem por Área de Internação da Divisão
de Recursos Médico Assistenciais do Hospital
Regional do Gama, Símbolo DFG-03, do Qua-
dro de Cargos em Comissão da Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

NOMEAR VANDA PEREIRA DA SILVA, Pro-
fessor MG1Q-GT3, matrícula n° 61.802-0, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional
do Distrito Federal, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da Esco-
la Classe 29 de Taguatinga, da Diretoria Regio-
nal de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Exe-
cutiva da Fundação Educacional do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar SAKINA SKAF, matrícula
131.053-4, Secretária do Instituto de Saúde
Mental, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos
em Comissão da Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:

EXONERAR ANA CLÁUDIA PEREIRA DE
SOUSA, Especialista de Assistência à Educa-

ção, matrícula n° 67.315-3, do Quadro de Pes-
soal da Fundação Educacional do Distrito Fe-
deria, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06,
de Chefe da Secretaria Escolar do Centro Edu-
cacional Ave Branca, da Diretoria Regional de
Ensino de Taguatinga, da Diretoria Executiva
da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar, por ter sido designada para outro
cargo, LUZIA PASSOS DA MOTA BRAN-
DÃO, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12,
de Diretora do Centro de Educação, Integração
e Apoio a Menores e Família — COMEIA, da
Diretoria de OperaçõéB,da.Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 15 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, a contar de 04 de março de
1993, MAGNO SÉRGIO DE MELO NEVES,
Professor MG3Q, matrícula n° 78.893-7, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional
do Distrito Federal, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-08, de Diretor do Centro de Ensi-
no de l "Grau 02 de Planaltina, da Diretoria Re-
gional de Ensino de Planaltina, da Diretoria
Executiva da Fundação Educacional do Distri-
to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 23 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, a contar de 22 de março de
1993, MARIA DAS DORES CAMARGO RO-
SAL, Professor MG3Q, matrícula n° 85.896-X,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, doCargoeniComissão,
Símbolo DFG-09, de Assistente da Diretoria
Regional de Ensino de Sobradinho, da Direto-
ria Executiva da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 23 DE MARÇO DE 1993
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

EXONERAR, por estar sendo nomeada para
outro cargo, EUNICE OLIVEIRA DE CASTRO,
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Professor MG1Q-GT3, matrícula n° 62.290-7,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-08, de Diretor do Centro de Ensi-
no de 1° Grau Mestre D'Armas, da Diretoria
Regional- de Ensino de Planaltina, da Diretoria
Executiva da Fundação Educacional do Distri-
to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 2)3 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, RICARDO DA SILVA
GAMA, Professor MG3Q, matrícula n°
58.702-8, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da Esco-
la Classe Várzeas, da Diretoria Regional de
Ensino de Planaltina, da Diretoria Executiva
da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 23 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, ALOISIO VASCONCE-
LOS MARTINS, Professor MG3Q, matrícula
n° 45.576-8, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-04, de Encarregado do
Centro de Ensino de l ° Grau Taquara, da Dire-
toria Regional de Ensino de Planaltina, da Di-
retoria Executiva da Fundação Educacional do
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 23 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, AURELIANO PETRO-
LING DA SILVA, Professor MG1Q, matrícula
n° 65.616-X, do Quadro de Pessoal da Funda-
ção Educacional do Distrito Federal, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-06, de Encarrega-
do do Centro Educacional 02 de Sobradinho, da
Diretoria Regional de Ensino de Sobradinho,
da Diretoria Executiva da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 22 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a contar de 15 de março
ie 1993, SILDERE STRAEHL FERNANDES,

Especialista de Assistência à Educação/Apoio
Técnico-Administrativo, matrícula n°
63.486-7, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-04, de Encarregado do
Centro de Ensino de 1° Grau 10 do Gama, da
Diretoria Regional de Ensino do Gama, da Di-
retoria Executiva da Fundação Educacional do
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 18 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, MURIEL TABOSA DE
MORAES, Professor MG3Q, matrícula n°
97.048-4, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Nú-
cleo de Recursos Humanos, da Diretoria Regio-
nal de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da
Diretoria Executiva da Fundação Educacional
do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 15 DE MARÇO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, CONCEIÇÃO DE MA-
RIA ALMEIDA, Professor MG3Q, matrícula
n° 95,279-6, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-Oe^de Diretor da Esco-
la Classe 21 do Gama, da Diretoria Regional de
Ensino do Gama, da Diretoria Executiva da
Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 15 DE MARÇO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

EXONERAR, por estar sendo nomeada para
outro cargo, HELENA TEREZINHA PORTO
GASPAR, Professor MG3Q, matrícula n°
95.926-X, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Nú-
cleo de Integração Escola-Comunidade, da Di-
retoria Regional de Ensino do Gama, da Direto-
ria Executiva da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.

i

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 15 DE MARÇO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

EXONERAR, por estar sendo nomeado para
outro cargo, NILSON ASSUNÇÃO DE ARAÚ-
JO.Professor MG3Q, matrícula n° 65.493-0, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional
do Distrito Federal, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-06, de Diretor da Escola Classe
Vendinha, da Diretoria Regional de Ensino de
Brazlândia, da Diretoria Executiva da Funda-
ção Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 15 DE MARÇO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

EXONERAR, por estar sendo nomeada para
outro cargo, INÊS MARIA DE ARRUDA
LEAL, Professor MG3Q, matrícula n°
94.428-9, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da Esco-
la Classe 14 do Gama, da Diretoria Regional de
Ensino do Gama, da Diretoria Executiva da
Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 15 DE MARÇO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, WALER LOPES DE
MELO TRINDADE, Especialista de Assistên-
cia à Educação/Apoio Técnico-Administrativo,
matrícula n° 73.406-3, do Quadro de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Federal, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de En-
carregado do Centro de Ensino de 1° Grau 02
de Planaltina, da Diretoria Regional de Ensino
de Planaltina, da Diretoria Executiva da Fun-
dação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 15 DE MARÇO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a contar de 10 de março
de 1993, ELIO FERREIRA DE SOUZA, Profes-
sor MG3Q, matrícula n° 73.544-2, do Quadro
de Pessoal da Fundação Educacional do Distri-
to Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-09, de Diretor do Centro Interescolar 01
do Gama, da Diretoria Regional de Ensino do
Gama, da Diretoria Executiva da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO DE 15 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar, por estar sendo nomeada para outro
cargo, MARIA FERREIRA DE SOUZA, Profes-
sor MG3Q, matrícula n° 58.982-9, do Quadro
de Pessoal da Fundação Educacional do Distri-
to Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-07, de Chefe do Núcleo de Coordenação
Pedagógica, da Diretoria Regional de Ensino
do Gama, da Diretoria Executiva da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 15 DE MARÇO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

EXONERAR, por estar sendo nomeada para
outro cargo, MARIA RITA VIEIRA FERREI-
RA, ' Professor MG1Q-GT3, matrícula n°
97.019-0, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da Es-
cola Classe Santa Maria, da Diretoria Regional
de Ensino do Gama, da Diretoria Executiva da
Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 15 DE MARÇO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a contar de 08 de março
de 1993, MARIA NEVES PEREIRA DA CON-
CEIÇÃO, Professor MG20Q-GT3, matrícula n°
53.682-2, do Quadro de pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da Esco-
la Classe Alta-Mir, da Diretoria Regional de
Ensino de Planaltina, da Diretoria Executiva
da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 2 5 DE MARÇO DE 1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar, por estar sendo nomeado para outro
cargo, JOSÉ CARLOS MOREIRA DE LUCA
do Cargo de Chefe da Coordenadoria de Plane-
jamento e Controle — COPLAC, Símbolo
DFG-13, da Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, a contar de l ° de março de
1993, SÉRGIO AUGUSTO DA COSTA, Profes-
sor MG3V, matrícula n° 79.878-9, do Quadro
de Pessoal da Fundação Educacional do Distri-
to Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-06,de Encarregado do Centro Educacional
04 do Gama, da Diretoria Regional de Ensino
do Gama, da Diretoria Executiva da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar, por estar sendo nomeado para outro
cargo, MARIANO ALVES DOS REIS FILHO,
Professor MG1Q, matrícula n° 98.930-4, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional
do Distrito Federal, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-07, de Chefe do Núcleo de Mate-
rial, Património e Serviços, da Diretoria Regio-
nal de Ensino do Gama, da Diretoria Executiva
da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear NYSELIA ALTAIR NOGUEIRA DE
SOUZA, matrícula 117.402-9, para exercer o
Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Ad-
ministração do Centro de Saúde n ° 09 da Coor-
denação Regional de Saúde de Taguatinga,
Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Co-
missão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear ANA CRISTINA BRETÃS FONTE-
NELLE,. Assistente Superior de Saúde, 3a

Classe, Padrão V (Enfermeiro), matrícula
131.831-4, para exercer o Cargo em Comissão
de Encarregada de Enfermagem por Área de
Internação da Divisão de Recursos Assisten-
ciais do Hospital de Base do Distrito Federal,
Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Co-
missão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

NOMEAR MARLENE SILVA MOREAUX
NUNES, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-09, de Assistente da Divisão de
Recursos Humanos, do Departamento Geral de
Administração, da Diretoria Executiva da Fun-
dação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 43, § 2° do De-
creto n° 3.170, de 16 de fevereiro de 1976, e o
artigo 19 do Decreto n° 13.264, de 19 de junho
de 1991 e considerando o que consta do Proces-
so n° 053.000.261/93,

RESOLVE:

Nomear para o Quadro de Oficiais Bombeiros
Militares Capelães do Corpo de Bombeiros Mi-
litar do Distrito Federal, de acordo com o artigo
22, do Decreto n° 13.264, de 19 de junho de
1991, no posto de Primeiro Tenente BM
Estagiário.

- IVAN CLEMENTINO DA SILVA.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:

Nomear MARIA DO CARMO FERREIRA DA
SILVA, Assistente Intermediário de Saúde,
Classe Especial, Padrão III (Auxiliar de Enfer-
magem), matrícula n° 116.567-4, para exercer
o Cargo em Comissão de Encarregada de La-
vanderia Rouparia e Costuraria da Divisão de
Recursos Econômico-Financeiros e Materiais
do Hospital Regional de Taguatinga, Símbolo
DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

NOMEAR ELIZABETH GARCIA COSTA DA
SILVA, Especialista de Educação, matrícula
n° 31.498-6, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-05, de Chefe da Çeção de Reco-
nhecimento e Inspeção do Ensino Supletivo, da
Divisão de Reconhecimento e Inspeção, do De-
partamento de Inspeção do Ensino da Secreta-
ria de Educação do Distrito Federal, a contar
de 11 de março de 1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
I960,

RESOLVE:

Nomear ROSSILENA DA SILVA COELHO,
Assistente Superior de Saúde, 2a Classe, Pa-
drão I (Enfermeiro), matrícula 127.849-5, para
exercer o Cargo em Comissão de Encarregado
de Enfermagem por Área de Internação da Di-
visão de Recursos Médico-Assistenciais do Hos-
pital Regional do Gama, Símbolo DFG-03, do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
I960,

RESOLVE?

NOMEAR, MARIA ELISABETH MENDES
RIBEIRO GONÇALVES, Professor MG3Q
matrícula n° 74.406-9, do Quadro de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Federal, pa-
ra exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-04, de Encarregado do Centro de Ensino
de 1° Grau 03 Taguatinga, da Diretoria Regio-
nal de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Exe-
cutiva da Fundação Educacional do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, com fundamento nos artigos 212 e 213 do
Regulamento do Código Nacional de Trânsito,
aprovado pelo Decreto n° 62.127, de 16 de ja-
neiro de 1968, de acordo com o § 1° do artigo 2°
do Regimento aprovado pelo Decreto n° 7.673,
de 12 de setembro de 1983,

RESOLVE

Designar o Major QOPM RUY SAMPAIO SIL-
VA, para exercer a função de Presidente da la

Junta Administrativa de Recursos de Infração
- 1a JARI.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 19 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o disposto no artigo 7°
do Decreto n° 11.456, de 20 de fevereiro de
1989,

RESOLVE:

Designar os servidores, abaixo discriminados,
para, sob a presidência do primeiro, comporem
a Comissão de Justificação Sumária da Funda-
ção Educacional do Distrito Federal, instituída
pelo Decreto de 25 de agosto de 1989,
revogando-se as demais disposições em
contrário:

— Ulysses Vieira Silva, matrícula n° 53.535-9
- Francisco Reynaldo Giordani, matrícula n°

*• 83.357-6
- Ney Madeira, matrícula n° 84.234-6.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE MARÇO
DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
I960, combinado com o artigo 88, Parágrafo
Único, da Lei n* 7.479, de 02 de junho de 1986,
e considerando o que consta do Processo n°
053.000.019/93,

RESOLVE:

Reformar, ex-offício, o Subtenente BM ANTÓ-
NIO CARLOS BARBOSA, do Corpo de Bom-
beiros Militar do Ditrito Federal, na mesma
graduação, com remuneração calculada com
base no soldo de Primeiro Tenente BM, acresci-
dos das gratificações e indenizações incorporá-
veis a que fizer jus, auxílio-invalidez, e compen-
sação orgânica, nos termos dos artigos 88, inci-
so II; 95, inciso II; 97, inciso V, Parágrafo 2°; e
99, Parágrafos 1° e 2°, alínea a, da Lei n°
7.479, de 02 de junho de 1986, combinado com
os artigos 95, inciso II; e 106, inciso II, da Lei
n° 5.906, de 23 de julho de 1973, e os artigos 92,
incisos'1, H, m, IV e V; 94, incisos I e U; 103, Pa-
rágrafo Único; e 107, incisos I, H, alínea c, e
ffl, desta Lei, com a redação dada pela Lei n°
7.435, de 19 de dezembro de 1985, por ter sido
julgado incapaz definitivamente para todo e
qualquer trabalho, necessitando de cuidados
permanentes de enfermagem ou hospitali-
zação.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
DECRETO DE 20 DE MARÇO

DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
2°, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Parágrafo Único do ar-
tigo 87, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984 e, considerando o que consta do Processo
n° 054.003.130/92,

RESOLVE:
1 — Tornar sem efeito o Decreto de 11 de setem-
bro de 1992, referente a reforma do ex-
Segundo-Tenente PM CARLOS ROSA DE ME-
NEZES, da Polícia Militar do Distrito Federal.
II — Reformar, ex-offício, o ex-Segundo-
Tenente PM CARLOS ROSA DE MENEZES,
da Polícia Militar do Distrito Federal, a contar
de 20 de maio de 1992, no mesmo posto, com
proventos integrais relativos ao Soldo de
Primeiro-Tenente PM, acrescidos das gratifica-
ções incorporáveis a que fizer jus, adicional de
inatividade, Auxílio-invalidez e indenização de
compensação orgânica, nos termos dos artigos
87, inciso II; 94, inciso H; 96, inciso V e 98, Pa-
rágrafos 1° e 2°, inciso I, da Lei n° 7.289, de 18
de dezembro de 1984, combinados com os arti-
gos 93, itens l, 2, 3 e 4, este último item acres-
cidos pela Lei n° 7.609, de 06 de julho de 1987;
itens l e 2 do artigo 94; 96, item 2; 103, itens l
e 2, Parágrafo Único; 106, item l, Parágrafo
3°, da Lei n° 5.619, de 03 de novembro de 1970
e, o artigo 107, desta Lei com a nova redação e
os novos percentuais fixados pelo artigo 5°, in-
ciso III, da Lei n° 7.412, de 06 de dezembro de
1985, por ter sido julgado incapaz definitiva-
mente para todo e qualquer trabalho.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

NOMEAR JÚLIO RODRIGUES DE CER-
QUEIRA, Professor MG3Q, matrícula n°
94.236-7, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-09, de Di-
retor do Centro Educacional da Asa Norte, da
Diretoria Regional de Ensino do Plano Piloto e
do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Funda-
ção Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreção
do original, no DODF n° 51, de 11 de março de

1993)

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

NOMEAR FRANCISCA MARIA PORTÁRIO,
ProfessorMG1Q-GT2, matrícula n° 62.341-5,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Se-
ção de Orientação e Assistência Técnica, da Di-
visão de Orientação e Assistência, do Departa-
mento de Inspeção do Ensino da Secretaria de
Educação do Distrito Federal, contar de 01 de
março de 1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
(Republicado por haver saído com incorreção
do original, no DODF n° 051, de 11.03.93)

DESPACHOS
Processo n°: 061.001.817/93
Interessado: Maria de Lourdes Carneiro Serra
Assunto: Dispensa de Ponto

Autorizo, nos termos do Decreto n° 5.052, de 28
de dezembro de 1979, o afastamento da servido-
ra Maria de Lourdes Carneiro Serra, Assisten-
te Superior de Saúde (Enfermeira), matrícula
n° 112.351-3, do Quadro de Pessoal da Funda-
ção Hospitalar do Distrito Federal, para parti-
cipar, no período de 20 a 25 de junho de 1993,
do Congresso Internacional de Enfermagem, a
ser realizado em Madrid — Espanha, sem ónus
para a Instituição, à exceção do pagamento dos
vencimentos e demais vantagens fixas.

Brasília, 24 de março de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Processo n°: 061.001.917/93
Interessado: Helenice Alves
Gonçalves
Assunto: Dispensa de Ponto

Teixeira

Autorizo, nos termos do Decreto n° 5.052, de 28
de dezembro de 1979, o afastamento da servido-
ra Helenice Alves Teixeira Gonçalves, Assis-
tente Superior de Saúde (Médica) matrícula n°
121.132-3, lotada no Hospital de Base do Distri-
to Federal, a fim de participar do XVIII CON-
GRESSO ILAR DE REUMATOLOGIA, em
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Barcelona-Espanha, no período de 04 a 10 de
juJho do corrente ano, sem ónus para a Insti-
tuição, à exceção do pagamento do vencimento
e demais vantagens fixas.

Brasília, 24 de março de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

PROCESSO N°: 054.000162/93
INTERESSADO: POLÍCIA MILITAR DO DIS-
TRITO FEDERAL/CILAG FARMACÊUTICA
iLTDA _. SÃO PAULO - SP
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO -
NE N° 00056/93

DESPACHO:

Ratifico a Dispensa de Licitação em favor do
credor acima citado, NE n° 00056/93, na forma
do artigo 32 do Decreto n° 10.996/88, e de acor-
do com o processo em referência.

Publique-e e encaminhe-se à PMDF, para as
providências cabíveis.

Brasília-DF, 25 de março de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Processo n°: 061.011.708/93
Interessado: Fanny Ribeiro da Silva
Assunto: Dispensa de Ponto

Autorizo, nos termos do Decreto n° 5.052, de 28
de dezembro de 1979, o afastamento da servido-
ra Fanny Ribeiro da Silva, Assistente Superior
de Saúde (Enfermeira), matrícula n°
130.151-9, do Quadro de Pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, para participar,
no período de 20 a 25 de junho de 1993, do 20°
Congresso Cuadrienal Del Cie, a ser realizado
em Madrid — Espanha, sem ónus para a Insti-
tuição, à exceção do pagamento dos vencimen-
tos e demais vantagens fixas.

Brasília, 24 de março de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Processo n°: 081.000.021/93
Interessado: Augusto.da Silva Guerra Vicente
Assunto: Dispensa de Ponto

Autorizo, nos termos do Decreto "N" n° 542, de
17 de novembro de 1966, o afastamento do ser-
vidor Augusto da Silva Guerra Vicente, Músi-
co, Nível 02, Classe Única, Padrão I, matrícula
n° 1.123-1, do Quadro de Pessoal da Fundação
Cultural do Distrito Federal, a fim de partici-
par de estágio na Escola Profissional Artística
do Vale do Ave (ARTAVE), em Caldas da Saú-
de — Porto-Portugal, no período de 1° de feve-
reiro a 10 de março de 1993, sem ónus para a
Instituição, à exceção do pagamento dos venci-
mentos e demais vantagens.

Brasília, 24 de março de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Processo n°: 061.001.918/93
Interessado: Emílio José Gonçalves Ribeiro
Assunto: Dispensa de Ponto

Autorizo, nos termos do Decreto n° 5.052, de 28
de dezembro de 1979, o afastamento do servi-
dor Emílio José Gonçalves Ribeiro, Assistente
Superior de Saúde — Enfermeiro, matrícula n°

123.924-0, do Quadro de Pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, para partici-
par, no período de 20 a 25 de junho de 1993, do
Congresso Internacional de Enfermagem, a ser
realizado em Madrid — Espanha, sem ónus pa-
ra a Instituição, à exceção do pagamento do
vencimento e demais vantagens fixas.

Brasília, 24 de março de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Processo n°: 061.001.975/93

Interessado: Carmelia Matos Santiago Reis
Assunto: Dispensa de Ponto

Autorizo, nos termos do Decreto n° 5.052, de 28
de dezembro de 1979, o afastamento da servido-
ra Carmelia Matos Santiago Reis, Assistente
Superior de Saúde — Médica-Dermatologista,
matrícula n° 121.639-2, do Quadro de Pessoal
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,
para participar, no período de 07 a 12 dê maio
de 1993, da XV Reunião Anual dos Dermatolo-
gistas Latinoamericanos do Cone Sul, a ser
realizada em Buenos Aires — Argentina, sem
ónus para a Instituição, à exceção do pagamen-
to dos vencimentos e demais vantagens fixas.

Brasília, 24 de março de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Processo n°: 061.001.378/93

Interessado: António Carlos Pires Ferreira

Assunto: Afastamento do País

De acordo com os elementos constantes do pro-
cesso em referência autorizo, nos termos do De-
creto n° 5.052 de 28 de dezembro de 1979, o
afastamento do servidor António Carlos Pires
Ferreira, Assistente Superior de Saúde, matrí-
cula n° 116.540-02, do Quadro de Pessoal da
FHDF, para participar do VI Congresso Mun-
dial de Medicina Crítica e Terapia Intensiva, a
ser realizado em Madrid-Espanha, no período
de 14 a 18 de junho de 1993, sem prejuízo da
correspondente remuneração.

Brasília, 24 de março de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

Processo n°: 061.001.819/93

Interessado: Mariangela Delgado Athayde
Cavalcante

Assunto: Afastamento do País

De acordo com os elementos constantes do pro-
cesso em referência autorizo, nos termos do De-
creto n° 5.052 de 28 de dezembro de 1979, o
afastamento da servidora Mariangela Delgado
Athayde Cavalcante, Assistente Superior de
Saúde, do Quadro de Pessoal da Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal, para participar do
III ENCONTRO DE EPIDEMIOLOGISTAS
HOSPITALARES DA AMÉRICA a ser realiza-
do em Chicago-EUA, no período de 18 a 20 de
abril de 1993, sem prejuízo da correspondente
remuneração.

Brasília, 24 de março de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Processo n°: 061.001.822/93
Interessado: Maria de Fátima Rabelo Costa
Assunto: Dispensa de Ponto

Autorizo, nos termos do Decreto n° 5.052, de 28
de dezembro de 1979, o afastamento da servido-
ra Maria de Fátima Rabelo Costa, Assistente
Superior de Saúde — Enfermeira, matrícula n°
114.406-5, do Quadro de Pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, a fim de partici-
par do Congresso Internacional de Enferma-
gem, a realizar-se em Madri — Espanha, no pe-
ríodo de 20 a 25 de junho de 1993, sem ónus pa-
ra a Instituição, à exceção do pagamento do
vencimento e demais vantagens fixas.

Brasília, 24 de março de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
. Governador do Distrito Federal

Processo n°: 150.000.012/93
Interessado: Gisele Loise Serzedello Corrêa
Santoro
Assunto: Afastamento do país

Autorizo, nos termos do Decreto 5.052, de 28 de
dezembro de 1979, o afastamento da servidora
Gisele Loise Serzedello Corrêa Santorc, Geren-
te do Serviço de Administração de Próprios
Culturais, da Fundação Cultural do Distrito
Federal, para participar do "Maitre Ballet", da
Ópera de Leipzig, na Alemanha, no período de
01 de março a 15 de maio de 1993, sem ónus pa-
ra a Instituição, à exceção do pagamento dos
vencimentos e demais vantagens fixas.

Brasília, 24 de março de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador

REF.: Ofício n° 075/93 — Olimpíadas Especiais
do Brasil
Interessado: Sônia Maria Palmeira Greidinger
Assunto: Afastamento do País

De acordo com os elementos constantes do pro-
cesso em referência autorizo, nos termos do art.
50 da Lei n° 6.251, de 08 de outubro de 1975,
c/c o Decreto n° 5.052, de 28 de dezembro de
1979, o afastamento da servidora Sônia Maria
Greidinger, matrícula n° 44.331-X, Professora
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, para, na qualidade de
Intérprete, acompanhar a Delegação Oficial
Brasileira das Olimpíadas Especiais nos V Jo-
gos Mundiais de Inverno a serem realizados em
Salzburg/Schladming — Áustria, no período de
17 de março a 04 de abril de 1993, sem prejuízo
da correspondente remuneração.

Brasília, 24 de março de 1993
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

GOVERNADOR

REF.: Ofício n° 016/93 — Olimpíadas Especiais
do Brasil
Interessado: Maria Aparecida Tiveron e outros
Assunto: Afastamento do País

De acordo com os elementos constantes do pro-
cesso em referência autorizo, nos termos do art.
50 da Lei n° 6.251, de 08 de outubro de 1975,
c/c o Decreto n° 5.052, .de 28 de dezembro de
1979, o afastamento dos servidores Maria Apa-
recida Tiveron, Rivaldo Araújo da Silva e Odiei
Aranha Cavalcante, Professores, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, para participarem, como Membros da
Delegação Oficial Brasileira, dos V Jogos Mun- _
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diais de Inverno a serem realizados em Salz-
burg/Schladming — Áustria, no período de 17 a
31 de março de 1993, sem prejuízo da corres-
pondente remuneração.

Brasília, 24 de março de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CASA MILITAR

PORTARIA DE 25 DE MARÇO DE 1993

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINE-
TE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso II do artigo 54, do Decreto n° 7.857, de
13 de janeiro de 1984,

RESOLVE:

AUTORIZAR, o MAJOR QOPM LUIZ ARTUR
GOMES, matrícula n° 33.903-2, da Polícia Mi-
litar do Distrito Federal, e ao MAJOR
Q OBM, JOSÉ ÀNÍCIO BARBOSA JÚNIOR,
matrícula n° 33.422-2, do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, lotados no Gabine-
te do Vice-Governador, a viajarem a cidade do
Rio de Janeiro-RJ, no período de 25 a 26 de
março de 1993.

ALCIR DA SILVA FAULHABER - Cel
QOPM

SECRETARIA DE GOVERNO

ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE MARÇO
DE 1993

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINIS-
TRATIVOS DO GABINETE CIVIL DO GO-
VERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X,
artigo 30, do Decreto n° 7.857, de 11 de janeiro
de 1984, com a redação dada pelo Decreto n°
11.069, de 30 de março de 1988,

RESOLVE:

Conceder Gratificação por Encargo em Gabi-
nete, categoria de Auxiliar, ao servidor ANTÓ-
NIO DE SOUZA, matrícula n° 023-X, requisi-
tado da Companhia Imobiliária de Brasília —
TERRACAP, lotado há Secretaria de Governo
do Distrito Federal.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE MARÇO

DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TA
GUATINGA, no uso das atribuições que Ihí
confere o inciso IV, do artigo 36, do Regimentc
aprovado pelo Decreto n° 5.164, de 21.03.80,

RESOLVE:

CANCELAR, Ordem de Serviço de 17.12.92, do
servidor LUIZ ANTONIO QUERINO, matrícu-
la 22.241-3, O.S. de 29.10.91, servidor FRAN-
CISCO ASSIS DE SOUZA, matrícula 23305-6,
O.S. de 05.08.92, servidor JOSÉ GERALDO
DA SILVA DAMA, matrícula 25156-9, O.S. de
21.08.84, dos servidores FRANCISCO LAU-
RENTINO DE S. NETO matrícula 25012-0, e
PEDRO HENRIQUE BERTUCCI matrícula

25047-3, concedendo Indenização de Transpor-
te aos servidores acima relacionados, a partir
de 01.04.93.

EDIMAR BRAZ DE QUEIROZ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 26 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.002.108/93,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a Otávio Fe-
lix de Macedo, matrícula n° 02.870-3, no Cargo
de Fiscal de Concessões e Permissões, 1a Clas-
se, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, nos termos dos artigçs 186, item III,
alínea "a", e 189, Parágrafo Único, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, com as vantagens do artigo
2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, alterada pelos Decretos-lei: n°s 1.746, de
27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho
de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de
1989.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 26 DE MARÇO DÊ 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item H,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
131.000.127/93,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a Ariovaldo
dos Santos, matrícula n° 10.352-7, no Cargo de
Fiscal de Obras, Classe Especial, Padrão III do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos ter-
mos dos artigos 186, item III, alínea "a", e 189,
Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, combinados com o artigo 40,
inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens do artigo 184, item
II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de
outubro de 1979, de acordo com o disposto no
Parágafo Único do artigo 5°, da Lei n° 197, de
04 de dezembro de 1991.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 26 DE MARÇO DE 1993
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
131.000.143/93,
RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a António
Raimundo da Costa, matrícula n° 16.124-1, no

Cargo de Fiscal de Posturas, Classe Especial,
Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, nos termos dos artigos 186, item III,
alínea "a", e 189, Parágrafo Único, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas
no artigo 192, item II, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 26 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
131.000.030/93,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a Raul Antó-
nio dos Santos, matrícula n° 10.435-3, no Car-
go de Auxiliar de Administração Pública, Clas-
se Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 186,
item III, alínea "a", e 189, Parágrafo Único, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com-
binados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e
§ 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 26 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA' DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDER AL,.no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea"c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
136.000.106/93,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a Odilis José
da Silva, matrícula n° 00.331-X, no Cargo de
Técnico de Administração Pública, 1a Classe,
Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, nos termos dos artigos 186, item III, alí-
nea "a", e 189; Parágrafo Único, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, com as vantagens da Clas-
se Especial, Padrão I, de acordo com o previsto
no artigo 192, item I, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 26 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
138.000.079/93,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a Francisco
de Assis Paulino, matrícula n° 10.773-5, no
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Cargo de Técnico de Administração Pública, la

Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, nos termos dos artigos 186, item
III, alínea "a", e 189, Parágrafo Único, da Lei
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combina-
dos com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°,
da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDE-
RATIVA DO BRASIL, com as vantagens da
Classe Especial, Padrão II, de acordo com os
previstos no artigo 192, item I, da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 26 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
138.001.474/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a Getúlio
Ferreira de Souza, matrícula n° 15.644-2, no
Cargo de Auxiliar de Administração Pública,
Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186,
item III, alínea "a", e 189, Parágrafo Único, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com-
binados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e
§ 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 26 DE MARÇO DE 1993
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.003.333/93,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a António
Chaves da França, matrícula n° 13.634-4, no
Cargo de Técnico de Administração Pública,
Classe Especial, Padrão I, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, nos termos dos artigos
186, item III, alínea "a", e 189, Parágrafo Úni-
co, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinados com o artigo 40, inciso III, alínea
"a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vanta-
gens da Gratificação por Encargo em Gabinete,
Categoria Assistente, do Gabinete do Governa-
dor do Distrito Federal, de acordo com o dispos-
to no artigo 193, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 25 DE MARÇO DE 1993
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.001.956/93,

RESOLVE:

Conceder, nos termos dos artigos 215, 217, item
I, alínea "a", item II, alínea "a", e 224, da Lei

n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vi-
talícia a HERMÍNIA ROSA DOS SANTOS,
viúva, e temporária a HUGO FRANCISCO DE
OLIVEIRA SANTOS, filho do ex-funcionário
FRANCISCO SANTOS, matrícula n° 12.301-3,
no Cargo de Técnico de Administração Pública,
2a Classe, Padrão II, do Quadro cie Pessoal do
Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de
1992.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 25 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.003.141/93,

RESOLVE:

Conceder, nos termos dos artigos 215,217, item
I, alínea "a", item II, alínea "a", e 224, da Lei
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vi-
talícia a MARLENE FONSECA ROSSI, viúva
e temporária a FERNANDO FONSECA ROS-
SI e FÁBIO FONSECA ROSSI, filhos do ex-
funcionário GILBERTO ROSSI, matrícula n°
16.934-X, no Cargo de Técnico de Finanças e
Controle, Classe Especial, Padrão I, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 11
de fevereiro de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 25 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINSTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo l °, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.002.768/93,

RESOLVE:

Conceder, nos termos dos artigos 215,217, item
I, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, pensão vitalícia a MARIA
ISABEL DOS SANTOS, viúva do ex-
funcionário JOÃO GOMES DOS SANTOS, ma-
trícula n° 13.682-4, no Cargo de Fiscal de Con-
cessões e Permissões, 1a Classe, Padrão I, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar
de 21 de fevereiro de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 25 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.003.046/93,

RESOLVE:

Conceder, nos termos dos artigos 215,217, item
I, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, pensão vitalícia a MARIA
DO CARMO LUNA DA SILVA, viúva do ex-
funcionário AURINO GOMES DA SILVA, ma-

trícula n° 02.417-1, no Cargo de Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão
VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a
contar de 09 de dezembro de 1992.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 25 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.012.404/92,

RESOLVE:

Conceder, nos termos dos artigos 1°, da Lei n°
6.782, de 19 de maio de 1980, pensão especial
vitalícia a APOLINÁRIA ALVES DOS SAN-
TOS VIEIRA, viúva do ex-funcionário DORI-
CO VIEIRA DOS SANTOS, matrícula n°
16.349-X, no Cargo de Técnico de Administra-
ção Pública, 3a Classe, Padrão V, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, a contar de 14 de
janeiro de 1990.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 25 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n
030.016.576/92,

RESOLVE:

Conceder, nos termos dos artigos 215,217, item
I, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, pensão vitalícia a JOSÉ RAI-
MUNDO DE MELO, viúvo da ex-funcionária
NEUZA MOREIRA DE MELO, matrícula n°
03.440—1, no Cargo de Auxiliar de Adinistra-
ção Pública, Classe Única, Padrão V, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de
01 de janero de 1992.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 25 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINSTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.002.856/93,

RESOLVE:

Conceder, nos termos dos artigos 215,217, item
I, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, pensão vitalícia a LINDAU-
RA CARLOS RIBEIRO ALVES, viúva do ex-
funcionário ENEDINO ALVES DOS SANTOS,
matrícula n° 13.418-X, no Cargo de Técnico de
Administração Pública, 1a Classe, Padrão III,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a
contar de 23 de fevereiro de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS
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PORTARIA DE 25 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
'DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, etendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.012.556/92,

RESOLVE:

Retificar a Portaria de 15 de fevereiro de 1993,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 036, de 18 do mesmo mês e ano, que alterou
os proventos da aposentadoria de SANTOS
GONÇALVES DA SILVA, matrícula n°
16.867-X, para o Cargo de Fiscal de Concessões
e Permissões, 3a Classe, Padrão III, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para considerá-
los na 3a Classe, Padrão IV, ficando ratificados
os demais termos.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 25 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE. ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.000.608/93,

RESOLVE:

Retificar a Portaria de 03 de fevereiro de 1993,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federa
n° 29, de 09 do mesmo mês e ano, que concedeu
pensão vitalíca a MARIA PINHEIRO MIRAN-
DA, viúva do ex-funcionário JOSÉ MIRANDA
TELES, matrícula n° 01.136-3, no Cargo de
Auditor Tributário, 2a Classe, Padrão IV, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para in-
cluir a companheira MARIA JOSÉ CAVAL-
CANTI, na qualidade de beneficiária da pen-
são vitalícia,ficando ratificados os demais ter-
mos da concessão inicial.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

PORTARIA DE 25 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II,
alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.015.512/91,

RESOLVE:

Retificar a Portaria de l de agosto de 1992, pu-
blicada no Diáro Oficial do Distrito Federal n°
162, do mesmo dia, mês e ano, que alterou os
proventos da aposentadoria de PEDRO ALVES
MONTEIRO, matrícula n° 12.229-7, para o
Cargo de Fiscal de Concessões e Permissões, 2a

Classe, Padrão VI do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para considerá-los na 2a Classe,
Padrão IV, ficando ratificados os demais
termos.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP N° 059 DE 26 DE
MARÇO DE 1993

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJA-
MENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV,
do Decreto n° 11.335, de 07 de dezembro de
1988, e o que consta do Processo n°
030.003.635/93,

RESOLVE:
I — Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alte-
ração do Quadro de Detalhamento da Despesa
da Secretaria de Educação, aprovado pela Por-
taria SEFP n° 683, de 30 de dezembro de 1992.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
III Ficam revogadas as disposições em
contrário.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA N9 060/93-SEFP, DE 26 DE MARCO DE l 993l|&

Fixa o valor da Unidade Padrão do Distr i to Federal - U P D F d 3
para o mês de março de l 993.

A SECRETARIA-ADJUNTA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE
DERAL, no uso de suas a t r ibu ições e tendo em vista o d i spos to
no ar t . 199 do Decre to -Le i n? 82, de 26 de dezembro de l 9 6 6 ,
com a redação do a r t . 39 da Lei n° 2 2 2 , de 27 de d e z e m b r o de

l 991,

R E S O L V E :

I - A expressão mone tá r i a da Unidade Padrão do Dis t r i to Federal-
UPDF d i á r i a , no pe r íodo de 29 a 31 de março de l 993 será a se

guin te :
a) 29 de março Cr$ 1 . 7 4 3 . 0 3 8 , 2 8
b) 30 de março Cr$ 1 . 7 6 3 . 3 3 6 , 7 0
c) 31 de março Cr$ 1 . 7 8 3 . 8 7 0 , 7 4

II - Esta Por t a r i a en t ra em vigor na data de sua pub l i cação .

III - R e v o g a m - s c as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o .

LYTHA SPINDOLA SILVA

PORTARIA 030, de 04 de março de 1993
KepuDlicam-se os anexos por haver saído incorreção nos originais publicados no DODF
N9 045 de 04 de março de 1993

ANEXO I E X E R C Í C I O DE 1993 Cr$ !.»«»,»«

A C R É S C I M O
ANEXO A PORTARIA No. 030 de 04 de março de 1993

F I S C A L

RECURSOS 00 TESOURO

27. M»

27.281

«80079921.2941

MH7HZ1.M41.NI1

Í9923/ 1

i NATUREZA:
E S P E C I F I C A Ç Ã O I D A IFTE

! DESPESA!

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO

FUNDAÇÃO CULTURAL 00 DISTRITO FEDERAL !

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS .SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ! i

FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL !34.9í.4t!e«e

DPT
V A

DETALHADO

1.3*5.818

T O T A L

u 0 R

T O T A L
—

1.3«5.818

1.395.818

1.3Í5.818

1.395.818

1.3*5.816

RETIFICAÇAO

PORTARIA N9 035 de 05 de março de 1993
Publicado no DODF n<? 048 de 08 de março de 1993 ,

No anexo I ONDE SE LÊ
1 8 0 0 7 0 0 2 1 . 2 0 4 1

LEIA-SE
080070021 .2041
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA DE 23 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DIS-
TJRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto na Lei
n° 356 de 20.11.92, regulamentada pelo Decre-
to n° 14.413 de 25.11.92, e

Considerando o disposto nos artigos 2° e 10, do
citado diploma legal, que dispõem sobre a con-
cessão do Regime de Tempo Integral e Dedica-
ção Exclusiva ao Magistério Público — TIDEM
aos servidores integrantes da Carreira Magis-
tério Público do Distrito Federal,

RESOLVE:

Deferir o pedido de concessão da servidora SÔ-
NIA MODESTO PALMEIRA DE CASTRO,
matrícula n° 03.569-6, Especialista de Educa-
ção, Classe Única, Padrão XXV, com 40 horas,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA N° 23 DE 23 DE MARÇO DE
1993

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso I, do artigo 37 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.75,
e tendo em vista o disposto no Parecer n0'
•01/92 do Conselho de Educação do Distrito Fe-

deral, conforme Processo na 030.011198/92,

RESOLVE:

1. Autorizar o reinicio das atividades do Curso
de 2° Grau — Educação Geral, nos termos da
Lei n° 7.044/82, do Centro Educacional Maria
Auxiliadora, reconhecido pela Portaria n°
55/77-SEC, localizado no HIG-Sul - Quadra
702 -- Bloco C -- Brasília-Distrito Federal,
mantido pela sociedade Civil Centro Educacio-
nal Maria Auxiliadora, com sede no mesmo
endereço.
2. Aprovar a nova Grade Curricular, anexa do
Parecer 001/92-CEDF, para o Curso de 2° Grau
- Educação Geral, em substituição à Grade an-
teriormente aprovada pelo Parecer n°
117/87-CEDF,
3. O Centro Educacional Maria Auxiliadora es-
tá sujeito à inspeção do ensino, nos termos da
legislação vigente.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA N° 25 DE 23 DE MARÇO DE
1993

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso I, do artigo 37 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.75,
e tendo em vista o disposto no Parecer n° 33/93
do Conselho de Educação do Distrito Federal,
conforme Processo n° 030.012440/91.
RESOLVE:
1. Autorizar, por 04 (quatro) anos, a partir de
março de 1992, o funcionamento do MATER-
NAL E JARDIM DE INFÂNCIA PITUCHI-
NHA, localizado à Quadra 28, Conjunto "O",
Casa 24. Guará II — Distrito Federal, mantido

por Nair Alves de Andrade, firma individual,
com sede e foro no mesmo endereço.

2. O MATERNAL E JARDIM DE INFÂNCIA
PITUCHINHA, está sujeito a inspeção do ensi-
no, nos termos da legislação vigente.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA DE 23 DE MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

Designar RAQUEL MACIEL DE MACEDO E
ALMEIDA, Professor MG3Q, matrícula n°
54.506-6, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, para substi-
tuir ANA MARIA PEDREIRA DE BARROS,
matrícula n° 35.697-2, Diretora da Divisão de
Programação e Controle, Símbolo DFG-11, do
Departamento de Planejamento Educacional,
da Secretaria de Educação do Distrito Federal,
no período de 01.03 a 20.03.93, em virtude da
titular encontrar-se substituindo a Diretora da-
quele Departamento nesse período.

EURIDES BRITO DA SILVA

Processo n°: 082.002324/91
Interessado: Centro Educacional Maria
Auxiliadora

HOMOLOGO o Parecer n° 049/93-CEDF, de
26/02/93, aprovado por unanimidade pelo Con-
selho de Educação do Distrito Federal, em ses-
são plenária da mesma data, cuja conclusão é
"por que seja transformada em Centro de Ensi-
no Especial de Brazlândia CENEBRAZ, a Esco-
la Classe 02 de Brazlândia,no Setor Norte.Área
Especial, Entrequadras 02/04, Brazlândia,
DF."

Em 23/03/93

EURIDES BRITO DA SILVA

PROCESSO N°: 030.014660/91
INTERESSADO: COLÉGIO RUI BARBOSA -
CENTRO EDUCACIONAL

HOMOLOGO o Parecer n° 045/93-CEDF, de
26/02/93, aprovado por unanimidade pelo Con-
selho de Educação do Distrito Federal, em ses-
são plenária da mesma data, cuja conclusão é
do seguinte teor:
a) autorizar o funcionamento do ensino regular
de 2° Grau do Colégio Rui Barbosa — Centro
Educacional, autorizado a funcionar, por 04
(quatro) anos, pela Portaria n° 57/90-SE e loca-
lizado na QNM 40, Área Especial n°s 09 e 10 —
Taguatinga — Distrito Federal, a saber:
I — Curso de 2° Grau — Educação Geral:
II — Habilitação de Técnico em Contabilidade.
b) aprovar a Proposta Curricular para o Ensino
de 2° Grau e as grades curriculares que se
constituem anexos do presente parecer.
c) recomendar ao DIE/SE que verifique a situa-
ção dos professores e a instalação do Laborató-
rio de Ciências.

Em 23/03/93

EURIDES BRITO DA SILVA

PROCESSO N°: 030.008533/92
INTERESSADO: ESCOLA CASINHA FELIZ

HOMOLOGO o Parecer n° 056/93-CEDF, de
08.03.93, aprovado por unanimidade pelo Con-
selho de Educação do Distrito Federal, em ses-

são plenária da mesma data, cuja conclusão é
do seguinte teor:

"a) Conceder o Reconhecimento ao estabeleci-
mento de ensino Escola Casinha Feliz, situado
na QE 32, Conjunto "M", Casa 02, Guará II,
DF, exclusivamente, para ministrar a Educa-
ção Pré-Escolar;
b) Recomendar ao QJIE/SE que proceda imedia-
tamente à correção do nome do estabelecimen-
to, convocando a escola para substituir o Regi-
mento aprovado por outra versão em que cons-
te a denominação correta da Escola Casinha
Feliz, de conformidade com os Atos Oficiais ex-
pedidos pela Secretaria de Educação do Distri-
to Federal e por este Conselho, nos termos das
publicações já veiculadas oficialmente".

Em, 23.03.93

EURIDES BRITO DA SILVA

Processo n°: 030.002915/93
Interessado: Simona Nicolae

HOMOLOGO o Parecer n° 051/93-CEDF, de
08/03/93, aprovado por unanimidade pelo Con-
selho de Educação do Distrito Federal, em ses-
são plenária da mesma data, cuja conclusão é
"pela declaração de equivalência do curso con-
cluído por Simona Nicolae, no Colégio Nacio-
nal, SF. SÁ VA, em Bucareste, Roménia, ao de
2° Grau do Sistema de Ensino do Distrito Fede-
ral, para os exclusivos fins de prosseguimento
de estudos".

Em 24/03/93

EURIDES BRITO DA SILVA

Processo n°: 030.001146/93
Interessado: Secretaria de Educação do Distri-
to Federal — Departamento de Inspeção do
Ensino

HOMOLOGO o Parecer n° 044/93-CEDF, de
26/02/93, aprovado por unanimidade pelo Con-
selho de Educação do Distrito Federal, em ses-
são plenária da mesma data, cuja conclusão é
"pela convalidação em caráter excepcional dos
atos escolares praticados pelo Centro Educacio-
nal Elefante Branco e pelo Centro Educacional
Setor Leste no ano de 1992".

Em 23/03/93

EURIDES BRITO DA SILVA

Processo n°: 082.002354/92
Interessado: Centro de Ensino de 1° Grau do
Riacho Fundo da Fundação Educacional do
Distrito Federal

HOMOLOGO o Parecer n° 054/93-CEDF, de
08.03.93, aprovado por unanimidade pelo Con-
selho de Educação do Distrito Federal, em ses-
são plenária da mesma data, cuja conclusão é
"pela autorização de funcionamento do Centro
de Ensino de 1° Grau do "Riacho Fundo" sito à
QS 40 - Lote "A" — Riacho Fundo, Núcleo
Bandeirante, DF, pelo prazo de 04 anos a
iniciar-se na data de homologação do presente
parecer.

Recomendar que a Direção da Escola providen-
cie com a necessária urgência a solução da si-
tuação irregular da Secretária Escolar do Cen-
tro de Ensino Riacho Fundo.
Pela validação dos atos escolares.

Em 23/03/93

EURIDES BRITO DA SILVA
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PROCESSO N°: 030.002974/93
INTERESSADO: ALEJANDRO ESPINOSA
PORTARO

Homologo o Parecer n° 058/93-CEDF, de
15.03.93, aprovado por unanimidade pelo Con-
selho de Educação do Distrito Federal, em ses-
são plenária da mesma data, cuja conclusão é
"pela declaração de equivalência do curso con-
cluído por ALEJANDRO ESPINOSA PORTA-
RO, junto à Junta Administrativa do Curso Su-
pletivo de 2° Grau, em São José, Costa Rica,
ao de 2° Grau do Sistema de Ensino do Distrito
Federal, para os exclusivos fins de prossegui-
mento de estudos".

Em 23.03.93

EURIDES BRITO DA SILVA

Processo n°: 030.012468/92
Interessado: Cláudio Borges Freire Valença

HOMOLOGO o Parecer n° 052/93-CEDF, de
08/03/93, aprovado por unanimidade pelo Con-
selho de Educação do Distrito Federal, em ses-
são plenária da mesma data, cuja conclusão é
"pela declaração de equivalência do curso con-
cluído por Cláudio Borges Freire Valença, na
Lowell High School, em Lowell, Massachus-
sets, EUA, ao de 2 ° Grau do Sistema de Ensino
do Distrito Federal, para os exclusivos fins de
prosseguimento de estudos.".

Em 24/03/93

EURIDES BRITO DA SILVA

Processo n°: 030.002909/93
Interessado: Adalberto de Jesus Hernandez
Hernandez

HOMOLOGO o Parecer n° 050/93-CEDF, de
08/03/93, aprovado por unanimidade pelo Con-
selho de Educação do Distrito Federal, em ses-
são plenária da mesma data, cuja conclusão é
"pela declaração de equivalência do curso con-
cluído por Adalberto de Jesus Hernandez Her-
nandez, no Colégio La Salle, em Bogotá, Santa
Fé — DC, Colômbia, ao de 2° Grau do Sistema
de Ensino do Distrito Federal, para os exclusi-
vos fins de prosseguimento de estudos".

Em 24/03/93

EURIDES BRITO DA SILVA

Processo n°: 030.009293/89
Interessado: Centro Presbiteriano de Educação
S/C Ltda

HOMOLOGO o Parecer n° 029/93-CEDF, de
29.01.93, aprovado por unanimidade pelo Con-
selho de Educação do Distrito Federal, em ses-
são plenária da mesma data, cuja conclusão é
do seguinte teor:

"a) considerar atendida a diligência solicitada
no item "b" do Parecer 75/91-CEDF, e aprovar
o planejamento didático e a proposta curricular
para as quatro séries finais do ensino de 1°
grau do Centro Presbiteriano de Educação, lo-
calizado na Área Especial n° 08, Setor "J" Nor-
te — Taguatinga, Distrito Federal.

b) prorrogar a autorização de funcionamento do
educandário até conclusão do ano letivo de
1996".

Em 23/03/93

EURIDES BRITO DA SILVA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

DIVISÃO DE PESSOAL

INSTRUÇÃO DE 26 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 2° inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24
de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.000928/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a Maria 01-
ga Gusmão, matrícula n° 91.240-9, no cargo de
Professor, Nível 03, Classe Única, Padrão 24F,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, nos termos dos artigos
186, inciso III, alínea "b" e 189, Parágrafo Úni-
co, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinados com o artigo 40, inciso III, alínea
"b" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA FEDERATIVA DO BRASIL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 26 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 2° inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24
de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.001896/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a Maria
Aparecida Jorge, matrícula n° 90.795-2, no
cargo de Professor, Nível 03, Classe Única, Pa-
drão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, nos termos
dos artigos 186, inciso III, alínea "b" e 189, Pa-
rágrafo Único, da Lei n ° 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, combinados com o artigo 40L inciso
III, alínea "b" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
com as vantagens previstas no artigo 2° §§ 1° e
3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979,
alterada pelos Decretos- lei n° 1.746, de 27 de
dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de
1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de
1989.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 26 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 2° inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24
de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.001913/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a Inês Betto-
ni, matrícula n° 83.470-X, no cargo de Profes-
sor, Nível 03, Classe Única, Padrão 25F, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional
do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186,
inciso III, alínea "b" e 189, Parágrafo Único,
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinados com o artigo 40, inciso III, alínea
"b" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vanta-

gens do cargo de Diretor do Centro Educacional
Elefante Branco, de acordo com o previsto no
artigo 193, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 26 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 2° inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24
de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.008887/92 e tendo em vista o que man-
da os autos do Processo n° 082.018829/92, pro-
cedente da 1a Vara da Fazenda Pública do Dis-
trito Federal,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a Marilda
Tranquillini Nery, matrícula n° 84.118-8, no
cargo de Especialista em Educação, Nível 03,
Classe Única, Padrão 25F, do Quadro de Pes-
soal da Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, nos termos dos artigos 186, inciso III, alí-
nea "b" e 189, Parágrafo Único, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 40, inciso III, alínea "b" e § 4°, da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas
no artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979, de acordo com
a Lei n° 197, de 04 de dezembro de 1991.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 24 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 2° inciso IV do Decreto 12.740 de 24 de
outubro de 1990, e o que consta do Processo n°
082.012925/92-FEDF,

RESOLVE: -

Retificar a Instrução de 10 de dezembro de
1992, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal n° 252, do dia 11 de dezembro de 1992,
que concedeu aposentadoria a NORBERTO
DOS SANTOS ROCHA, matrícula n° 73.675-8,
no cargo de Professor, Classe Única, Nível 03,
Padrão 16F, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, para conside-
rar a matrícula 73.675-9, ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial.

MARCO ANTÓNIO MORAES

INSTRUÇÃO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante do Processo n°
00082.003138/93-FEDF,

RESOLVE:

1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados,
ocupantes do Cargo de Agente de Educação, na
Especialidade Vigilância, a prestarem serviços
extraordinários no mês de maio do corrente
exercício, nos totais abaixo especificados,
observando-se, rigorosamente, os termos e limi-
tes estabelecidos pelos Decretos n°s 11.386/88,
de 26.12.88 e 11.452/89, de. 16.02.89.
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- ORMINDO NEVES DE SOUZA, matrícula
n° 51.337-7, 30 horas; GERALDO BESERRA
DE MEDEIROS, matrícula n° 56.107-X, 24 ho-
ras; WILSON ABADE DOS SANTOS, matrícu-
la n° 59.192-0, 30 horas.
2. Determinar que a chefia imediata mantenha
rigoroso controle sobre a efetiva realização dos
mencionados serviços, encaminhando à divisão
de Pessoal da FEDF, ao final do referido mês, o
total de horas trabalhadas por cada servidor.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante do O.I. n° 01/93 — Direto-
ria Regional de Ensino do Gama,

RESOLVE:

1. Autorizar, em caráter excepcional, o paga-
mento de 12 (doze) horas extras ao servidor,
abaixo relacionado, por serviços extraordiná-
rios prestados no mês de dezembro de 1992, nos
termos e limites estabelecidos pelos Decretos
n°s 11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89, de
16.02.89,
- JAIME TEIXEIRA MACHADO, matrícula
n° 73.781-X.
2. Determinar que a chefia imediata ateste a
efetiva realização dos mencionados serviços.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 25 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante do O.I. n° 02/93 — Direto-
ria Regional de Ensino do Gama,

RESOLVE:

1. Autorizar, em caráter excepcional, o paga-
mento de 12 (doze) horas extras ao servidor
abaixo relacionado, por serviços extraordiná-
rios prestados no mês de janeiro do corrente
ano, nos termos e limites estabelecidos pelos
Decretos n°s 11.386/88, de 26.12.88 e
11.452/89, de 16.02.89.
- JOÃO BATISTA GOMES DE MORAES, ma-
trícula n° 42.674-1.
2. Deteminar que á chefia imediata ateste a
efetiva realização dos mencionados serviços.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 24 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso
III do art. 30 do Estatuto da Entidade, tendo
em vista a Lei n° 197, de 04 de dezembro de
1991, considerando os termos da Instrução n°
406, de 23 de junho de 1992, o disposto no arti-
go 20, § 2°, da Lei n° 8.112/90 e o constante do
Processo n° 082.003413/93-FEDF,

RESOLVE:

Exonerar, ex-offico, Keila Cristina Diniz, Pro-
fessor MG1V, matrícula n° 45.086-3.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 24 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante
082.017529/92-FEDF,

RESOLVE:

do Processo nc

1. Tornar sem efeito a Instrução datada de 13
de janeiro de 1993, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal n° 11 ,de 15 de janeiro de
1993, que autorizou os servidores Altair Ferrei-
ra Gomes, matrícula n° 59.409-1 e Pedro dos
Santos, matrícula n° 59.684-1, a prestarem ser-
viços extraordinários no período de 01.02 a
31.07.93, num total de 14 (quatorze) horas ex-
tras mensais.

2. Autorizar, em caráter excepcional, o paga-
mento de 44 (quarenta e quatro) horas extras
aos servidores supramencionados, ocupantes
do Cargo de Agente de Educação, na Especiali-
dade Vigilância, por serviços extraordinários
prestados no mês de fevereiro próximo passado,
nos termos e limites estabelecidos pelos Decre-
tos n°s 11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89, de
16.02.89.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 24 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante
00082.003029/93-FEDF,

RESOLVE:

do Processo nc

1. Autorizar o servidor Pedro Ferreira Mota,
Agente de Educação, na Especialidade Vigilân-
cia, matrícula n° 61.216-2, a prestar serviços
extraordinários no mês de maio do corrente
exercício, num total de 12 (doze) horas extras,
observando-se, rigorosamente, os termos e limi-
tes estabelecidos pelos Decretos n°s 11.386/88,
de 26.12.88 e 11.452/89, de 16.02.89.

2. Determinar que a chefia imediata mantenha
rigoroso controle sobre a efetiva realização dos
mencionados serviços, encaminhando à Divi-
são de Pessoal da FEDF, ao final do referido
mês, o total de horas trabalhadas pelo supra-
mencionado servidor.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 22 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante do Processo n°
082.003414/93-FEDF,

RESOLVE:

1. Autorizar, em caráter excepcional, o paga-
mento de 44 (quarenta e quatro) horas extras,
ao servidor António Alves Ferreira Neto, ma-
trícula n° 59.586-1, por serviços extraordiná-
rios prestados no mês de março do corrente
exercício, nos termos e limites estabelecidos pe-
los Decretos n°s 11.386/88, de 26.12.88 e
11.452/89, de 16.02.89.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

PORTARIA DE 19 DE MARÇO DE 1993

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das disposições regimentais e da delega-
ção de competência que lhe foi conferida confor-
me alínea "c" — item l da Portaria n°
14/93-SE, de 21/01/93 e bem como o constante
dos Decretos n°s 4.903, de 13/01/79, 5.166 de
25/03/80, 7.351, de 30/12/82, 10.828, de
08/10/87, 12.183, de 31/01/90, e 13.477, de
17/09/91,

RESOLVE:

1. Conceder, aos servidores abaixo relaciona-
dos, com exercício no Departamento de Inspe-
ção do Ensino, a Indenização de Transporte a
que se referem os Decretos acima mencionados:
• GLÁUCIA DO NASCIMENTO MELO - As-
sistente da Divisão de Reconhecimento e Inspe-
ção do Ensino/DIE-SE — Mat. 36.568-8;
• MARIA DO ROSÁRIO CARDOSO ROSA -
Diretora da Divisão de Reconhecimento e Ins-
peção do Ensino/DIE-SE — Mat. 32.218-0;
• ROSEMARY MUNDIM SALDANHA - Che-
fe da Seção de Reconhecimento e Inspeção do
ensino de 2° Grau/DEE-SE — Mat. 37.717-1.
2. A Divisão de Administração Geral e o Depar-
tamento de Inspeção do Ensino, desta Secreta-
ria, adotarão as providências necessárias ao
cumprimento desta e demais disposições que
regulam a matéria.

SELMA SÁ CLAUSEN

Processo n° 0082.003799/93-FEDF, Interessa-
do: Regina Ma r is Cunha Cardoso de Oliveira;
Assunto: Licença para Trato de Interesses
Particulares.

Autorizo a Licença para Trato de Interesses
Particulares, pelo período de 17.03.93 a
16.03.95, relativamente à Regina Maris Cunha
Cardoso de Oliveira, matrícula n° 56.623-3,
tendo em vista que a mesma exerce Cargo Co-
missionado no Ministério das Comunicações.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES
VILLABOIM

Chefe do Gabinete
Diretoria Executiva

Processo n°: 082.001454/92, Interessado: JO-
SELINO LOPES RAMALHO; Assunto: Licen-
ça para Trato de Interesses Particulares.
Autorizo a prorrogação da Licença para Trato
de Interesses Particulares, relativamente ao
Professor JOSELINO LOPES RAMALHO, ma-
trícula n° 67.943-7, pelo período de 01.02.93 a
25.03.93.
Processo n°: 082.003902/93, Interessado: RO-
SINA BARRETO FRANÇA; Assunto: Licença
para Trato de Interesses Particulares.
Autorizo a Licença para Trato de Interesses
Particulares, relativamente a Professora RO-
SINA BARRETO FRANÇA, matrícula n°
69.426-6, pelo período de 01.04.93 a 31.03.95.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES
VILLABOIM

Chefe do Gabinete

Processo n° 082.001416/93; Interessado: Solan-
ge Silveira Passos; Assunto: Afastamento para
Exercer Cargo Eletivo

Autorizo a Professora SOLANGE SILVEIRA
PASSOS, matrícula n° 64.209-6, afastar-se de
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suas atividades nesta Fundação Educacional
do Distrito Federal, para exercer o Mandato de
Vereador.referente a legislatura 1993/1996, na
Câmara Municipal de Cotegipe, Estado da Ba-
hia, para o qual foi eleita no pleito de 03.10.92,
de acordo com o disposto no artigo 94, inciso III,
alínea "b", da Lei n° 8.112/90 de 11 de dezem-
bro de 1990.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES
VILLABOIM

Chefe do Gabinete

Processo n°: 082.015352/92-FEDF, Interessa-
do: Maria das Graças Ferreira Silva; Assunto:
Licença para Trato de Interesses Particulares.

Autorizo a Licença para Trato de Interesses
Particulares, pelo período de 17.03.93 a
31.09.94, relativamente a Professora Maria
das Graças Ferreira Silva, matrícula n°
95.303-2.

Processo n°: 082.017818/92-FEDF, Interessa-
do: Eva Fabíola Antunes Barros; Assunto: Li-
cença para Trato de Interesses Particulares.

Autorizo a Licença para Trato de Interesses
Particulares, pelo período de 01.04.93 a
31.03.95, relativamente à Professora Eva Fa-
bíola Antunes Barros, matrícula n° 66.369-7.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES
VILLABOIM

Chefe do Gabinete
Diretoria Executiva

DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MARÇO
DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PE-
DAGOGIA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista o contido
no artigo 128 e 129 da Lei 8.112 de 11/12/90 e,
ainda, considerando os autos do Processo n°
082.019080/92,

RESOLVE:

Aplicar pena de advertência ao servidor AN-
SELMO ROBERTO RAMOS DA ROCHA, ma-
trícula n° 53.366-1, MG 3Q, por descumpri-
mento dos deveres pertinentes a sua atuação
pedagógica, conforme Ofício n° 136/92 da Esco-
la de Música de Brasília-EMB.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE MARÇO
DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PE-
DAGOGIA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Instrução n°
433, de 19 de fevereiro de 1993 e tendo em vista
o que dispõe o artigo 7°, XIX da Constituição e
artigo 10 "b" § 1° doADCT,

RESOLVE:

Conceder Licença-Paternidade ao funcionário
WALTER DE OLIVEIRA, matrícula n°

64.483-8, Professor MG3Q, pelo período de 10 a
14 de março de 1993.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA

DIRETORIA DE ENSINO DO
SOBRADINHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE MARÇO
DE 1933

A DIRETORA DA DIRETORIA REGIONAL
DE ENSINO DE SOBRADINHO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Instru-
ção n° 357, de 22 de maio de 1991 e tendo em

consta no Processo n°vista o que
082.011839/92,

RESOLVE:

Aplicar Pena Disciplinar de Advertência ao
servidor JOSÉ MAURÍCIO DE CARVALHO
SOBRINHO, Agente de Educação, Especialida-
de de Vigilância, matrícula n° 69.211-5, confor-
me prevê o artigo 129 da Lei n° 8.112/90.

ÍRIS MARIA VELOSO ARRUDA

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE
PLANALTINA

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE MARÇO
DE 1993

A DIRETORA DA DIRETORIA REGIONAL
DE ENSINO DE PLANALTINA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Instru-
ção n° 433, de 19 de fevereiro de 1993 e tendo
em vista o que dispõe o artigo 97, item III-B, da
Lei n° 8.112/90,

RESOLVE:

Conceder LICENÇA NOJO ao servidor Deusi-
mar Gomes, matrícula n° 63.127-8, Agente de
Educação, na Especialidade Vigilância, pelo
período de 06.03.93 a 13.03.93.

ANTONIA SOARES SILVA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÂO COMUNITÁRIA

PORTARIA N° 007 DE 25 DE
MARÇO DE 1993

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e considerando o disposto no Decreto n°
14.017, de 29 de junhe de 1992, enquanto não
houver regulamentação quanto à Administra-
ção dos Cemitérios do Distrito Federal.

RESOLVE:

1 — Criar Comissão para coordenar ações rela-
tivas aos serviços de necrópoles do Distrito Fe-
deral atribuídos à Secretaria de Desenvolvi-
mento Social e Ação Comunitária e Fundação
do Serviço Social, composta dos membros abai-
xo relacionados e sob a presidência do primeiro:

MÁRIO LUGOLF DE SANTANA, matrícula
n° 7058-8
JACKSON DE FIGUEIREDO COSTA JÚ-
NIOR, matrícula n° 4093-2
LUIZ ANTÓNIO LINS RABELO FILHO, ma-
trícula n° 33.545-2
2 — Conferir à Comissão as atribuições de su-
pervisão, acompanhamento, controle e avalia-

ção, bem como outras inerentes a administra-
ção dos serviços de necrópoles.
3 -Revogada a Portaria n° 005 de 06 de julho
de 1990 e demais disposições em contrário.

MARIA AUGUSTA ERICH DE
MENEZES

PROCESSO: 040.000191/93
REQUISIÇÃO:! MARIA AUGUSTA ERICH
DE MENEZES
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Autorizo a concessão de 3,5 (três e meia) díanias
a servidora MARIA AUGUSTA ERICH DE
MENEZES, matrícula n° 33.270-4, para parti-
cipar no Debate Nacional "Saneamento para a
Vida", promovido pelo Fórum Nacional de Se-
cretários da Área de Habitação, realizado pelo
Governador do Estado do Rio Grande do Sul, no
período de 23 a 26 de março/93, na cidade de
Porto Alegre-RS.

Brasília, 25 de março de 1993
JORGE LUIZ PAPADÓPOLIS BOTTEGA

PROCESSO: 040.000191/93
REQUISIÇÃO N°: 04/93
INTERESSADO: ÁUREA MARIA PEREIRA
ERVILHA
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Autorizo a concessão de 3,5 (três e meia) diá-
rias, a servidora ÁUREA MARIA PEREIRA
ERVILHA, matrícula n° 32.820-0, para partici-
par no Debate Nacional "Saneamento para a
Vida", promovido pelo Fórum Nacional de Se-
cretários da Área de Habitação, realizado pelo
Governador do Estado do Rio Grande do Sul, no
período de 23 a 26 de março/93, na cidade de
Porto Alegre-RS.

Brasília, 25 de março de 1993

JORGE LUIZ PAPADÓPOLIS BOTTEGA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE MARÇO
DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 1°, inciso IV, da Instrução n° 001, de 05
de fevereiro de 1993,

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA DAS GRAÇAS
MARTINS, matrícula n° 1329-3, como Execu-
tora Técnica do Termo de Permissão de Uso, n°
001/93, firmado entre a Fundação do Serviço So-
cial do Distrito Federal, e a Associação Assis-
tencial Social Comunitária — CORCEL, confor-
me Processo n° 101.001385/92.

JOSÉ RENATO RIELLA

INSTRUÇÃO DE 25 DE MARÇO
DE 1993

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVI-
ÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inci-
so IV, do Decreto n° 12.740, de 24.10.90, e ten-
do em vista o que consta no Processo n°
101.000559/93,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a GETÚLIO
FERNANDES TEIXEIRA, matrícula n°
03692-7, no Cargo de Assistente Superior em
Serviços Sociais, 1a Classe, Padrão II, do Qua-
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dro de Pessoal da Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186,
item III, alínea "a" e 189, Parágrafo Único, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com-'
binados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e
§ 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, acrescido aos pro-
ventos as vantagens do artigo 192, item I, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE
MENEZES

INSTRUÇÃO DE 23 DE MARÇO DE 1993

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVI.
CO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, a servidora ELITA HEN-
RIQUE DE SOUZA, matrícula n° 7927-8,
AISS, 3a Classe, Padrão II, EP-84, do Quadro
de Cargos de Provimento Efetivo da Fundação
do Serviço Social do Distrito Federal, a partir
de 03.03.93, nos termos do artigo 34, da Lei n°
8.112/90.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

INSTRUÇÃO DE 25 DE MARÇO
DE 1993

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVI-
ÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inci-
so IV, do Decreto n° 12.740, de 24.10.90, e ten-
do em vista o que consta no Processo n°
101.000560/93,

RESOLVE:

CONSIDERAR aposentado, Afonso Celestino
dos Santos, matrícula n° 00474-X, no Cargo de
Assistente Básico em Serviços Sociais, Classe
Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal da
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal,
nos termos dos artigos 186, item II, 187 e 189,
Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, combinados com o artigo 40,
inciso II, e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, a con-
tar de 17 de março de 1993.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

DIRETORIA EXECUTIVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE MARÇO
DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 1°, incio X, da Instrução n° 001, de 05 de
fevereiro de 1993,

RESOLVE:

Autorizar a concessão de 01 (uma) diária aos
servidores MARTA VIANA DE MOURA, ma-
trícula n° 5976-5, DULCE GUSMÃO, matrícu-
la n° 7856-5 e EDVAL ANDRÉ DA CONCEI-
ÇÃO, matrícula n° 6138-7, que viajarão à cida-
de de Anápolis — GO, com o objetivo de acom-
panhar servidor que encontra-se internado no
Sanatório de Anápolis e verificar a possibilida-
de de atendimento para outros servidores na
referida Instituição.

JOSÉ RENATO RIELLA

SECRETARIA DE TRANSPORTES

CONSELHO DE TRANSPORTE PÚBLICO
COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CTPC/DF

Resultado dos processos julgados pelo Conselho
do Transporte Público Coletivo do Distrito Fe-
deral, em sua 153a Reunião Ordinária, realiza-
da em 25.03.93, referente a recursos interpos-
tos contra a aplicação de penalidade às empre-
sas operadoras, e seus prepostos, do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal.
Resolução n° 4572
Processo n°: 030.008157/92
Interessado: TCB
Relator: Adalberto Cleber Valadão
Decisão: Indeferido

Resolução n° 4573
Processo n°: 030.009497/92
Interessado: TCB
Relator: Adalberto Cleber Valadão
Decisão: Indeferido

JANUÁRIO ELCIO LOURENÇO
Presidente do CTPC/DF

RESOLUÇÃO N° 4569/93 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO
COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe confere o artigo 2°,
inciso IX, do Decreto n° 9.269, de 13 de feverei-
ro de 1986, tendo em vista o disposto no artigo
3° da Lei n° 194, de 04 de dezembro de 1991, e
no artigo 45 do Regulamento do Serviço de
Transporte Público Alternativo do Distrito Fe-
deral, aprovado pelo Decreto n° 13.719, de 07
de janeiro de 1992,

Considerando a necessidade de atendimento às
solicitações de permissionários e dos usuários
do Serviço de Transporte Público Alternativo
do Distrito Federal;

Considerando a proposta apresentada pelo De-
partamento Metropolitano de Transportes Ur-
banos e o voto do Conselheiro José de Ribamar
Rocha de Góes e a alteração proposta pelo Con-
selheiro Carlos António Leal, constantes do
Processo n° 030.001144/93, por maioria,

RESOLVE:

1. Aprovar a criação da linha Guará/Taguatin-
ga, a ser operada no Serviço de Transporte Pú-
blico Alternativo do Distrito Federal, de acordo
com a alternativa l constante do Processo n°
030.001144/93, observada a alteração de itine-
rário contida na proposição existente à folha 56
do mesmo Processo.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1993

Presidente: JANUÁRIO ELCIO LOURENÇO
Conselheiros: JORGE DA SILVA NETTO, VE-
RIDIANA BRAGANÇA DA SILVA, ABDALA
CARIM NABUT, ANTÓNIO MANOEL SOA-
RES, IVO CLÁUDIO DE SOUZA, MÁRIO AL-
VES DOS ANJOS, CARLOS ANTÓNIO
LEAL, CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES DIÉ-
GUES, MÁRCIO VIEIRA LOBO, JOAQUIM
JOSÉ GUILHERME ARAGÃO, ADALBERTO
CLEBER VALADÃO, GERMANO MARTINS
DOS SANTOS, DALADIER NUNES DE
ALENCAR, PAULO LOURENÇO COELHO.

RESOLUÇÃO N° 4570/93 - CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO
COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe confere o artigo 2°,
inciso IX, do Decreto n° 9.269, de 13 de feverei-
ro de 1986, combinado com o artigo IV, inciso
III, do Regulamento do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto n° 10.062, de 05 de janeiro de
1987, e tendo em vista o voto do Conselheiro
Adalberto Cleber Valadão constante do Proces-
so n° 096.000019/93, por unanimidade,

RESOLVE:

1. Autorizar a criação do desmembramento de
linha n° 147.3-Rodoviária Plano Piloto/Cidade
São Sebastião (Ponte Costa e Silva), considera-
da como de ligação, cuja tabela horária e itine-
rário constam do Processo n° 030.000019/93.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 25 de março de 1993

Presidente: JANUÁRIO ELCIO LOURENÇO
Conselheiros: JOSÉ DE RIBAMAR R. DE
GÓES, VERIDIANA BRAGANÇA DA SILVA,
ABDALA CARIM NABUT, ANTÓNIO MA-
NOEL SOARES, CARLOS ANTÓNIO LEAL,
JOSÉ LIMA SIMÕES, CLÁUDIO A. FONTES
DIÉGUES, MÁRCIO VIEIRA LOBO, JOA-
QUIM JOSÉ G. ARAGÃO, ADALBERTO
CLEBER VALADÃO, GERMANO MARTINS
DOS SANTOS, DALADIER NUNES DE
ALENCAR.

RESOLUÇÃO N° 4571/93-CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO
COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe confere o artigo 2°,
inciso IX, do Decreto n° 9.269, de 13 de feverei-
ro de 1986, combinado com o artigo IV, inciso
III, do Regulamento do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto n° 10.062, de 05 de janeiro de
1987, e tendo em vista o voto do Conselheiro
António Manoel Soares, constante do Processo
n° 030.002231/93, por unanimidade,

RESOLVE:

1. Autorizar a alteração de itinerário da linha
505 2 — Circular Sobradinho I/II (Cemitério),
conforme consta do Processo n° 030.002231/93.
2. Autorizar a criação do desmembramento de
linha 505.3 — Circular Sobradinho I/II (Via
Central), considerada como circular de cidade-
satélite, cuja tabela horária e itinerário cons-
tam do processo citado no item anterior.
3. Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 25 de março de 1993

Presidente JANUÁRIO ELCIO LOURENÇO
Conselheiros: José de Ribamar R. de Góes, Ve-
ridiana Bragança da Silva, Abdala Carim Na-
but, António Manoel Soares, Carlos António
Leal, José Lima Simões, Cláudio A. Fontes Dié-
gues, Márcio Vieira Lobo, Joaquim José G.
Aragão, Adalberto Cleber Valadão, Germano
Martins dos Santos, Daladier Nunes de
Alencar
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SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAI.

PORTARIA N° 109 DE 22 DE MARÇO DE
1993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBO-
TÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pelo artigo
2°, item IV, do Decreto n" 12.740, de 24.10.90,
e o que consta do Processo n° 073.000841/93.
RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a José Antó-
nio Arouca Morais, matrícula n° 92.819/4, no
Cargo de Analista de Administração Pública,
Classe Especial, Padrão III, Referência 03H, do
Quadro de Carreira de Administração Pública
da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal,
nos termos dos artigos 186, item III, alínea "a"
e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, combinados com o artigo
40, inciso III, alínea "a", e § 4° da CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens previstas no artigo
2°, §§ 1° e 3° da Lei 6.732,.de 04 de dezembro
de 1979, alterada pelos Decretos-lei n°s 1.746,
de 27 de dezembro de 1979 e 2.153, de 24 de ju-
nho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezem-
bro de 1989.

NURI ANDRAUS GASSANI
Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE MARÇO
DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AD-
MINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da subdelegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outu-
bro de 1985,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos
do artigo 1°, item I da Lei Complementar n°
51, de 20 de dezembro de 1985, em consonância
com o artigo 40, item III, §§ Ia e 4° da CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, no cargo de Agente de Polícia,
Classe Especial, Padrão III, a David Fagundes
Cordeiro, matrícula n° 21.062-5, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens
do artigo 2°, §§ 1° e 3° da Lei n° 6.732, de 04
de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-
lei n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979 e
2.153, de 24 de julho de 1984, e com a Indeniza-
ção de Habilitação Policial Civil, nos termos do
artigo 8°, item II, § 2° do Decreto-lei n° 2.266,
de 12 de março de 1985, e da Gratificação de
Atividade nos termos do artigo 3° da Lei Dele-
gada n° 13, de 27 de agosto de 1992.

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE MARÇO
DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AD-
MINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da subdelegação de compe-

tência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outu-
bro de 1985,
RESOLVE:

Conceder aposentadoria, nos termos do artigo
186, item III, alínea "a", da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, em consonância com o ar-
tigo 40, item II, alínea "a" e § 4° da CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Datiloscopista Policial,
Classe Especial, Padrão III, a JOSÉ VALDIR
DE MENDONÇA TELES, matrícula n°
20.717-9, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, com as vantagens do artigo 2°,§§l°e30

da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, al-
terada pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979 e 2.153, de 24 de julho de 1984,
e da Indenização de Habilitação Policial Civil,
nos termos do artigo 8°, item II, § 2° do
Decreto-lei n° 2.266, de 12 de março de 1985, e
da Gratificação de Atividade nos termos do ar-
tigo 3°da Lei Delegada n° 13,de 27 de agosto de
1992.

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIA DE 23 DE MARÇO DE 1993

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 3°, do Decreto n° 3.466, de 17 de
dezembro de 1976, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo n° 030.002804/90,

RESOLVE:

Mandar Cessar o pagamento da gratificação
por Encargo em Gabinete do Funcionário Ale-
xandre Sampaio Acevedo, Analista de Admi-
nistração Pública, 3a Classe, Padrão I, matrí-
cula n° 37.052-5, do Quadro de Pessoal do Insti-
tuto de Ciência e Tecnologia do Distrito Fede-
ral, pelo Encargo de Assessor de Gabinete des-
ta Secretaria, a partir de 18 de março de 1993.

PAULO TIMM
PORTARIA DE 23 DE MARÇO DE 1993

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 1°, alínea "a", do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1°, e item IV, do
artigo 2° do Decreto n° 5.004, de 20 de dezem-
bro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de
09 de fevereiro de 1982, JOÃO BOSCO DOS
SANTOS OLIVEIRA, Auxiliar de Administra-
ção Pública, Classe "Única", Padrão I, matrí-
cula n° 34.229-7, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir MARCOS ANTÓ-
NIO LANDIM DE SOUSA, matrícula n°
32.065-X, Chefe da Seção de Material e Patri-
mónio, Código DF-02, da Secretaria de Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Fe-
deral, em virtude de férias regulamentares do
titular no período de 05.04 a 24.04.93.

PAULO TIMM
PORTARIA DE 23 DE MARÇO DE 1993

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso d» s atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo inciso XXIII, do artigo 22,
capítulo I, do Decreto n° 11.966, de 10 de no-
vembro de 1989,

RESOLVE:

Conceder, nos termos do artigo 208 da Lei n°
8.112 de 11 de dezembro de 1990, ao servidor
MARCOS ANTÓNIO LANDIM DE SOUSA,
matrícula n° 32.065-X, Licença-Paternidade
no período de 19 a 23 de março de 1993.

PAULO TIMM

Processo: 040.000.068/93
Interessado: Maria do Carmo de Lima Bezerra
Assunto: Concessão de diárias

Autorizo a concessão de 02 (duas) diárias para a
servidora Maria do Carmo de Lima Bezerra,
Secretária-Adjunta, matrícula n° 32.212-1, que
viajará para a cidade de Goiânia-GO, a fim de
participar do 1° Encontro sobre Gerenciamen-
to dos Recursos Hídricos do Centro-
Oeste/Tocantins no período de 23 a 24 de março
de 1993.

PAULO TIMM

Processo: 040.000.068/93
Interessado: Bolívar Figueiredo
Assunto: Concessão de diárias

Autorizo a concessão de 03 (três) diárias para o
Sr. Bolívar Figueiredo, Diretor do Departa-
mento de Política Ambiental, matrícula n°
37.987-5, que viajará para a cidade de Cuiabá-
MT, a fim de participar do Encontro de Secretá-
rios do Meio Ambiente do Centro-Oeste, nos
dias 23, 24 e 25 de março de 1993.

PAULO TIMM

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-NATALIDADE
NOME: Marcos António Landim de Sousa
MATRÍCULA: 32.065-X
DESPACHO: Concedo o benefício do Auxílio-
Natalidade ao servidor, de acordo com o artigo
185, inciso I, letra "b" da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, conforme certidão de nasci-
mento n° 134.427, livro "A", página 027, de 22
de março de 1993.

PAULO TIMM

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
SERVIDOR: Marcos António Landim de Sousa
MATRÍCULA: 32.065-X
DEPENDENTE: Luiz Felipe Viana Landim, fi-
lho, nascido em 22 de março de 1993.
SERVIDOR: Renato Astorino
MATRÍCULA: 37.991-3
DEPENDENTES: Juliana Astorino, filha, nas-
cida em 16 de fevereiro de 1980; Renato Astori-
no Filho, nascido em 21 de fevereiro de 1981 e
Carolina Astorino, filha, nascida em 17 de ou-
tubro de 1983.

Conforme certidões apresentadas, a partir de
01 de abril de 1993.

TÂNIA PEREIRA ALVES MONTEIRO
Chefe da Seção de Pessoal —

DAG/SEMATEC

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
SERVIDOR: Bolivar Figueiredo
MATRÍCULA: 37.987-5
DEPENDENTE: Tarsilia Campolina Figueire-
do, filha, nascida em 27 de junho de 1984.
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Conforme certidão apresentada, a partir de 01
de abril de 1993.

TÂNIA PEREIRA ALVES MONTEIRO
Chefe da Seção de Pessoal —

DAG/SEMATEC
INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO

AMBIENTE
ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE MARÇO

DE 1993

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 22, inciso XXVIII, capítulo I do
Regimento Interno aprovado pelo Decreto n°
11.966, de 10 de novembro de 1989,

RESOLVE:

Averbar Tempo de Serviço prestado pelo fun-
cionário abaixo indicado.

Processo n° 191.000.158/93 -- Nome: Witer
Campos Lima, matrícula n° 00.016-7, Analista
de Administração Pública — Averba: 1.712
dias, ou seja, 04 anos, 08 meses e 12 dias, pres-
tado ao Governo do Distrito Federal no período
de 22.03.88 a 16.11.92, para fins de Adicionais
e Aposentadoria.

OTTO TOLEDO RIBAS

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA — SLU

Processo n°: 094.000792/92
Interessado: Lázaro Onório da Costa
Assunto: Acidente em Serviço

Aprovo o relatório prestado pelo Sindicante (fl.
11), relevando o prazo da sua apresentação.

Considero como licença por acidente em servi-
ço, o período de 28 de maio à 20 de junho de
1992, nos termos dos artigos 211 e 212, da Lei
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1992.

Publique-se. Dê-se ciência ao interessado.

Brasília-DF, 22 de março de 1993

LUIZ ANTONIO PERES FLORES
Superintendente

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E
BALANÇOS •

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS N° 001/92-FSSDF. PROCESSO:
101.001.738/91. PARTES: FSSDF X
BRASINOX-BRASIL INOXIDÁVEIS S/A. OB-
JETO: Suplementar recursos no valor de Cr$
15.000.000,00 para atender despesas com o òbje
to do Contrato, neste exercício à conta do orça-
mento da FUNDAÇÃO, conforme Nota de Em-
penho n° 300/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: Atividade-2.059; Natureza da
Despesa-349039; Fonte-000 GDF. ASSINATU-
RA: 24/03/93. VIGÊNCIA: 15/04/93. PUBLI-
CAÇÃO: No DODF a expensas da
FUNDAÇÃO.

CCC, 24/03/93

ALTINA RODRIGUES COSTA DURÃES
Chefe

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO
DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO N° 004/93, que entre
si celebram a COMPANHIA DO DESENVOL-
VIMENTO DO PLANALTO CENTRAL —
CODEPLAN e a FIRMA A&R INFORMÁTI-
CA LTDA; OBJETO prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de máqui-
nas de escrever e máquinas de calcular; PRO-
CESSO N° 121.095.435/92; DATA DE ASSI-
NATURA: 19 de março de 1993; ASSINAM:
REINALDO MUSTAFA, Diretor-Presidente
CODEPLAN; CESAR ABRAHAM, Diretor Ad-
ministrativo e Financeiro da CODEPLAN;.
LUIZ ANTONIO RAEDER, Diretor de Infor-
mática, e ANDRÉ RODRIGUES DE SOUZA,
Representante legal da A&R INFORMÁTICA.

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO
DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

EXTRTO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO N° 003/93, que entre
si celebram a COMPANHIA DO DESENVOL-
VIMENTO DO PLANALTO CENTRAL -
CODEPLAN e a FIRMA FACTA - MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS LTDA; OBJETO:
prestação de serviços de manutenção preventi-
va e corretiva de máquinas de escrever eletrô-
nicas; PROCESSO N° 121.095.435/92; DATA
DE ASSINATURA: 19 de março de 1993; ASSI-
NAM: REINALDO MUSTAFA, Diretor-
Presidente CODEPLAN; CESAR ABRAHAM,
Diretor Administrativo e Financeiro da CODE-
PLAN; LUIZ ANTÓNIO RAEDER, Diretor de
Informática, e AMIR BITTAR DE REZENDE,
Representante legal da FACTA.

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS

EXTRATO DE CONVÉNIO

CONV/SHIS/GP/SJ/N0 006/93. PROCESSO
N° 102-042344/88. PARTES: SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA. - SHIS e a POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL. OBJETO: A Instalação
de um Posto de destacamento da Polícia Mili-
tar. VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até
29.09.94. RECURSOS: SHIS. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: À cargo da SHIS. DATA DA
ASSINATURA: 18/03/93. ASSINATURAS:
P/SHIS. NELSON TADEU FILIPPELLI.
P/SHIS. ILDEU DE OLIVEIRA, Assistidos pe-
lo Chefe do Serviço Jurídico LEOPOLDO
ARAÚJO CHAVES. P/PM. Coronel EDES
COSTAS.

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS

EXTRATO DE CONTRATO

CONT/SHIS/GP/SJ/N0 009/93. PARTES: SO-
CIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERES-
SE SOCIAL LTDA. - SHIS e a ATUAL PRÓ
PAGANDA LTDA. LICITAÇÃO: Concorrência
n° 002/93-GAB/SCS. PROCESSO N°
102-093112/93. OBJETO: Prestação de serviços
de divulgação e publicidade. PREÇO ESTIMA-
DO: Cr$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta mi-
lhões de cruzeiros). PRAZO: O Contrato vigora-
rá da data de sua assinatura até 31.12.93. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTARIA: 3.4.90.34. PUBLI-
CAÇÃO: A cargo da SHIS. DATA DA ASSINA-
TURA: 24/03/93. ASSINATURAS: P/SHIS.
NELSON TADEU FILIPPELLI, P/SHIS. ROB-
SON DA SILVA LINS, ASSISTIDOS POR
LEOPOLDO ARAÚJO CHAVES. P/CONTRA-
TADA: JÚLIO CÉSAR FIGUEIREDO
JÚNIOR.

CORRENTE UNIVERSAL DE JEOVAH
TEMPLO ESPÍRITA DE DAVI

EXTRATO DO ESTATUTO
O Templo Espírita de Davi, é uma Entidade
Religiosa, com sede na QNM 03, Conj. K, Casa
42 em Ceilândia Sul-DF, que, difundir a Dou-
trina Espírita e prestar auxílio espiritual aos
mais necessitados. A Entidade será adminis-
trada por um Presidente, Vice-Presidente, Di-
retor Administrativo, Primeiro e Segundo Te-
soureiro e Primeiro e Segundo Secretário. Em
caso de a Entidade cessar suas atividades os
bens constantes de seu património serão doa-
dos a outra entidade semelhante. O presente
Estatuto só poderá ser reformado através de
Ata de Assembleia ou determinação do
Presidente.

LUIZ GONÇALVES RAMOS
Presidente

(DAR - Cr$ 320.000,00)

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A
- TELEBRÁS

CGC 00.336.701/0001-04
AVISO DE EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N° 012/93
PROCESSO N° 0152/93

A TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S/A - TELEBRÁS, realizará no dia 14-de abril
de 1993, às 09:00 horas, Tomada de Preços ten-
do por objeto a contratação de empresa especia-
lizada para execução de serviços de teste hi-
drostático e recarga de CO2. A presente Toma-
da de Preços será regida pelo Regulamento de
Licitações e Contratos das Empresas
do Sistema TELEBRÁS, publicado no Diário
Oficial da União — DOU de 05.10.88, com as al-
terações aprovadas no DOU de 22.09.89, de
24.09.90 e de 16.08.91. Somente poderão parti-
cipar da presente Tomada de Preços os interes-
sados que satisfaçam as condições previstas no
Edital. O Edital poderá ser obtido no Seguinte
endereço: TELEBRÁS - SÃS Q. 06 - Bloco H
- 4° andar - Brasília-DF - - Fone: (061)
215-2543.

Brasília, DF, 26 de março de 1993

MARIANO AIRES COELHO
Coordenador da Comissão de Licitação

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS
DIRETORIA REGIONAL DE BRASÍLIA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 020/93
OBJETO: Contratação de Empresa para pres-
tação de serviços na área de Recursos Humanos
— Desenvolvimento Gerencial, para atuar na
Administração Central da ECT em Brasília —
DF, através da realização de projetos avança-
dos e de práticas de treinamento de chefias/ge-
rentes, conforme Especificações Técnicas, do
Anexo I do Edital.
ABERTURA: 13.04.93 às 09:30 horas
CAPITAL MÍNIMO EXIGIDO: Cr$
100.000.000,00
VALOR ESTIMADO: Cr$ 3.052.800.333,00
VALOR DO EDITAL: Cr$ 100.000,00

RETIRADA DO EDITAL: SCPL/GERAD
/DR/BSB, no endereço: SBN Quadra 01 Bloco
"A" 4° andar - Ala Sul - Brasília/DF - Fone:
217-2855. Nas SCPL/GERAD/ DR RJ e SP, nos
endereços: RJ — Av. Presidente Vargas, 3077
— 7° andar — Cidade Nova — Rio de Janei
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ro/ftj; SP - Rua Mergenthaler n° 500/640 -
13° andar — Vila Leopoldina São Paulo/SP, até
2 (dois) dias úteis da abertura da licitação.

CELSO CARDOSO FILHO
Presidente da CPL/DR/BSB

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍ-

LIA - TERRACAP
AVISO DE ALTERAÇÃO NO EDITAL DE

TOMADA DE PREÇOS N°
003/93-TERRACAP

A Comissão Especial de Licitação, instituída
pela Portaria n° 100/93-PRESI, comunica aos
interessados em participarem da TOMADA DE
PREÇOS N° 03/93-TERRACAP alteração pro-
cedida no Anexo I, bem como o adiamento da

_ data de realização da Licitação de 31.03.93 pa-
ra 13.04.93,no mesmoJocal e horário estipulado
anteriormente. As alterações procedidas pode
rão ser retiradas na Comissão de Licitação,

, sala 09 (nove) subsolo do Edifício Sede —
TERRACAP.

Brasília, 26 de março de 1993
ALBERICO PERREtíLA NETO

Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍ-

LIA - TERRACAP
AVISO DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Lici-
tação deObuas e Serviços de Engenharia da
Companhia Imobiliária de Brasília — TERRA-
CAP torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar licitação na modali-
dade de Tomada de Preços, visando a contrata-
ção dos serviços de elaboração de Zoneamento
Ambiental das Áreas de Proteção Ambiental
localizadas na Bacia do Paranoá (APA do Para-
noá e Apa do Gama/Cabeça de Veado), sob o re-
gime de empreitada por preço global: TOMA-
DA DE PREÇOS N° 005/93-TERRACAP; DA-
TA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
"A", "B" e "C": 12.04.93; HORÁRIO: 10:00 ho-
ras; LOCAL: SAIN Bloco "F" - Edifício Sede
TERRACAP - Auditório; EDITAL: À disposi-
ção dos interessados na sala 09 — Subsolo do
Edifício Sede TERRACAP, no horário
comercial.

Brasília, 24 de março de 1993
ANTONINO JOSÉ GUIMARÃES

Comissão Permanente de Licitação de Obras
e Serviços de Engenharia

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE

BRASÍLIA - TERRACAP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA

VENDA DE IMÓVEIS
EDITAL N° 06/93-IMÓVElá

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍ-
LIA - TERRACAP, Empresa Pública, vincula-
da à Secretaria de Obras e Serviços Públicos do
Governo do Distrito Federal, leva ao conheci-
mento dos interessados que colocará à venda
em Licitação Pública em 29 de abril de 1993, lo-
tes destinados à residência, habitação coletiva,
comércio em geral, comércio/residência, hotel,
supermercado, uso misto, órgãos da adminis-
tração pública, direta e indireta, no âmbito fe-
deral, estadual e municipal, instituições bene-
ficentes, educacionais, religiosas, associações

de classes, empresa de pesquisa científica de ;
computação ou processamento de dados, cen-
tros de saúde, postos de saúde, clube esportivo,
indústrias em geral, oficinas em geral, presta-
ção de serviço, equipamentos comunitários e
outros situados no Plano Piloto e Cidades-
Satélites, obedecidas as condições do Edital n°
06/93-Imóveis, cujos exemplares e formulários
de proposta de compra poderão ser obtidos nas
Agências do BRB — Banco de Brasília S/A, nas
Administrações Regionais e na Sede da TER-
RACAP, localizada no SAI/N, Bloco "F" (próxi-
mo ao Palácio do Buriti).
O depósito da caução podefá ser feito até o dia
28.04.93, somente nas Agências do BRB —
Banco de Brasília S/A.
As propostas de compra deverão ser entregues
entre 9:00 e 10:00 horas do dia 29.04.93, no au-
ditório do Edifício-sede da Companhia e sua
abertura se dará após o encerramento da pri-
meira etapa dos trabalhos (recebimento das
propostas). Maiores informações poderão ser
obtidas pelos telefones: (061) 216-6132,
216-6133, 223-8779, 226-9156 ou FAX:
223-2142, ou pessoalmente na Sede da TERRA-
CAP, Sala 312, no horário comercial.

Brasília, 24 de março de 1993

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA
FILHO

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE

BRASÍLIA-CEB

AVISO DE PRORROGAÇÃO - A COMPA-
NHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA-
CEB, através da Comissão de Licitação-COL,
situada no SCS — Quadra 04 — Bloco A — Lo-
tes 106/136, em Brasília-DF, torna público que
fica prorrogada a data de abertura da Concor-
rência n° 002/93-CEB, para o dia 27.04.93 às
09:00 horas.

Brasília, 25 de março de 1993
IRACEMA MARQUES DA LUZ

Comissão de Licitação/DSU
Presidente

S E C R E T A R I A D E O B R A S
NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

T O M A D A D E P R E Ç O S N °
027/93-CPL/PRES-MAT, PARA AQUISIÇÃO
DE VIGOTA DE IPÊ, PARAFUSO, PREGO,
TELHA CANALETE PORTA LISA, DOBRA-
DIÇA COMUM, COLAS, BISNAGA DE SILI-
CONE, COMPENSADO, LÂMINA DE SER-
RA, DISCO NORTON E DE POLICORTE,
ELETRODO, CHAPA PRETA, PUXADOR
CROMADO, TINTA ÓLEO, AGUARRÁS,
MASSA PVA, ROLO DE ESPUMA, PINCEL
DE RECORTE, ARAME GALVANIZADO.
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 13.04.93
às 9:00 horas

Chamamos a atenção das firmas interessadas
para a Tomada de Preços acima, que será reali-
zada na Sala de Licitação, no Edifício-sede da
NOVACAP, na data e horário citado, sito no
Setor de Áreas Públicas, Lote "B", em Brasília
— Distrito Federal.

Brasília, 25 de março de 1993

FELIX VIEIRA DE ALMEIDA
Presidente da CPL

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO
AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

AVISO CARTA CONVITE N°
12/93-CPL/IEMA

A Comissão Permanente de Licitação do Insti-
tuto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito
Federal torna público para conhecimento dos
interessados que será realizada no dia 06.04.93
às 15 horas, licitação na modalidade de Carta
Convite n° 12/93-CPL/IEMA, para aquisição
de materiais para ressuprimento de estoque do
almoxarifado do IEMA, nas classes 1005, 1402,
1602, 1701, 1705 e 2201.

Os interessados deverão obter a referida Carta
Convite n° 12/93-CPL/IEMA, no endereço -
SRTV/Sul Q. 701, BI. "A" 7° andar, sala n°
733, Ed. Centro Empresarial Assis Chateau-
briand em Brasília-DF.

Brasília, 24 de março de 1993

MANOEL PESSOA DE LUNA
Comissão Permanente de

Licitação
Presidente

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GERAL
DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO NO DF

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO-CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 3017/92

A Comissão Permanente de Licitação comuni-
ca que, aos cinco dias do mês de abril de 1993,
às 10:00 horas, estará reunida na sala 815 do
Edifício Órgãos Regionais, localizado no Setor
de Autarquias Sul, Quadra 03, BI. "O", para
promover a abertura de propostas das firmas
legalmente habilitadas no processo Licitatório
n° 10166.007849/92-58.

Brasília-DF, 25 de março de 1993
MARA CRISTINA ALVES

Presidente da CPL

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DIREÇÃO GERAL
DIVISÃO DE MATERIAL

SERVIÇO,DE ABASTECIMENTO
AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço de Abastecimento da Divisão de Ma-
terial, leva ao conhecimento dos interessados
que na data abaixo especificada, no SÃS- QUA-
DRA 04 - BL. "N" - SALA 424, nesta Capi-
tal, serão recebidas as Propostas e Documentos
de Habilitação, referentes à Licitação à seguir:
TOMADA DE PREÇOS N°: 20/92 - Forneci-
mento de gás liquefeito de petróleo
ENCERRAMENTO: 14.04.93 às 10:00 horas.

O Edital contendo as Condições de Habilitação,
especificações e mais detalhes, encontra-se a
disposição dos interessados no endereço acima
mencionado, na sala 409, no horário de 08 às 18
horas. Os interessados em retirar o Edital, de-
veráo comparecer munidos do carimbo da
empresa.

PEDRO CARNEIRO DE SOUZA
Chefe da Seção de Compras


